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A T A D A 42 í SESSÃO , E M 22 D E M A I O 
D E 198 6 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes os Senhore s Ministro s Ald i r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Vil lel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Não comparece u o  Ministr o Nér i d a Silveira,-po r 
ter viajado , a  serviç o d a Just iç a Eleitoral , par a o s Es -
tados d o Par á e  Maranhão , a  fi m d e acompanha r o s 
trabalhos d e revisã o eleitoral . Ausente , também , po r 
motivo justificado , o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

Ãs dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 41 " Sessão . 

Julgamentos 

a) Recurso  n?  6.255  —  Classe 4?  — Agravo —  Per-
nambuco (Recife). 

Agravo d o despach o pel o qua l o  President e d o 
T R E nego u seguiment o a  Recurs o especia l contr a deci -

são que , acolhend o impugnação , anulo u todo s o s voto s 
atribuídos à  Chap a Dois , qu e concorre u à  eleiçã o d o 
Diretório d o P M D B d a 9 ? Zon a Eleitora l d e Recife . 

Agravante: Carlo s Albert o Vera s (Adv. : Dr . Joã o 
Humberto Martorelli) . 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado junto a o T R E . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Negou-se provimento. Decisã o unânime . 
Protocolo n°  6.336/85 . 
b) Recurso  n?  6.252  —  Classe 4?  —  Goiás  (123?  Zo-

na —  Alvorada do  Norte  —  Mun.  de  Mambaí) 

Contra decisã o d o T R E qu e deferi u o  pedid o d e re -
gistro d o Diretóri o Municipa l d o P M D B d e Mambaí . 

Recorrente: Jos é Ribeir o d a Roch a (Adv. : Dr . Joã o 
Goyanazes d e Lima) . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o P M D B (Adv. : 
"Dr. Francisc o d e Assi s Brandão) . 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
Não conhecido . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 6.318/85 . 
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c) Recurso  n f 6.281  —  Classe  4?  —  Pernambuco 
(Recife) 

Contra decisã o d o T R E que , acolhend o impugna -
ção, anulo u o s voto s concedido s à  Chap a Dois , qu e 
concorreu à  eleiçã o d o Diretóri o d o P M D B d a 4 ! Zon a 
Eleitoral d e Recife . 

Recorrente: Fernand o Brit o d e Albuquerqu e Mara -
nhão (Adv. : Dr . Joã o Humbert o Martorelli) . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não conhecido . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.084/86 . 
d) Recurso  nf  6.260  —  Classe  4?  —  Agravo —  Rio 

de Janeiro  (Rio  de  Janeiro) 
Agravo d o despach o qu e nã o admiti u recurs o inter -

posto po r Júl i o Jos é d o Nascimento . 
Agravante: Júl i o Jos é d o Nascimento , suplent e d e 

Deputado Federal . 
Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Negou-se provimento . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 6.579/85 . 

e) Recurso  n?  6.272  —  Classe  4?  —  Pará  (Territó-
rio Federal  do  Amapá) 

Contra decisã o d o T R E que , co m supressã o d e ins -
tância, indeferi u Representaçã o e m qu e s e postul a a 
anulação da s eleiçõe s realizada s e m Macapá . 

Recorrentes: Geovan i Pinheir o Borge s e  Júli o Ma -
ria Pint o Pereira , candidato s à  Prefeitur a Municipa l d e 
Macapá, pel o P F L e  P D T , respectivament e (Advs. : 
Drs. Emanue l Mour a Pereir a e  Benedit o Antôni o Lea l 
de Mira) . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Conhecido, e m parte , e , ness a parte , provido . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 312/86 . 
f) Recurso  n?  6.280  —  Classe  4?  —  Rio  Grande  do 

Norte (Natal) 
Contra decisã o d o T R E / R N que , aplicand o Resolu -

ção d o T S E , ordeno u a  restituiçã o da s parcela s d a Gra -
tificação d e Atividad e Técnico-Administrativa , paga s 
aos funcionário s d a Secretari a daquel e Tribunal : 

Recorrente: Tarcízi o d a Natividad e Medeiros , fun -
cionário aposentad o d o T R E / R N . 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
Não conhecido . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 1.005/86 . 

g) Recurso  n f 6.265  —  Classe  4!  —  Espírito  Santo 
(6? Zona —  Cola  tina) 

Contra decisã o d o T R E qu e rejeito u a  impugnaçã o 
relativa à  realizaçã o d a Convenção , e  deferi u o  pedid o 
de registr o d o Diretóri o Municipa l d o P M D B d e Colati -
na. 

Recorrente: Mári o Ceza r Monteir o Costa , Advoga -
do e m caus a própria . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Homologada a  desistência . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 6.677/85 . 

h) Recurso  nf  6.273  -  Classe  4!  -  Pará  (23!  Zona 
Marabá) 

Contra decisã o d o T R E qu e nego u proviment o a  re -
cursos, considerand o válid a votaçã o dad a ao s candida -
tos d o P M D B ao s cargo s d e Prefeit o e  Vice-Prefeit o d e 
Marabá , na s seçõe s eleitorai s nf s 3 , 4 , 5 , 11 , 1 4 a  16 , 23 , 
27, 28 , 34 , 34-A , 133 , 136 , 138 , 140 , 142 , 146 , 147 , 150 , 160 , 
165, 167 , 170 , 174 , 178 , 180 , 182 , 189 , 191 , 194 , 19 7 e  201 . 

Recorrente: Oswald o do s Rei s Mutran , candidat o a 
Prefeito pel o PD S (Adv. : Dr . Sérgi o Albert o Frazô o d o 
Couto). 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Não conhecido . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 314/86 . 
i) Recurso  n?  6.283  —  Classe  4?  —  Pará  (Santana 

do Araguaia) 
Contra decisã o d o T R E que , rejeitand o impugna -

ção, deferi u o  pedid o d e registr o d o Diretóri o Munici -
pal d o P M D B d e Santan a d o Araguaia . 

Recorrente: Mari a Deroc y Ner y Piassav a (Adv. : 
Dr. Jos é Carlo s D . Castro) . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B . 
Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Não conhecido . Unânime . 
Protocolos n? s 1.79 2 e  1.793/86 . 
j) Recurso  n f 6.274  —  Classe  4?  —  Pará  (23?  Zona 

— Marabá) 
Contra decisã o d o T R E qu e nego u proviment o a  re -

cursos, considerand o válid a votaçã o dad a ao s candida -
tos d o P M D B ao s cargo s d e Prefeit o e  Vice-Prefeit o d e 
Marabá, na s sessõe s eleitorai s n? s 22 , 38 , 40 , 44 , 52 , 54 , 
77, 78 , 81 , 83 , 85 , 88 , 91 , 94 , 100 , 101 , 10 3 a  105 , 10 7 a 
110, 112 , 116 , 12 3 a  125 , 128 , 130 , 131 , 134 , 137 , 149 , 162 , 
163, 169 , 171 , 173 , 176 , 177 , 179 , 181 , 184 , 18 6 a  188 , 190 , 
193 e  199 . 

Recorrente: Oswald o do s Rei s Mutran , candidat o a 
Prefeito pel o PD S (Adv. : Dr . Sérgi o Albert o Frazã o d o 
Couto). 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Não conhecido . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 315/86 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 
22 d e mai o d e 198 6 —  Oscar Corrêa,  President e —  Aldir 
Passarinho —  Sydney Sanches  —  Carlos  Mário  Velloso 
— William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

A T A D A 43 ? SESSÃO , E M 22 D E MAI O 
DE 198 6 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Senhore s Ministro s Ald i r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Vil lel a e/Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , ProcUrador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Não comparece u o  Senho r Ministr o Nér i d a Silvei -
ra, po r te r viajad o a  serviç o d a Just iç a Eleitoral , par a 
os Estado s d o Par á e  Maranhão , a  fi m d e acompanha r 
os trabalho s d e revisã o eleitoral . Ausente , também , po r 
motivo justificado , o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

Às dezenov e horas fo i abert a a  sessão , send o lid a e 
aprovada a  At a d a 42 ? Sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n f 7.781  —  Classe  10?  —  Distrito 
Federal (Brasília) 

Consulta o  Deputad o Federa l Saul o Queiroz: . Va -
gando o s cargo s d e Governado r e  Vice-Governado r a  1 5 
de mai o próximo , e  havend o impossibilidad e d e s e pro -
ceder eleiçõe s direta s par a o s referido s cargos , o  Presi -
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dente da Assembléia Legislativ a n o exercício d a chefia 
do Pode r Executivo , completari a o  períod o Governa -
mental? 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Prejudicado. Unânime . 
Protocolo n? 2.254/86. 
b) Processo  n?  7.853  —  Classe lOf  —  Acre (Rio 

Branco) 
Pedido d e provisã o par a o  T RE do Acre. Provisã o 

concedida po r despach o d o President e d o T S E , ad 
referendum d o Tribunal. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Referendado. Unânime . 
Protocolo n? 2.750/86. 
c) Processo  n?  7.844  — Classe  10?  — Rondônia 

(Porto Velho) 
Pedido de crédito suplementa r par a o  T RE de Ron -

dônia. 
Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Aprovado o  encaminhamento. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.082/86. 
d) Processo  n?  7.862  — Classe  10?  — Bahia 

(Salvador) 
Submete o  T RE à aprovaçã o d o T SE contrat o fir -

mado entr e o  Tribuna l e a Empres a d e Processament o 
de Dado s d a Previdênci a Socia l -  D A T A P R E V , par a 
prestação d e serviço s relativo s à  implantaçã o d o Al i s -
tamento e  de Revisã o d o Eleitorado, mediant e Proces -
samento Eletrônic o de Dados. 

Relator: Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
Aprovado o  contrato. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.854/86. 
e) Processo  n?  7.858 —  Classe 10?  — Pernambuco 

(Recife) 
Encaminha o  T RE expediente relativ o à retificaçã o 

da relaçã o da s Zonas Eleitorai s do Estado , constand o 
que Itaquiting a pertenc e à  125? Zon a —  Condado e  não 
à 104 ? Zon a —  Goiana II , enquanto Síti o do s Moreiras 
pertence à 79? Zon a —  Exu e não à 76? —  Serrita. 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
Homologada a  retificação. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.828/86. 
f) Processo  n?  7.041  —  Classe  10?  —  Maranhão 

(São Luís) 
Encaminha o  Tribunal de Just iça list a tríplic e par a 

preenchimento d a vaga d e Juiz Substitut o d o T R E, d a 
classe d e jurista, e m decorrência d a desistência d o Dr . 
Kleber Moreira , compost a do s seguinte s advogados : 
Drs. Agostinh o Ramalho Marque s Neto , Viníciu s Césa r 
de Berrêd o Martin s e ítalo Gome s de Azevedo. 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
Aprovado o  encaminhamento. Unânime . 
Protocolo n? 1.397/84 . 
g) Processo  nf  7.841  —  Classe 10?  —  Rio de Janei-

ro (Rio  de Janeiro) 
Pedido de provisão par a o  T RE do Rio de Janeiro. 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Autorizada a  utilização do saldo. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.636/86. 
h) Processo  n?  7.852  — Classe  10?  —  Bahia 

(Salvador) 
Pedido de provisão par a o  T RE da Bahia. Provisã o 

concedida po r despach o d o President e d o T S E , ad 
referendum d o Tribunal. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Referendado. Decisã o unânime . 

Protocolo n? 2.745/86. 
i) Processo  n?  7.864 —  Classe 10?  — Mato Grosso 

do Sul (Campo  Grande) 
Pedido de provisão par a o  T RE de Mato Grosso do 

Sul. Provisã o concedid a por despacho d o Presidente do 
T S E , ad  referendum d o Tribunal. 

Relator: Ministr o Ald i r Passarinho . 
Referendado. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.817/86. 
j) Consulta  n?  7.782  —  Classe 10?  -  Distrito  Fe-

deral (Brasília) 
Consulta o  Deputad o Federa l Matheu s Jos é 

Schmidt Filho : "1? — A convocação de um suplente dev e 
obedecer seqüencialment e a ordem em que eles figurara m 
na nominata eleita pela Convenção Municipal? ou 2°. — Ca-
da delegado s ó pode ser substi tuído pelo 'respecitivo' su-
plente, ist o é, por aquele que na ordem da nominata eleita 
tinha o mesmo número do delegado impedido?' ' 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Respondido afirmativament e o  primeir o ite m d a 

consulta, nos termos d o voto do Relator. 
Protocolo n? 2.261/86. 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que vai assinada pelo s Se-
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília , 
22 d e mai o d e 198 6 —  Oscar  Corrêa,  President e — 
Aldir Passarinho  —  Sydney Sanches  —  Carlos Mário 
Velloso —  William Patterson  —  José Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

A T A D A 44? SESSÃO, E M 27 DE M A I O 
D E 198 6 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceu , po r motivo justificado, o Dr. Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 43? Sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.877  —  Classe  10?  —  Ceará 
(Fortaleza) 

Pedido de provisão par a o  T RE do Ceará. 
Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Concedeu-se provisão , n o valor de Cz$ 100.000,00. 
Protocolo n? 2.893/86. 
b) Processo  n?  7.869  —  Classe 10?  -  Rio  de Janei-

ro (Rio  de Janeiro) 
Remessa d e processo e m que o Sindicato Naciona l 

dos Oficiai s d e Náutic a e  de Práticos d e Portos d a Ma -
rinha Mercant e solicit a esclareciment o sobr e com o pro -
ceder o s oficiai s d e Náutic a qu e sé encontram for a do 
País, durant e a  fase d e recadastramento eleitoral . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Julgaram prejudicado , e m fac e d a Resoluçã o n ? 

12.768, de 20-5-1986. 
Protocolo n? 2.918/86 
c) Processo  n?  7.577 —  Classe  10?  — Pernambuco 

(Recife) 
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Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a lista s tríplice s 
para preenchiment o da s vaga s d e Jui z Substitut o d o 
T R E , d a classe d e Jurista, decorrent e do término d o 1 ? 
biênio d o Dr. Octávi o d e Oliveira Lob o e  término d o 1 ? 
biênio d o Dr. Antôni o d e Brito Alves , compost a dos se-
guintes advogados : Auréli o Agostinh o d a Boaviagem , 
José Guilherm e Moreir a d a Rocha e  Manoel Cavalcant i 
de Albuquerqu e S á Neto; Antôni o d e Brito Alves , Eni r 
Pereira d o Nascimento e  Giovanni Cribari . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l decidi u remete r a o Pode r Executiv o a 

2! lista . 
Protocolos n?s 6.531 e  6.729/85. 

d) Processo  n f 7.876  —  Classe 10?  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Pedido d e crédito suplementa r par a o  T RE d o Dis -
trito Federal . 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l determino u o  encaminhamento do pedi-

do d e crédito suplementar , no s termos do voto do Rela-
tor. 

Protocolo n? 2.883/86. 

e) Processo  n f 55 — Classe 7?  — Distrito Federal 
(Brasília). 

Comunica o  Partid o Nacionalist a Democrátic o 
(PND), a  renúnci a d o Presidente d a Comissão Diretor a 
Nacional Provisóri a e  a conseqüente ocupaçã o d o cargo 
pelo 1 ? Viçe-President e d o Partido. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Deferiu-se o  pedido, no s termos do voto do Relator. 
Protocolo n ? 2.344/86. 

f) Processo  n f 7.870  —  Classe 10?  -  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Submete o  T RE à  aprovaçã o d o T S E, contrat o fir -
mado entr e o  Tribunal e  o Serviço Federa l d e Processa-
mento d e Dado s —  S E R P R O , par a prestaçã o d e servi -
ços relativo s à  implantaçã o d o Alistamento e  de Revi -
são d o Eleitorado, mediant e Processament o Eletrônic o 
de Dados . 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l aprovo u o  contrat o par a prestaçã o d e 

serviços. 
Protocolo n? 2.919/86. 

g) Processo  n?  7.865 —  Classe  10?  —  Mato Grosso 
(Cuiabá). 

Pedido d e provisã o par a o  T R E d e Mat o Grosso . 
Provisão concedid a po r despach o d o President e d o 
T S E , ad  referendum d o Tribunal . 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l referendo u a  decisão . 
Protocolo n? 2.847/86. 

h) Processo  n f 7.873  -  Classe  10?  —  Rio Grande 
do Sul  (Porto  Alegre). 

Pedido d e crédito suplementa r para' o T R E d o Ri o 
Grande do Sul. 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l determino u o  encaminhamento do pedi-

do d e crédito suplementar . 
Protocolo n? 2.844/86. 

i) Processo  n f 7.875  — Classe  10?  —  Piauí 
(Teresina). 

Pedido d e provisão par a o  T RE d o Piauí. Concedi -
do ad  referendum d o Tribunal . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
O Tribuna l referendo u a  decisão . 
Protocolo n? 2.929/86. 

j) Processo  n f 7.859  —  Classe  10?  —  São Paulo 
(São Paulo). 

Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T SE contrat o fir -
mado entre o  Tribunal e  a Companhia d e Processamen-
to d e Dados do Estado de São Paul o —  P R O D E S P, pa-
ra prestaçã o d e serviço s relativo s ã  implantaçã o d o 
Alistamento e  da Revisão d o Eleitorado, mediant e Pro -
cessamento Eletrônic o d e Dados. 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l aprovo u o  contrato de prestação d e ser-

viços. 
Protocolo n? 2.833/86. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que vai assinada pelo s Se-
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília , 
27 d e mai o d e 198 6 —Néri da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos Mário  Vel-
loso —  William Patterson  —  José Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Elei -
toral Substituto . 

A T A D A 45 ? SESSÃO, E M 29 DE MAI O 
DE 1986 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Ald i r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Vil lel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Gerald o da Costa Manso . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata d a 44? Sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n f 7.881  —  Classe 10?  —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Prorrogação, at é 1 5 de junho de 1986, d o prazo par a 

recadastramento eleitoral . 
Relator: Ministr o Nér i d a Silveira, Presidente . 
O Tribuna l aprovo u Resolução , prorrogand o o  pra-

zo par a o  recadastramento, at é 15-6-86 . 
Protocolo n? 3.039/86. 
b) Processo  n?  7.879  — Classe  10?  — Paraíba 

(Joio Pessoa). 
Submete o  T RE à  aprovaçã o d o T S E, contrat o fir -

mado entre o Tribunal e  o Serviço Federa l d e Processa-
mento d e Dadds —  S E R P R O , par a prestaçã o d e servi -
ços relativo s à  implantaçã o d o Alistamento e  de Revi -
são d o Eleitorado, mediant e Processament o Eletrônic o 
de Dados . 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
Aprovou-se o contrato de prestação do s serviços. 
Protocolo n? 2.960/86. 
c) Processo  n f 7.883  — Classe  10?  —  Goiás 

(Goiânia). 
Pedido de provisão par a o  T RE de Goiás. 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Concedeu-se a  provisão, no s termos do voto do Re-

lator. 
Protocolo n? 2.938/86. 
d) Processo  n f 7.882  —  Classe 10?  — Rio Grande 

do Norte  (Natal). 
Pedido d e provisã o par a o  T RE d o Rio Grand e do 

Norte. Provisã o concedid a po r despacho do Presidente 
do T S E , ad  referendum d o Tribunal . 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribuna l decidi u referenda r o  despacho. 
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Protocolo n ? 2.930/86 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília , 

29 d e mai o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  —  Carlos Mário  Vel-
loso —  William  Patterson  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃO N ? 8.112» 
(de 2 2 de mai o de 1986 ) 

Recurso n ? 6.255 —  Classe 4! 
Agravo —  Pernambuco (Recife ) 

Recurso especial  que  não  demonstrou  a  ofen-
sa ao  dispositivo  de  lei  federal  em  qu e se  fundou. 
Agravo improcedente. 

Agravo de  Instrumento  improvido. 
Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , e m nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 2 de mai o d e 198 6 —  Oscar Corrêa,  Presi -

dente e  Relato r —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 23- 7 e  republicad o n o d e 8-8 -
86) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . A  hi-
pótese ve m sumariad a n o parece r d a Procuradoria -
Geral Eleitoral , emitid o pel o ilustr e Subprocurador -
Geral A . G . Vali m Teixeira , aprovad o pel o eminent e 
Procurador-Geral J . P . Sepúlved a Pertence , neste s ter -
mos: 

"1. Trata-s e d e agrav o d e instrument o in -
terposto po r Carlo s Albert o Vera s contr a despa -
cho qu e nego u seguiment o a  recurs o especia l d a 
decisão d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Pernambuc o que , acolhend o impugnação , anu -
lou os.voto s conferido s à  Chap a 2  que concorre u 
à eleiçã o d o Diretóri o d o Partid o d o Movimento 
Democrático Brasileir o d a 9 ? Zona , Recife , eleit o 
em convençã o realizad a n o di a 7-7-85. 

2. Na s razõe s d o recurs o especia l inadmiti -
do, aleg a o  agravante afront a a o dispost o n o arti -
go 295 , incis o I , d o Códig o d e Process o C i v i l , 
porquanto seri a inept a a  peç a impugnatória , qu e 
não enumero u expressament e o  nom e daquele s 
integrantes d a chap a qu e nã o seria m filiado s a o 
Partido, impossibilitando , em conseqüência , am -
pla defes a po r part e do s impugnados , co m o  qu e 
restou també m violad o o  dispost o n o artig o 15 3 
da Constituiçã o Federal " (fl . 52). 

2. Apó s exam e d o pedido , conclu i pel o improvi -
mento (fl . 54). 

É o  Relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O 
despacho agravad o fundou-s e e m qu e (fls . 42/43) : 

O recurs o nã o ensej a admissibilidade. 
Explica-se co m certa facilidade . 

I 
(*) Republicad o e m virtud e d e nov a publicaçã o n o 

DJ (Publicaçã o anterior : B E 420). 

Entende o  recorrent e qu e a  petiçã o inicia l d a 
impugnação acolhid a é  manifestament e inepta , 
pelo fat o de , n a citaçã o inicia l nã o haver referên -
cia ao s nome s do s integrante s d a Chap a Doi s qu e 
não era m filiado s a o P M D B , o  que teri a impossi -
bilitado um a ampl a defesa . Se m razão . 

A impugnaçã o est á perfeit a e m termo s pro -
cessuais, poi s co m el a fora m oferecido s o s cha -
mados documento s substanciais  e  fundamentais 
e que sustenta m o  pedido. 

Tais peças , integrativa s d a inicial , dera m 
amplas condiçõe s d e defes a a o impugnad o (a o 
contrário, porquanto , d o qu e el e afirma) , poi s 
trouxeram ao s auto s tanto a  indicaçã o do s nome s 
daqueles membro s (3 6 a o todo ) qu e nã o era m fi -
liados at é a  dat a limit e a o Partid o e , conseqüen -
temente, nã o tinha m condiçõe s d e participa r d a 
Convenção, com o também , 2 8 dessas pessoas não 
tinham condiçõe s d e compo r a  Chap a Doi s (2 7 
não era m filiado s e  u m er a d e outr o Partido , o 
PDS). 

Desta maneira , s e estava m no s autos , tant o 
os nome s indicado s com o nã o participante s d o 
P M D B , com o a  list a oficia l do s inscritos , basta -
ria a o julgado r ( e a o impugnado ) u m simple s 
exame comparativ o par a s e te r a  resposta . 

E , mai s ainda , o  expresso consentiment o exi -
gido po r le i (art . 59 , parág . 4? , Resoluçã o n ? 
10.785/80) da s pessoa s par a integraçã o d a Chap a 
Dois, també m estav a viciado , ness e estud o d e 
comparação j á referido . 

Assim inept a nã o fo i a  impugnação , pel a 
simples falt a d e enumeraçã o do s nome s do s não -
filiados n a petiçã o impugnatória , quand o esse s 
nomes estava m mai s d o qu e explícito s n a docu -
mentação acostada . 

O acórdã o recorrido , pois , nã o atropelo u ne -
nhum dispositiv o d e le i federal , ne m muit o me -
nos qualque r princípi o constitucional . 

Consoante ta l entendimento , inadmito  o  re -
curso especia l manifestad o po r Carlo s Albert o 
Veras. 

É a  minh a decisão. " 

Acolhendo ess e despach o e  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , neg o provimento . 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.25 5 -  Class e 4'.  -  A g . PE —  Rei.: M i n . 
Oscar Corrêa , Presidente . 

Agravante: Carlo s Albert o Vera s (Adv. : Dr . Joã o 
Humberto Martorelli) . 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado junto a o T R E . 

Decisão: Negou-s e provimento . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 
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ACÓRDÃO N ? 8.113* 
(de 2 2 de mai o de 1986) 

Recurso n ? 6.25 2 —  Classe 4? —  Goiás 
(123? Zon a -  Alvorad a d o Norte -

Mun . d e Mambaí ) 

nem registra r chap a concorrente , ei s qu e a s filia -
ções havia m sid o deferida s n o âmbit o d a Just iç a 
Eleitoral, o  qu e nã o pod e se r considerad o par a 
tal efeito , com o be m decidi u o  julgad o regional , 
colocando-se d e acord o co m reiterad a jurispru -
dência dess a Cort e Superior. 

Somos, pel o exposto , pel o nã o conheciment o 
e, acas o conhecido , somos pel o desprovimento. " 

É o  relatório . 

Recurso especial.  Promovente.  Ilegitimidade. 
Diretório Municipal.  Registro. 

A teor  da  orientação  jurisprudencial  desta 
Corte, somente  os  órgãos  regionais  têm  legitimi-
dade para  recorrer  a  esta  instância  superior,  em 
matéria que  envolve  registro  de  Diretório  Muni-
cipal. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 2 de mai o d e 198 6 —  Oscar Corrêa,  Presi -

dente e m exercíci o —  William  Patterson,  Relato r — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicado no DJ  d e 23- 7 e republicado no d e 8-8-86 ) 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto com o relatóri o o  parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , subscrit o pel o Dr . A . G. 
Valim Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , verbis: 

"Cuida-se d e recurs o especia l manifestad o 
por Jos é Ribeir o d a Roch a (fl . 214) , contr a deci -
são d o Egrégi o Tribuna l Regiona l que , rejeitand o 
impugnação, deferi u o  pedid o d e registr o d o Di-
retório Municipa l d o Partid o d o Moviment o De-
mocrático Brasileir o e m Mamba í (fls . 202/213). 

Alega o  recorrente , e m síntese , afront a a o 
disposto n o artig o 3 1 da Le i Orgânica do s Parti -
dos Políticos , um a ve z provad o a  quebr a d o sigi -
lo d o voto , obrigatoriament e a  se r diret o e  secre -
to, be m assi m a o dispost o n o artig o 9 0 da Resolu -
ção n ? 10.785/80 , desde que o  Tribunal a  qu o con-
siderou válid a at a d a reuniã o apena s conferid a 
pelo Cartóri o Eleitoral , se m a  devid a assinatur a 
do Juiz . A  se u ver , nul a seri a a  convenção , aind a 
mais qu e houv e coação , configurad a pel o fat o d e 
ter sid o a  convençã o realizad a e m residênci a par -
ticular, tend o acess o soment e a s pessoa s relacio-
nadas e m list a confeccionad a pel o entã o Presi -
dente d a Comissã o Executiva , apó s chamad a no -
minal. 

Alega ademai s o  recorrente , o  fat o d e tere m 
sido impedido s d e participa r d a convençã o 1.04 5 
filiados a o Partido , mesm o tend o obtido , par a 
tanto, limina r d o juíz o d e primeir a instância , d a 
mesma form a qu e houv e inválid o indeferiment o 
da chap a patrocinad a po r esse s mesmo s filiados , 
sob alegaçã o d e falt a d e regula r filiação . 

Não merec e conhecimento , a  noss o ver , o 
presente recurs o especial . Com o be m demons -
tram o s fundamento s d o vot o conduto r d o arest o 
recorrido, nã o houve a  alegada afront a a o dispos -
to n o artig o 3 1 d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, ne m a o dispost o n o artig o 90 , d a Reso -
lução n ? 10.785/80 . A s irregularidade s apontada s 
não têm , de fato , o  condã o d e nulifica r a  conven -
ção. 

Os 1.04 5 filiado s qu e nã o participara m d a 
convenção nã o podia m mesm o sufraga r o  voto , 

(*) Republicad o em virtud e d e nov a publicaçã o n o 
DJ (Publicaçã o anterior : B E 420). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
matéria, e m se u mérito , recebe u jurídic a soluçã o po r 
parte d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitoral , con -
soante s e infer e d a ement a d o v . acórdã o recorrido , 
verbis: 

"O deferiment o d a filiaçã o é  interna 
corporis, descabend o à  Just iç a Eleitora l interfe -
rir n a constituiçã o d o víncul o partidário , poi s o s 
partidos tê m direit o d e livrement e aceita r o u não 
os filiado s e  nega r po r conseqüência , o  direito d o 
eleitor filiar-s e automaticamente , a  partid o políti -
co. 

As nulidade s argüida s sã o nulidade s qu e di -
zem respeit o à s forma s do s ato s e  qu e sã o pro -
nunciadas tão-soment e e m caso s d e prejuízo . 

Em nã o havend o prejuízo , nã o anul a o  at o 
por caus a d o princípi o d a irrelevânci a da s for -
mas processuais . 

In casu,  inexisti u prejuízo , um a ve z qu e o s 
membros d a chap a qu e pretendera m concorre r à 
convenção nã o obtivera m o  registr o prévi o po r 
falta d e filiaçã o partidária , e m decorrênci a d o in-
deferimento pel a Comissã o Executiv a Munici -
pal ." 

Além d o acert o dess a decisão , forços o é  reconhe -
cer, ainda , qu e o  recorrent e nã o tem legitimidad e par a 
promover o  present e recurso , conform e acentuad o na s 
contra-razões (sic) : 

"Não bastass e a  improcedênci a d o questio -
namento, be m a  ilegalidad e d a pretensão , aind a 
se constat a a  ilegitimidad e de parte , poi s send o 
decisão exarad a pel o T R E , s ó caberi a a  interme -
diação d o Diretóri o Regiona l d o P M D B , e  n o ca -
so o  recurso s e opero u vi a de Jos é Ribeir o d a Ro-
cha, da í a consumaçã o d a ilegitimidad e para plei -
tear, segund o a  jurisprudência pátria , destacand o 
decisões no s Recurso s n? s 3.577 , 3.57 8 e  3.579, d o 
Tribunal Superio r Elei toral . " 

Esse aspect o foi , recentement e discutido , n a opor -
tunidade d o julgament o d o Rec . Esp . n ? 6.279-MG , e m 
que reste i vencido , prevalecendo a  orientaçã o vigorant e 
nesta Corte . Sendo assim , co m a ressalv a d o meu pont o 
de vista , não vejo com o prosperar a  medida. 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.25 2 -  Class e 4 ? -  G O -  Rei. : M i n. Wil -
liam Patterson . 

Recorrente: Jos é Ribeir o d a Roch a (Adv. : Dr . Joã o 
Goyanazes d e Lima) . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o P M D B (Adv. : 
Dr. Francisc o de Assi s Brandão) . 

Decisão: Nã o conhecido. Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mario  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 
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ACÓRDÃO Nf 8.119* 
(de 2 2 de maio de 1986) 

Recurso nf 6.273 — Classe 4! 
Pará (23? Zona -  Marabá ) 

Nulidade de  votação. 
Enquanto não  invalidado o  registro de  candi-

dato, acusado  de  abuso do poder econômico  (arti-
go 237  do Código  Eleitoral),  não  há como decre-
tar a nulidade dos  votos que lhe foram dados. 

Recurso especial  não  conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os  Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, e m não conhecer d o re-
curso, no s termos d o voto do Relator, que fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 2 de maio de 1986 —  Oscar Corrêa,  Presi -

dente e  Relato r —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

(Publicado n o DJ de 23-7 e  republicad o n o de 8-8 -
86) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O 
Acórdão recorrid o assi m relato u a  hipótes e (fls . 
309/310): 

"O Diretóri o Municipa l d e Marabá d o Part i ' 
do Democrátic o Social , atravé s d e seu procura -
dor, Bachare l Sérgi o Albert o Frazã o d o Couto, 
recorre da s decisõe s d a 20? Junta Eleitoral , qu e 
resolveu pel a apuraçã o definitiv a do s votos con -
tidos na s urnas da s seçõe s eleitorai s número s 3 , 
4, 5 , 11, 14 , 15 , 16 , 23 , 27 , 28 , 33 , 34, 34-A, 41 , 43, 
52, 58 , 59 , 65 , 69 , 70 , 90 , 97 , 98 , 102 , 106 , 111 , 121, 
122, 126 , 127 , 132 , 133 , 136 , 138 , 140 , 142 , 146 , 147, 
150, 160 , 165 , 167 , 170 , 174 , 178 , 180 , 182 , 189 , 191, 
194, 19 7 e 201 da 23? Zon a —  Marabá. 

Alega o  recorrente, e m resumo, o  seguinte : 
que os votos depositado s na s urnas em 

apreço, dado s ao s candidato s d o P M D B , 
padecem d e inconvolávei s nulidades , ei s 
que fora m obtidos , co m a utilizaçã o d e 
meios d e propagand a e  captaçã o d e sufrá -
gios vedado s po r lei e utilização, durant e a 
campanha eleitora l e  durant e o  própri o 
período d e votação, d e interferência d o po -
der econômico ; 

que esse s fato s j á foram denunciado s à 
Just iça Eleitoral , send o objet o d e um pro-
cesso que se encontra e m tramitação ; 

que a s impugnaçõe s feitas , perant e a 
Junta Eleitoral , nã o foram aceitas . 

Nos autos , à  f l . 6 , repetindo-s e e m vária s 
outras n o mesmo processo , const a um a certidão, 
passada pel a Senhor a Escriv ã Eleitora l d a 23? 
Zona, qu e se refere a o pedido d e cassação d o re -
gistro d o Senhor Hamilto m Bezerra , candidat o à 
prefeitura Municipa l d e Marabá, pel a legend a do 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , 
formulado pel o Partid o recorrente , so b a alega -
ção d e infração ao s dispositivos da Lei Orgânic a 
dos Partido s Políticos . 

Informa, ainda , ess a Certidão , qu e o postu -
lante, inconformad o co m o despach o prolatado , 
à f l . 85 , pelo M M . Juiz Eleitoral , interpô s re -
curso a  este Egrégi o Tribunal . " 

2. Julgando-a , resolve u o  Tribunal , acolhend o o 
voto do Relator (fl . 310): 

"I —  Considero prejudicado s o s Recurso s 
relativos à s 97?, 127 ? e 194? Seçõe s Eleitorais , ei s 
que estã o send o o s recursos apreciados , isolada -
mente, no s Processos 430/85 , 441/85 e 425/85; 

(*) Republicad o em virtude d e nova publicaçã o no 
DJ (Publicaçã o anterior : B E 420). 

II —  deixo de  conhecer dos  recursos rela -
tivos à s 34?-A e  189? Seçõe s Eleitorais , pel o fat o 
de nã o constar, d a At a Geral d e Apuraçã o d a 
20? Junt a Eleitoral , a  apuraçã o do s votos da s 
urnas correspondente s e 

III —  conheço do s demai s recurso s e  nego -
lhes provimento. " 

3. E m conseqüência , recebe u o  acórdã o est a 
Ementa (fl . 309): 

"Validade de votação. 
Os recurso s eleitorai s nã o têm efeito suspen -

sivo, po r isso a existência d e recurso em tramita-
ção, nã o invalida votaçã o dad a a  candidat o re -
corrido." 

4. Contr a el e interpô s o  recurs o especia l d e fls. 
316 —  resume o  parecer d a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral (fl . 335) : 

" . . . o  candidato d a legenda do Partido Demo-
crático Social , Oswald o dos Reis Mutran , funda -
do n o permissivo do artigo 276 , incis o I , letr a a , 
do Códig o Eleitoral , invocand o como contrariad o 
o dispost o n o artigo 175, - § 3f, do mesmo diploma 
legal, qu e considera nulos , par a todo s o s efeitos , 
os voto s dado s a  candidato s inelegívei s o u nã o 
registrados, e  o disposto n o § 2? do artigo 9 3 d a 
Lei Orgânic a do s Partidos Políticos , artigo s 237 , 
222 e 171, do Código Eleitoral . 

A se u ver, estand o pendent e de decisão fina l 
o process o n o qual o  Partido Democrátic o Socia l 
pleiteou a  declaraçã o d e nulidad e do s votos d o 
candidato eleit o pel a legend a d o Partido d o Mo -
vimento Democrátic o Brasileiro , porqu e obtido s 
com o  uso de meios d e que trata o  artigo 23 7 d o 
Código Eleitora l —  abuso d o poder econômic o e 
emprego d e processo d e propaganda o u captaçã o 
de sufrágio s vedad o por lei — não havia outra al -
ternativa senã o a  impugnaçã o do s votos, n o mo -
mento d a apuração, consoant e dispõe m o s artigos 
169 e 171 do Código Eleitoral . " 

5. O  parecer d a Procuradoria-Geral Eleitoral, emi -
tido pel o ilustr e Subprocurador-Geral , A. G. Valim Tei -
xeira, aprovad o pel o eminent e Procurador-Gera l Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , opino u pel o nã o conheci-
mento d o recurso (fls . 333/336). 

É o  Relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . Bem 
apreciou a  hipótese o  parecer d a Procuradoria-Geral da 
República, verbis  (fls . 335/336): 

"Não merec e conhecimento , a  noss o ver , o 
presente recurs o especial . Com o bem entendeu o 
Egrégio Tribuna l a  quo,  a questã o e m exame — 
nulidade de votos em razão d a cassação posterio r 
do registro d o candidato —  somente dev e se r efe-
tivada a  partir d o trânsi to e m julgado da decisã o 
que cassa r o  referido registro , e  não por decisã o 
da Junta , n o momento d a apuração . 

O abus o d o pode r econômico , par a gera r a 
inelegibilidade, e  conseqüent e nulidad e do s vo -
tos, dev e se r regularment e apurad o n o procedi-
mento a  que alude o  art. 237 do Código Eleitoral . 
In casu, desde que não se concluiu o  procedimen-
to genéric o instaurad o e m relaçã o a o candidat o 
eleito pel a legend a d o Partido do Movimento De -
mocrático Brasileiro , nã o há como s e falar , ain -
da,, em nulidad e do s votos obtidos . (Acórdã o n? 
7.620, anexo). " 

2. Co m efeito, enquant o válid o o  registro do candi-
dato, ist o é, não transita e m julgado decisã o qu e venha 
a invalidá-lo , nã o há como deixar de computar o s votos 
por el e obtidos. 

Para aquel a cassação , impõe-s e a  apuraçã o regula r 
da prátic a do s atos vedado s pel o artig o 23 7 do Códig o 

_ Eleitoral , pressupost o dela . 
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Nestes termos , nã o conheço d o recurso . 
É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.27 3 -  Class e 4 ! —  PA —  Rei.: M i n. Os -
car Corrêa . 

Recorrente: Oswald o dos Rei s Mutran , candidat o a 
Prefeito pel o PD S Adv. : Dr . Sérgio Albert o Frazâ o d o 
Couto). 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o conhecido. Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N f 8.12 2 
(de 5  de junh o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.186 —  Classe 4? —  Agravo 
São Paul o (181? Zon a —  Suzano) 

Agravo julgado  prejudicado  por  tratar  de 
matéria correlata  ao  Recurso  n?  6.185  (Acórdão 
n? 8.123). 

Vistos, etc . 

Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 5  d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o com o relatóri o o  dout o parece r 
da Procuradoria-Gera l Eleitoral (fls . 179/180): 

"1 . Cuida-s e d e agrav o d e instrument o in -
terposto po r Firmin o Jos é d a Cost a contr a o  res -
peitável despach o d e f l . 172, qu e recebe u recurs o 
manifestado d a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d e Sã o Paul o qu e condeno u o 
agravante com o incurs o na s pena s d o artig o 32 5 
do Códig o Eleitora l apena s pel a alíne a b  do inci -
so I  d o artig o 27 6 do Códig o Eleitoral , po r enten -
der: 

no qu e respeit a a o primeir o do s 
fundamentos, o  apel o nã o merec e prospe -
rar, vist o que , a o contrári o d o qu e s e ale -
ga, a  r . decisã o atacad a d a corret a aplica -
ção ao s dispositivo s constitucionai s e  le -
gais pertinentes , conform e demonstra m a s 
judiciosas declaraçõe s d e voto , a  qu e m e 
reporto.' 

2. Quand o d o exame d o Recurs o Especia l nf 
6.185, qu e trat a d e matéri a relacionad a co m a 
deste agrav o d e instrumento , pel o Parece r n f 
4.373/JPSP, opinamo s pel o se u conheciment o e 
provimento, po r amba s a s alínea s d o incis o I  d o 
artigo 27 6 do Códig o Eleitoral . 

3. Ass im , qualque r qu e venh a a  se r a  deci -
são proferid a pel o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, prejudic a po r inteir o o  exame dest e re -
curso d e agravo . 

4. Somos , pois , n o sentid o d e s e julga r pre -
judicado o  presente agrav o d e instrumento. " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  d e acord o co m o  parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , julgand o preju -
dicado o  agravo, e m virtude de j á s e encontrar par a jul -
gamento o  recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 6.17 8 -  Class e 4 f -  A g . -  S P -  Rei. : 
M i n . Ald i r Passarinho . 

Agravante: Firmin o Jos é d a Costa , prefeito d o Mu-
nicípio d e Suzan o (Adv. : Dr . Antônio Tit o Costa) . 

Agravado: Esteva m Galvã o d e Oliveira , Deputad o 
Federal (Advs. : Drs . Jorg e Radi , Adalbert o Cal i l , Nel -
son Tadanor i Harada e  Nelma d e Ré). 

Decisão: O  Tribuna l julgo u prejudicad o o  agravo . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto  Rocha,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 8.12 4 
(de 1 7 de junho d e 1986) 

Mandado d e Seguranç a n f 71 8 —  Classe 2f 
Distrito Federal (Brasília ) 

Agravo Regimental  contra  suspensão  de  limi-
nares concedidas  em  mandado  de  segurança. 

Inocorrência dos  pressupostos  para  a  conces-
são das  liminares. 

Suspensão, para  evitar  lesão  à  ordem jurídi-
ca, sem  risco  de  ineficácia  da  medida  impetrada, 
se, afinal,  deferida. 

Agravo Regimental  improvido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , e m nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de junh p d e 198 6 —  Oscar Corrêa,  Pre -

sidente e m exercíci o e  Relator —  José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  de  8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (President e e m 
exercício): Suspendend o liminare s concedida s po r doi s 
ilustres juize s d o T R E - P B profer i o  seguint e despach o 
(fls. 37/38) : 

"O Partid o d a Frent e Libera l —  P FL - ten -
do e m vist a concessão , po r doi s ilustre s Juize s 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Paraíba , d e 
liminar suspendend o a s eleiçõe s par a o s cargo s 
de Governado r e  Vice-Governado r d o Estado , 
previstas n o art . 56 , §  l f , d a Constituiçã o Esta -
dual, reque r 'seja m suspensa s a s execuçõe s da s 
liminares concedidas ' (fls . 2 e seguintes) . 

2. Sustent a que , respondend o à s consulta s 
que lh e fora m formuladas , expedi u est e T S E a s 
Resoluções nf s 12.722 , 12.72 4 e  12.725 , na s quai s 
decidiu, e m síntes e que : 

Vagos, simultaneamente ; o s cargo s d e 
Governador e  Vice-Governado r po r motiv o 
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de desincompatibilizaçà o do s titulares , se u 
provimento dever á observa r o  que , a  res -
peito, validamente , disponh a a  Constitui -
ção d o Estado ' (Resoluçã o n ? 12.72 2 — 
Consulta n ? 7.583) . 

3. Ora , acentu a a  Constituiçã o d o Estad o 
da Paraíba , assi m regul a a  hipótese : 

Art . 56 . Vagand o o s cargo s d e Gover -
nador e  d e Vice-Governador , far-se-á elei -
ções trint a dia s depoi s d e abert a a  últim a 
vaga, e  o s eleito s completarã o o  períod o 
governamental. 

§ 1 ? S e a s vaga s ocorrere m n a se -
gunda metad e d o períod o governamental , o 
Governador e  o  Vice-Governado r serã o 
eleitos pel a Assembléi a Legislativa . 

§ 2 ? Nã o proceder á à  eleição , s e a s 
vagas ocorrere m a  meno s d e trê s mese s d o 
término d o períod o governamental . Nest a 
hipótese, o  Pode r Executiv o ser á exercid o 
pelo substituto , d e acord o co m o  dispost o 
no §  6? do artig o anterior ' (fls . 3/4) . 

Ocorreu, assim , a  hipótes e d o art . 56 , §  1? , 
pelo qu e a  Assembléi a Legislativ a d o Estad o bai -
xou a  Resoluçã o n ? 418 , d e 29-5-86 , convocand o e 
regulando a  eleiçã o previst a n o texto constitucio -
nal estadual . 

4. O  Partid o Municipalist a Brasileir o — 
P M B e  o  Sr . Gerald o Gomes Beltrão , e  o Partid o 
do Moviment o Democrático Brasileir o —  P M D B , 
impetraram, porém , mandado s d e segurança , ale -
gando qu e o  referido art . 5 6 estaria derrogad o pe -
la Emend a Constituciona l 25/1985, qu e expungi u 
do sistem a eleitora l brasileiro a eleiçã o indireta . 

E , requerida s liminares , e m ambo s o s man -
dados, fora m concedida s pelo s Juize s Antôni o d e 
Paula Magalhãe s e  Romer o Abdo n Queiro z d a 
Nóbrega, qu e acolhera m o s fundamento s d a im -
petração pel o menos liminarmente . 

5. Co m isso , aleg a o  requerente , suspensa s 
as eleições , pod e 'ocasiona r grav e lesã o à  orde m 
pública' e  'prejudicia l à  harmonia qu e h á d e exis -
tir entr e o s independente s Podere s d o Estado -
membro'. Tant o mai s quanto , assinala , 'a s limi -
nares fora m ilegalment e concedidas' , ausente s o s 
pressupostos qu e a s motivariam . Fundament a o 
seu requeriment o e  junta documentos . 

6. Decidido.  Est e Tribuna l Superio r Eleito -
ral, com o salientado , firmo u e m Resolução , res -
pondendo a  consultas , que , e m cas o d e vacânci a 
simultânea do s cargo s d e Governado r e  Vice -
Governador, po r motiv o d e desincompatibiliza -
çào do s titulares , se u proviment o obedecer á a o 
que, a  respeito , dispuser , validamente , a  Consti -
tuição d o Estad o respectivo . 

A questã o fo i amplamente debatida , e m espe-
cial, n a Resoluçã o n ? 12.722 , d e 8  d e mai o d e 
1986, tend o o  eminent e Procurador-Gera l Eleito -
ral J . P . Sepúlved a Pertenc e procedid o a  larg a 
indagação a  respeito d a matéria , à  qua l aduzimo s 
algumas considerações , e m pro l d a tese vitoriosa. 

É qu e a  norm a constant e d o art . 56 , §  1? , d a 
Constituição d a Paraíba , validament e acolhid a 
no sistem a d a Resoluçã o n ? 12.722 , refere-s e à  si-
tuação especial , norm a excepcional , d e efeit o 
transitório. 

7. Nã o s e trat a d e eleiçã o d e Governado r e 
Vice-Governador par a o  Mandato,  constitucional -
mente fixad o n o art . 13 , §  2? , d a C F , de quatr o 
anos, n o qua l expressament e determinad o o  su -
frágio universa l e  o  vot o diret o e  secreto ; ma s d e 
norma estranh a à  hipótes e —  mandat o dit o 
tampão, par a atende r à s vagas decorrente s d a de -

sincompatibilizaçào do s titulare s e  par a 
exercício, po r pouco s meses , at é qu e o s eleito s 
em 1 5 de novembr o próxim o possa m assumi-lo . 

8. Acrescente-s e qu e ess a soluçã o —  com o 
tive oportunidad e d e dize r —  atende à  linh a d e 
restauração d o federalism o brasileiro , qu e s e 
deve propicia r com o pressupost o essencia l d a 
normalidade d a vid a republicana . 

Nestes termos , e  incorporand o a  est e despa -
cho —  proferido ex  improvisu,  n o praz o angust o 
que a  realidad e do s fato s lh e impõ e —  as razõe s 
que levara m a  Cort e àquel a orientação , no s ter -
mos d o art . 4? , d a Le i n ? 4.348/64 , suspendo  a 
execução da  liminar  concedida,  no s referido s pro -
cessos, pelo s ilustre s juize s d o Tribuna l Regional 
Eleitoral —  P B, prevalecendo o  at o convocatóri o 
da Assembléi a Legislativ a d o Estado. " 

2. Irresignados , o  Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o —  P M D B, e  o  Partid o Municipalist a 
Brasileiro pedira m reconsideraçã o d o despach o o u aco -
lhimento com o agrav o regimenta l d a petiçã o n a qua l 
alegam, e m síntese , que , "questão. . . d e sum a relevân -
cia" , " o problem a advind o d a vacânci a do s cargo s aci -
ma apontado s (Governado r e  Vice-Governador ) não foi 
plenamente dilucidad o na s Resoluçõe s invocada s n o 
despacho". 

3. Afirm a que , (fls . 43/44) : 
"Com efeito , a s Resoluçõe s apena s responde -

ram sobr e o  Colégi o Eleitora l competent e par a 
proceder à  escolh a do s substitutos . Nã o discipli -
nou, porém , o  process o d e escolh a do s candida -
tos ne m esclarece u sobr e o s exame s da s impug -
nações eventualment e feitas , nã o reguland o a 
maneira d e o s partido s concorrere m à s eleições . 

Se cab e à  Assembléi a Estadual , n o cas o e m 
exame, realiza r eleições , defes o lh e é, porém , dis -
ciplinar sobr e a  matéri a eleitora l antecedente . A 
competência par a fazê-l o é , exclusivamente , d a 
Just iça Eleitoral . 

A eleiçã o indiret a é  o ato culminant e d a esco -
lha do s qu e vã o preenche r o s cargo s vagos . Pre -
cedem a  ele , entretanto , a  indicaçã o do s candida -
tos pelo s partido s políticos , atravé s d e seu s ór -
gãos competente s e  a  decisão , pel o Tribuna l Re-
gional, sobr e a s impugnaçõe s qu e acas o ocorrer , 
para, s ó então , s e efetiva r a  inscriçã o do s candi -
datos perant e a  Assembléi a Legislativa. " 

4. Alé m disso , (fl . 44): 
"Antes d a Le i n ? 6.978 , d e 19-1-82 , o  pleit o 

era indireto . Ne m po r iss o toda s essa s medida s 
de naturez a judiciári a ficara m a  carg o d a Assem-
bléia Legislativa . Disciplinou-a s o Tribuna l Su -
perior Eleitoral , a travé s d a Resoluçã o n ? 
10.424/78. 

No art . 11 , inciso I, dispô s sobr e a  escolha d e 
candidatos a  Governado r e  Vice-Governador , pa-
ra depois , estabelece r regra s sobr e a  impugnaçã o 
processada perant e o  Tribuna l Regiona l Eleito -
ral, com o s e v ê dos arts . 2 6 a 33. 

A seguir , estatu i sobr e o  'julgament o da s im -
pugnações ao s candidato s à s eleiçõe s indiretas ' 
(art. 3 4 e seguintes) . 

Só depoi s d e ultimad a ess a fase , e m qu e o 
Juízo Eleitora l alimp a o  processo , é  qu e s e pass a 
ao pedid o d e registr o do s candidatos , qu e ser á 
requerido, com o est á n o se u art . 39 , perant e a s 
Mesas da s respectiva s Assembléia s Legislativas , 
pelo President e d o Diretóri o Regiona l do Partido . 

E após , no s seu s diverso s incisos , enumer a 
os documento s qu e deve m instrui r o  pedid o d e 
registro, exigindo , n o incis o V I , a  juntad a d e 
'certidão d e qu e a  escolh a d o candidat o nã o fo i 
impugnada o u d e qu e fo i julgada improcedent e a 
impugnação (Decreto-le i n? 1.540 , art . 9? , § 1?)'. 
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Essas instruçõe s fora m baixada s e m fac e d a 
Lei n f 6.534 , d e 2 6 d e mai o d e 1978 , e  val e pel a 
afirmação d o princípi o d e que , n a eleiçã o indiret a 
pela Assembléi a Legislativa , a  est a cumpr e ape -
nas, depoi s d e expungida s a s dúvidas , pel a Jus -
tiça Eleitoral , sobr e escolh a d e candidatos , efe -
tuar o  registr o d o candidat o e  promove r a  elei -
ç ã o . " 

5. Consider a que a  Resoluçã o n f 12.72 8 não resol-
veu aquel a questão , (fls . 44/45): 

" . . . ma s nã o se resolve u s e e m send o el a realiza -
da pel a Assembléia , lh e competi a dispo r sobr e a 
forma d e escolh a d e candidatos , s e admissíve l 
prescindir d e su a indicaçã o pelo s organismo s 
part idár ios próprios , e  ainda , a  form a d e impug -
nação. 

Evidentemente, qu e nã o pod e el a arrogar-s e 
competência par a dita r norma s a  respeito , poi s 
se trat a d e matéri a eleitora l e à  Uniã o cab e sobr e 
ela legislar , conform e dispõ e o  art . 8f , X V I I , b , 
da Consti tuiçã o Federal . 

Ora, a  indagaçã o qu e s e h á d e faze r é  s e a 
Resolução n f 10.42 4 aind a s e encontr a e m vigo r 
para a  hipótes e e m qu e a  eleiçã o s e fa z pela s As-
sembléias Legislativas , o u se não. 

Nesse últim o caso , nã o se pod e prescindi r de 
Instruções baixada s pel o Tribuna l Superio r Elei -
toral, poi s lh e compet e nã o só expedir instruçõe s 
que julga r convenient e à  execuçã o d o Códig o 
Eleitoral (art . 23 , IX , deste) , com o toma r qual -
quer providênci a qu e julga r conveniente à  execu-
ção d a legislaçã o eleitora l (art . 23 , X V I I I , 
idem)." 

6. Apó s aduzi r que " a hipótes e nã o guarda nenhu -
ma semelhanç a co m a  soluçã o dad a po r ess e E . Tribu -
nal à  competênci a atr ibuíd a a o Colégi o Eleitora l consti -
tuído par a eleiçã o d o President e e  Vice-President e da 
República, poi s cuido u d e fazê-l o a  Constituiçã o Fede -
ra l " , assegur a qu e "n o cas o presente , nã o traço u a  le -
gislação estadual , com o obviament e nã o poderi a fazê -
lo, regra s sobr e o  process o d e eleiçã o e , s e o  fizesse , 
haveriam d e se r considerada s inconstitucionais". 

Interroga, entã o (fl . 45): 
"Considerar-se incompetent e a  Jus t iç a Elei -

toral par a presidi r a o process o preparatóri o a o 
registro do s candidatos , po r se r indiret o o pleito, 
é d e indagar-s e a  que m competiri a discipliná-lo , 
se pel a vi a direta? A  Just iç a Eleitoral , se m dúvi -
da alguma . E , então , teríamo s dualidade s d e 
competência, par a idêntic o procedimento . 

Essas considerações , com o s e diss e inicial -
mente, envolve m questõe s d e sum a relevância , 
por suprimi r a  Resoluçã o estadual , a  form a d e 
escolha do s candidatos , a  possibilidad e d e im -
pugnação, dispondo , po r outr o lado , sobr e o 
quorum par a a  e le ição/ ' 

Conclui pedind o a  reconsideraçã o d o despacho , o u 
o recebiment o d a petiçã o com o agravo regimental , "pa -
ra qu e o  C. T SE dê sobre o  assunto a  palavra f inal" . 

É o  relatório . 

VOTO 

Ó Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (President e e m 
exercício): Com o clarament e vist o d o Relatório , 
impugna-se a  suspensã o d a liminar , operad a pel o des -
pacho agravado , co m o  qu e nã o se conforma m o s agra -
vantes, po r se u ilustr e advogado . 

Desde log o s e dig a qu e s e cuida , n o momento , 
apenas d a medida  liminar  que , concedid a pelo s despa -
chos d e fls . 3 3 e  34/35 , fo i suspens a pel o qu e proferi -
mos. 

2. E  quant o a  ela , nad a temo s qu e acrescenta r a o 
que dissemo s n o despacho agravado . 

O ataqu e qu e s e lh e fa z confunde-s e co m o  mérito 
da impetraçã o e  nel e nã o devemo s po r or a ingressar , 
pena d e no s adiantarmo s à s informações , e  a o proces -
samento norma l d o writ  e  at é a o se u julgament o n o 
T R E a  quo. 

3. O  que poss o e  devo, desd e logo afirmar, é  que a 
suspensão d a limina r obedece u à  averiguaçã o d e ino -
corrência do s pressuposto s par a su a concessão , data 
venia ilustre s juizes que a s deferiram . 

Com efeito , a s petiçõe s qu e a s deprecara m nã o con-
seguiram demonstra r a  presenç a d o fummus  boni  júris 
e do periculum in  mora. 

Quanto àquele , a  própri a conclusã o da s Resoluçõe s 
citadas dest e T S E é fundamento suficient e par a afastá -
lo, s e est a Corte , respondendo à  consulta específic a so -
bre a  matéria , declaro u a  orientaçã o qu e lh e parece u 
jurídica e  conveniente , contrári a à  acolhid a nos despa -
chos. 

Quanto a  este, e m nad a a  não concessão d a limina r 
poderia conduzi r à ineficáci a d a medida , se , afinal , vie r 
a se r deferida : nenhu m dan o advir á d e su a concessão . 

4. A o contrário , porém , impunha-s e cassada s a s 
liminares, s e est e T S E firmo u opinião , expressament e 
enunciada, n o sentid o d o prevaleciment o d a norm a 
jurídica estadual , send o a  recusa a  el a grav e lesã o à  or-
dem jurídic a local , alé m d e outra s conseqüência s qu e 
poderiam advir . 

Reservando-me, pois , quant o a o mais , par a a  oca -
sião própri a —  s e fo r o  cas o —  nego proviment o a o 
agravo. 

E o  meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . nf 71 8 —  Classe 2? —  Suspensão d e L i-
minar —  D F . 

Rei.: M i n . Oscar Corrêa , n o exercíci o d a Presidên -
cia. 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agrav o regimen -
tal. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o Dr. José Paulo  Sepúlveda  Per-
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N f 8.12 6 
(de 1 7 de junho de 1986) 

Mandado d e Seguranç a n f 71 4 — Classe 2! 
Rio Grande do Sul (Port o Alegre) 

Recurso ordinário . Decisã o denegatóri a d e 
mandado d e segurança . Direit o líquid o e  certo. 

Desprovimento de  recurso  ordinário,  porque 
não demonstrada  pelos  recorrentes  a  existência 
de violação  a  direito  próprio,  líquido  e  certo,  que 
houvesse resultado  da  decisão  judicial  que  sus-
pendeu a  convenção  zonal,  em  virtude  de  fraude 
de grandes proporções  nas  filiações  partidárias. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o ao re -
curso ordinário , no s termo s d o voto do relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 8-8-86 ) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O s recorrente s impetrara m mandad o d e seguranç a 
contra at o d o Dr . Jui z Eleitora l d a 2 ? Zon a d e Port o 
Alegre —  RS, que suspende u a  convençã o extraordiná -
ria d o P M D B previst a para o  dia 4-1-86, porque haveri a 
fraude na s filiaçõe s part idária s naquel a Zon a (fls . 
33/36). 

2. O  T R E nego u o  writ,  po r nã o demonstrad a a 
violação d e direit o líquid o e  cert o do s impetrante s (fls . 
54/59), havend o u m do s juize s salientad o qu e a  impe -
tração ficar a se m objeto , poi s j á ultrapassada , d e mai s 
de 3 0 dias, a  data d a convençã o e m causa (fls . 58/59). 

3. Depoi s d e embargo s d e declaraçã o recebido s 
para suprimi r frase d a ementa , nã o justificada pel o tex -
to d o acórdã o (fls . 62/6 3 e  66/70) , o s vencido s interpu -
seram recurs o ordinário , n o qua l procurara m sustenta r 
que a  exclusã o d e convencionai s fraudulentament e fi -
liados a o Partido , dev e obedece r a o mesm o process o d a 
exclusão d e eleitore s irregularment e alistado s (fls . 
72/73). 

4. Nest a instância , oficio u a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , a travé s d o ilustr e Dr . Vali m Teixeira , 
cujo parece r conclui u neste s termos : 

"Nâo merec e se r conhecido , em noss o enten -
dimento, o  present e recurs o ordinário , ei s qu e 
dos seu s fundamento s nã o s e cheg a a  um a con -
clusão lógic a e  jurídica d o pedido . N a verdade , é 
a petiçã o manifestament e inepta , no s termo s pre -
vistos n o parágraf o únic o d o artig o 29 5 do Códi -
go de Process o C i v i l . 

Caso entretant o assi m nã o s e entenda , n o 
mérito, somo s també m pel o desprovimento , 
desde qu e nã o demonstrada a  existênci a d e direi -
to líquid o e  cert o a  se r amparad o pel o remédi o 
heróico" (fl . 82). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Ne m co m a  inicia l ne m co m a  petiçã o d e recurs o 
ordinário o s recorrente s conseguira m demonstra r viola -
ção d e direit o própri o qu e pudess e te r resultad o d o at o 
impugnado, qu e s e limito u a  suspende r convençã o ex -
traordinária e m virtud e d a existênci a d e fraud e d e 
grandes proporçõe s na s filiaçõe s a o P M D B e m u m do s 
Diretórios Zonai s de Port o Alegre . 

2. Embor a não possa discorda r d a dout a Procura -
doria n a qualificaçã o dad a à s petiçõe s do s recorrentes , 
voto pel o desprovimento dest e recurso ordinário . 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n? 71 4 —  Classe 2? —  RS —  Rei.: M i n . 
José Guilherm e Vil le la . 

Recorrentes: Jurandi r Pinheir o d e Campo s e  ou -
tros. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nego u pro -
vimento a o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.130 
(de 2 4 de junho d e 1986) 

Mandado d e Seguranç a n ? 708 — Classe 2*. 
Distrito Federal (Brasília ) 

Mandado de  Segurança  contra  realização  de 
consulta plebiscitaria. 

Informações dando  conta  de  que  realizada 
sem impugnação. 

Conhecimento do  pedido. 
Mandado de  Segurança  julgado  prejudicado. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , e m julga r prejudicado o 
Mandado d e Segurança , no s termo s d o voto do Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o D J d e 8-8-76) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O pa -
recer d o ilustr e Subprocurador-Gera l A . G. Vali m Tei -
xeira, aprovad o pel o eminent e Procurador-Gera l J' . P . 
Sepúlveda Pertence , resumi u a  hipótese , verbis  (fls . 
83/84): 

"1 . Cuida-s e d e mandad o d e seguranç a im -
petrado pel o President e d a Câmar a d e Vereado -
res d o Municípi o d e Coruripe , e  o  Prefeit o d o 
Município d e Junqueiro , ambo s d o Estad o d e 
Alagoas, contr a resoluçã o d o Egrégi o Tribuna l 
Regional Eleitora l que , atendend o solicitaçã o d e 
Partidos Político s interessados , antecipo u d e 1 5 
de junho d o corrente an o par a 2 7 de abril , consul -
ta plebiscitari a visando a  emancipaçã o d o distri -
to d e Feir a Nov a que , s e favorável , ser á transfor -
mado n o Municípi o d e Teotôni o Vilela . 

2. A  medid a limina r fo i indeferid a pel o res -
peitável despach o d e f l . 14, tendo a  autoridade ti -
da com o coator a prestad o a s informaçõe s d e 
praxe à  f l . 18, merecendo destaque , verbis: 

Como s e vê , a  decisã o dest e 
T R E / A L s e pauto u pel o rigoros o cumpri -
mento d e disposiçõe s legais . 

A uma , porqu e a  su a atuação , no s pre -
cisos termo s d o Decret o Legislativ o n ? 
235/85, resumiu-s e à  realizaçã o d o plebisci -
to. 

Às duas , porqu e a  efetivaçã o d a con -
sulta plebiscitari a s e der a co m o  cumpri -
mento d e toda s a s formalidade s legais , co -
mo s e v ê do calendári o organizad o pel a Di 
reção-Geral e  aprovad o po r est e T R E / A L . 

Às três , porqu e o  plebiscito já s e reali -
zou, cumprida s toda s aquela s formalida -
des, tant o qu e votara m 3.08 9 eleitores , 
apurando-se o  tota l d e 2.66 8 voto s favorá -
veis e  28 7 voto s contrários , segund o At a 
expedida e  homologad a pel a Junt a Eleito -
ral, cuj a decisã o transito u e m julgado... ' ." 

Concluiu o  parecer po r qu e s e julgu e prejudicad o o 
mandamus, po r falt a d e objeto . 

É o  Relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . As-
sim opinou , no mérit o o  parece r d a Procuradoria-Geral 
Eleitoral (fl . 84): 

"3. Muit o embora , e m matéri a d e consult a 
plebiscitaria, sej a a  competênci a exclusiv a d a 
instância regional , devendo a í exaurir-se o  exam e 
da matéria , pod e a  mesm a se r atacad a vi a man -
dado d e segurança , consoant e j á decidi u o  Colen -
do Tribuna l Superio r n o M S n? 500 , Acórdã o n ? 
6.573, anexo , d a lavr a d o eminent e Ministr o Jos é 
Néri d a Silveira . 
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4. Conhecid o o presente wrii,  n o mérito , en -
tretanto, dev e se r julgad o prejudicado , ei s qu e j á 
consumada a  consulta plebiscitaria , como expres -
so est á na s informaçõe s prestada s pel a dign a au -
toridade tid a com o coatora , tend o ademai s sid o 
respeitadas toda s a s disposiçõe s legai s pertinen -
tes." 

2. Co m efeito, com o s e v ê das ampla s informaçõe s 
prestadas à s fls . 18/24 , acompanhada s do s does . d e fls . 
25/79, realizad o o  plebiscit o nã o s e lh e opô s qualque r 
impugnação. 

Nestes termos , julg o prejudicad o o  mandad o d e se -
gurança. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M S n ? 70 8 -  Class e 2 ! —  DF —  Rei.: M i n. Oscar 
Corrêa. 

Impetrantes: Câmar a Municipa l d e Coruripe , po r 
seu Presidente , e  o  Prefeit o d o Municípi o d e Junqueir o 
(Adv.: Dr . Lui z d e Gonzag a Mendes de Barros). 

Decisão: O  Tribuna l julgo u prejudicado o  mandad o 
de segurança . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Osca r Corrêa , A ld i r Passarinho , Carlo s 
Mário Velloso , Will ia m Patterson , Jos é Guilherm e V i l -
lela, Sérgi o Dutr a e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

ACORDÁO N ? 8.13 3 
(de 2 4 de junh o d e 1986 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 695 —  Classe 2'. 
Recurso —  Goiás (87 ! Zona —  Alexânia) . 

Recurso não  conhecido  por  falta  de  legitimi-
dade do  recorrente. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e 
ficam fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 2 4 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  de  8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, adot o com o relatório , o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d e lavr a do Dr . A. G. Va -
lim Teixeira , qu e assi m be m esclarec e a  matéri a (fls . 
216/218): 

"1 . Cuida-s e d e recurs o ordinário , fundad o 
no permissiv o do artig o 276 , incis o II , letr a b,  d o 
Código Eleitoral , manifestad o po r Ageno r Mar-
quim d e Souza , n a qualidad e d e President e d o 
Diretório Municipa l d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileir o e m Alexânia , Goiás , con -
tra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l (fl . 
204), assi m ementada : 

'Mandado d e Segurança . At o Judicia l 
— Falta do recurs o próprio . 

Carência, um a ve z qu e a  admissibili -
dade d o Mandad o d e Seguranç a contr a de -

cisão judicia l est á condicionad a a o 
exercício simultâne o d o recurs o previst o 
em lei , certo, com o é, qu e o  mandamus nã o 
é substitutiv o d o recurso especial. ' 

2. Aleg a o  recorrente , e m sua s razões , di -
vergência co m julgad o d o própri o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d e Goiás , prolatad o n o M S 
147/85, e  negativa d e vigênci a a o dispost o no s ar -
tigos 6 5 e 6 6 da Le i Orgânica do s Partido s Políti -
cos, artig o 12 2 da Resoluçã o n ? 10.785/80 , lesan -
do, inquestionavelmente , direit o líquid o e  cert o 
do recorrente . 

3. Preliminarmente , temo s qu e nã o merec e 
ser conhecid o o  presente recurs o ordinário , mani -
festado po r que m s e intitul a presidente d e órgã o 
municipal d e Partid o Político , n a ausênci a d e 
controvérsia intrapart idária , segund o pacífic a e 
reiterada jurisprudênci a dess a Colend a Corte Su-
perior. 

4. Cas o afastado , n o mérito , opinamo s pel o 
desprovimento, adotando , par a tanto , o s funda -
mentos contido s n o vot o d o eminent e relato r d a 
matéria n a instânci a regiona l verbis: 

'Com relaçã o à  prelimina r d e intem -
pestividade, alegad a pel o Procurado r Re -
gional Eleitoral , e u a  rejeito . Rejeito- a por - > 
que o  mandamus  fo i impetrado dentr o do s 
120 dias . O s fatos , objeto s d a decisã o ata -
cada, é  que ocorrera m e m 1983 , mas a  deci -
são qu e s e pretend e anular , fo i tomada n o 
dia 28-6-85 , tend o sid o impetrad o o 
mandamus n o di a 5-7-85 , com o registr a o 
carimbo protocola r na folh a n ? 2-A . Assim, 
rejeito est a preliminar . Outr a prelimina r 
levantada, ainda , pel a ilustrad a Procura -
doria, vers a sobr e a  inexistênci a d o recur -
so, qu e é  previst o n o art . 29 , II , letr a a  d o 
Código Eleitoral . Nã o recorrida , a  decisã o 
transitou e m julgado , da í a  carênci a d a 
ação. 

Tem razão , ness e ponto , a  ilustrad a 
Procuradoria Regional . Todo s o s Tribunais 
do País , se m exceção , tê m admitid o o  us o 
do Mandad o d e Seguranç a contr a at o judi -
cial. N o entanto , todo s eles , a  nã o se r e m 
casos teratológico s e m qu e a  decisã o judi -
cial aberr a princípio s e  norma s legai s ex -
pressas, tê m entendido nã o caber daquela s 
que fora m atingida s pel a cois a julgada. No 
caso, o  mandamus  atac a decisã o judicia l 
de qu e tomo u conheciment o inequívoco . 
Dessa decisão , recorríve l se m dúvida s 
(vide art . 29 , letr a a  d o Códig o Eleitoral) , 
não uso u o  impetrant e dess e se u direito , 
deixando qu e ta l decisã o transitass e e m 
julgado. 

Aliás, o  sistem a eleitora l quant o ao s 
prazos é  mai s rígid o d o qu e o  sistem a co -
mum a o Process o C i v i l e  Penal , edictand o 
no art . 25 9 do Códig o Eleitoral , verbis  se -
rem "preclusivo s os prazo s par a interposi -
ção d e recursos" , ressalvand o apena s "dis -
cussão sobr e matéri a constitucional". 

Em decisã o d e qu e fu i relator , emente i 
que " a admissibilidad e do Mandad o de Se -
gurança contr a decisã o judicia l est á condi -
cionada a o exercíci o simultâne o d o recurs o 
próprio, previst o n a le i de ritos , certo , co -
mo é , qu e o  mandamus  nã o é  substitutiv o 
do recurs o processual" . 

Não obstant e este s argumento s par a 
mim suficiente s à  declaraçã o d e carência , 
poderia acrescenta r qu e o s fato s alegado s 
pelo impetrant e s e refere m a  fato s qu e a 
qualquer temp o pode m se r resolvido s vi a 
correicional e  d e açã o própria , ond e o s fa -
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tos, be m complexos , mereceria m melho r 
exame e  justa decisão . 

Por este s motivo s julg o o  impetrant e 
carente d a ação. ' 

Por tod o o  exposto, somo s e m preliminar , pe-
lo nã o conhecimento . Cas o afastada , somo s pel o 
desprovimento d o presente recurso ordinár io . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  questã o encontra-s e be m apreciad a n o pa -
recer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral . E m ver -
dade, o  Recorrente , com o resto u demonstrado , nã o é  o 
Presidente d o órgã o municipa l e  se o  fosse, aind a assi m 
seria part e legítim a par a recorre r a  ess a Alt a Corte , 
consoante jurisprudênci a mans a e  pacífic a a  respeit o 
da matéria . Po r derradeiro , cas o vencid a ta l barreira , 
face à  controvérsi a intrapartidária , n o cas o inexistente , 
o present e recurs o també m nã o mereceri a conhecimen -
to, poi s trata-s e d e Mandad o d e Seguranç a impetrad o 
contra decisã o judicia l nã o recorrida . Nã o conheç o d o 
recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

MS n ? 69 5 -  Class e 2 ? -  Rec . -  G O - Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B , po r se u 
Presidente. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.134 
(de 2 6 de junho d e 1986) 

Recurso Especia l n ? 6.289 —  Classe 4? 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte). 

Recurso especial . Ação pena l nã o instau-
rada. 

1. A  ação  penal  não  foi  instaurada,  porque 
o Ministério  Público,  com  a  concordância  do  Juiz 
Eleitoral, considerou  não  haver  crime  a  punir, de 
acordo, aliás,  com  decisão  do  TRE/MG,  que  con-
cedera ordem  de  habeas  corpus  po r falt a d e just a 
causa par a a  açã o pena l anteriorment e ajuizad a 
acerca do s mesmo s fatos . 

2. Recurso  especial  não  conhecido,  pois  não 
demonstrada qualquer  violação  das  normas  le-
gais invocadas. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recurs o 
especial, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —José  Guilherme  Villela,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  recorrent e pedi u instauraçã o d e açã o pena l con-
tra diverso s funcionário s d a Delegaci a da Receit a Fede-

ral, e m Mina s Gerais , atribuindo-lhe s a  responsabili -
dade pel o crime eleitoral do art . 34 7 —  "recusar algué m 
cumprimento o u obediênci a a  diligências , orden s o u 
instruções d a Just iç a Eleitora l o u opo r embaraço s à 
sua execução " —  porque teria m ele s deixad o de abonar -
lhe a  falt a à  repartiçã o n o di a 15-11-82 , embor a esti -
vesse à  disposiçã o d a Just iç a Eleitoral , servind o com o 
Mesário n o Ri o de Janeir o (fls . 3/ 5 e  aditament o à s fls . 
19/20). 

2. O  Dr . Juiz Eleitoral , apó s determina r a o Cartó -
rio a  juntad a d o acórdão , mediant e o  qua l o  T R E / M G 
concedeu orde m d e habeas  corpus  po r falt a d e just a 
causa par a a  açã o pena l e m razã o do s mesmo s fato s 
(fls. 22/27) , de u vist a do s auto s a o Ministéri o Públic o 
(fl. 19) . 

3. O  Dr . Promoto r d e Just iça , n a cot a d e fls . 
34/36, requere u o  arquivament o d a representação , po r 
entender qu e nã o s e vislumbra , n o caso , "nenhu m 
indício qu e poss a justifica r o  oferecimento d a denúncia , 
à míngu a d e fat o típic o qu e exij a a  apuraçã o e m juízo . 
Os adminículo s indiciário s sã o tênue s demai s e  consi -
dero, portanto , um a temeridad e oferece r denúnci a con -
tra o s representados . A  persecutio  criminis  nã o s e jus -
tifica n a espéci e do s autos " (fl . 35). 

4. Concordand o com os motivo s do Ministéri o Pú -
blico e  adotand o o s fundamento s d o mencionad o acór -
dão d o T R E / M G , o  Dr . Jui z Eleitora l deferi u o  arqui -
vamento, ut  despacho d e fls . 36/36 vf 

5. Inconformado , o  representant e interpô s apela -
ção par a o  T RE (fls. 41/42) , que nã o foi admitida à  con-
sideração d e qu e nã o cab e recurs o algu m d o despach o 
que defer e pedid o d e arquivament o d e representaçã o o u 
inquérito (fl . 43). 

6. O  vencid o veio , então , co m recurs o e m sentid o 
estrito, qu e subi u a o T R E , apesa r d e have r o  magistra -
do declarad o nã o se r el e cabíve l d a decisã o impugnad a 
(fl. 6 3 v?). 

7. O  Tribunal Regiona l del e conheceu , ma s lh e ne -
gou provimento , aduzindo na motivaçã o d o julgado: 

" A decisã o d o M M . Juiz a  quo  qu e ordeno u 
o arquivament o do s auto s lastreou-s e e m pedid o 
da Promotori a d e Just iça , qu e nã o vislumbrou, 
na espécie , nenhu m indíci o qu e pudess e justifica r 
o ofereciment o d a denúncia , à  míngu a d e fat o 
típico qu e exigiss e a apuraçã o e m juízo (fl . 35). 

Ressalte-se aind a que , quand o d o julgament o 
do habeas  corpus  qu e determinou , à  unanimi -
dade, o  trancamento d a açã o penal , o ilustre Rela -
tor, Jui z Fernand o Gonçalves , entende u qu e a  or -
dem deveri a se r concedida , e m fac e d o constran -
gimento e  d a inépci a d e denúncia , qu e desatend e 
à norm a d o art . 41 , d o C P P , send o qu e o  fato , 
nem mesm o e m tese , constitu i crime, pois result a 
de pur a criaçã o menta l d a acusação " (fls . 74/75). 

8. Acudi u o  prejudicad o co m recurso especia l (fls . 
76/79), so b a  alegaçã o d e qu e " o Jui z a  quo não  poderi a 
concordar co m o  pedid o d e arquivament o feit o pel o 
Promotor e m exercíci o n o Juíz o d a 27 ! Zon a Eleitoral , 
porque no s auto s h á elemento s mai s d o qu e suficiente s 
para a  propositur a d a açã o penal " (fl . 78). Por isso , a o 
ver d o recorrente , teri a havid o violaçã o d o art . 23 7 d o 
C. Eleitora l e  d o art . 3? , alíne a g,  d a Le i n? 4.898/65 , o 
primeiro, ordenand o a  puniçã o d o abus o d o pode r d e 
autoridade e m desfavo r d a liberdad e d e vot o e  o  segun -
do, estabelecendo , entr e o s caso s d e abus o d e autori -
dade, atentad o ao s direito s e  garantias legai s assegura -
dos a o exercíci o d o voto . 

9. Declarand o atende r a o princípi o constituciona l 
da ampl a defesa , o  despacho d o President e d o T R E ad-
mitiu o  recurso (fl . 80), que nã o foi contrariado. 

10. Nest a instância , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, oficiand o pel o ilustr e Dr . Vali m Teixeira , 
opinou pel o não conhecimento d o recurso . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A ação pena l pretendida pel o recorrente nã o foi ins-
taurada, que r porqu e nã o h á crim e eleitora l a  punir , 
quer po r have r decisã o ness e sentid o proferid a pel o 
T R E / M G e m sed e de habeas  corpus. 

2. Nã o tend o o  recorrent e lograd o demonstra r 
qualquer abus o d e autoridade , nã o s e vislumbr a a me -
nor possibilidad e de ofens a à s norma s legai s apontada s 
na petiçã o d e recurso . 

3. Com o d e se u dever , o  Ministéri o Públic o e  a 
Jus t iça d e 1 ? e 2 ? graus deixara m d e instaura r açã o pe -
nal po r nã o s e te r verificad o o crime eleitoral , que o  re -
presentante, or a recorrente , supô s existir , ne m qual -
quer outro , j á qu e o s funcionário s acusado s s e limita -
ram à  prát ic a norma l dos ato s d e se u ofício , com o fico u 
evidenciado no s auto s apensado s (Proc . n? 2/84) . 

4. Nã o conheço , pois , d o present e recurs o espe -
cial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.28 9 -  Class e 4? -  M G - Rei. : M i n. Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Dr . Gastã o Paul o Moth é d a Silv a Ta -
vares. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Usou d a palavr a pel o recorrente : Dr . Gastão Paul o 
Mothé d a Si lv a Tavares . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

ACORDÁO N ? 8.136 
(de 2 6 de junho d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.294 —  Classe 4? 
Paraíba (Joã o Pessoa ) 

Domicílio eleitoral.  Transferência. 
Nulidade do  processo  de  transferência  por 

inobservância da  exigência  contida  no  art.  57  do 
C. Eleitoral,  decretada  pelo  acórdão  recorrido. 

Divergência jurisprudencial  demonstrada. 
Recurso conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e  prove r o  re -
curso par a cassa r o  acórdã o e  determina r qu e a  Cort e 
Regional a  quo  julgu e o  mérito , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 2 6 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  de  8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, contr a a  r . sentenç a d e f l . 34, qu e indefe -
riu o  se u pedid o d e transferênci a eleitora l da 16 ! Zon a 
do Estad o d o Ri o de Janeiro , par a a  2°  Zona Eleitpra l 
de Sant a Rita , Estad o d a Paraíba , o  ora Recorrente , Ar-
mando Klabin , recorre u a o T R E da Paraíba , alegand o 
em resum o o  seguinte : 

a) a  transferênci a fo i deferida , poi s a  folh a 
individual d e votaçã o j á havi a sid o requisitada . 

tanto qu e const a d o process o co m a  anotaçã o d e 
cancelamento, be m com o o  nov o título , expedid o 
em 16-2-86 . A  comunicaçã o d e ta l transferênci a 
foi feit a a o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Pa -
raíba. 

b) Soment e e m 2 0 d e março , apó s rasga r o 
título, n a part e e m qu e constav a a  su a assinatu -
ra, é  qu e o  Jui z Eleitora l d e Sant a Rit a houv e 
por be m indeferi r o  pedido, so b a  alegaçã o d e se r 
o requerent e resident e e m Joã o Pesso a e  nã o em 
Santa Rita , loca l ond e est á situad a a  empres a d a 
qual é  o mesmo Diretor-Presidente . 

c) Faleci a assi m a o Jui z competênci a par a 
funcionar n o processo , poi s exaurid a su a jurisdi -
ção e , mesm o qu e assi m nã o fosse , e m havend o 
pluralidade domicilia r e  d e centro s d e ocupaçõe s 
habituais, poderi a o  requerent e escolhe r o  se u 
domicílio eleitoral . 

Subindo o s auto s a o Egrégi o T R E , assim s e pro -
nunciou a  Procuradori a Regional Eleitora l (fls . 37/9): 

"1. Vers a a  atua l irresignaçã o sobr e Direito 
de Transferência  Eleitoral,  pel a ocorrênci a d e 
pluralidade d e domicílio . A  decisã o recorrid a é 
revogativa d e anterio r deferiment o d o pedido . Is -
to s e evidencia , ve z qu e o  Jui z requisito u d a zo -
na d e orige m a  'folh a individua l d e votação' , fat o 
consignativo d a concessão , conform e o  dispost o 
no §  1? do art . 5 8 do Códig o Eleitoral . 

2. N o despach o d e recebiment o d o recurso , 
o Jui z a  quo  aleg a su a intempestividade , ve z qu e 
a petiçã o fo i apresentad a e m Juíz o n o sext o di a 
após a  decisã o (fl . 35) . Entretanto , nã o h á no s 
autos prov a ne m d a publicaçã o d o at o recorrido , 
nem d a intimaçã o pessoa l e , tampouco , existên -
cia d e certidã o d e qu e o  recorrente nã o foi encon-
trado, par a fin s d e intimaçã o po r edita l (§ § 3? e 
4? do art . 26 7 do Códig o Eleitoral) . Assi m a  ciên -
cia d o at o s ó s e verifico u co m o  ingress o d o re -
curso e m cartório , quand o o  recorrente , a o recor -
rer, s e de u po r intimado. 

3. Aind a com o prelimina r de decisã o sobre -
leva o  fat o d e qu e o  Jui z recorrid o a o deferi r a 
transferência, determinando , inclusive , a  expedi -
ção d o títul o eleitoral , apó s requisiçã o d a folh a 
de votação , exauri u a  su a jurisdição , nã o mai s 
podendo reve r se u própri o ato , qu e s ó poderi a 
ser alterad o e m gra u d e recurso , segund o o 
princípio 'dupl o grau d e jurisdição' . 

4. N o mérito , a  controvérsi a gravit a e m tor -
no d o direit o d e domicíli o pel a multiplicidad e de 
centros d e atividade . A  decisã o recorrid a sedi -
mentou-se n a inexistênci a d e comprovaçã o d a re -
sidência mínim a d e 3  (três ) mese s n o nov o do -
micílio. 

5. A s nova s disposiçõe s eleitorais , qu e ins -
tauram n o paí s o  recadastrament o eleitoral , têm 
por alcanc e o  abrandamento da s exigência s sobr e 
prova domiciliar . O  §  2 ? d a Resoluçã o n f 12.54 7 
estatui expressamente : 

'Na revisão , o  eleito r poder á compare -
cer, também , e m zon a eleitora l diversa da -
quela e m qu e est á inscrito , desd e qu e se u 
novo endereç o estej a compreendid o n a zo -
na d e apresentação . Ness e caso , ser á auto -
maticamente transferido , assinalando-se , 
no formulário , espaç o relativ o à  transfe -
rência' . 

6. A  expressã o 'ser á automaticament e 
transferido' indic a a  nâo-exigênci a d e qualque r 
formalismo. Po r vi a d e conseqüência , n o limia r 
do recadastramento , gera-s e a  anomali a d e dua s 
situações. O s qu e requerera m a  transferênci a 
sujeitam-se à  comprovaçã o d o domicílio ; o s qu e 
se apresentara m n o recadastrament o nã o estã o 
sujeitos a  qualque r comprovação , par a have r a 
transferência eleitoral . 



Agosto d e 198 6 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 421 453 

7. Impõe-se , à  evidência , a  compatibilizaçã o 
legislativa, n o equacionament o da s dua s situa -
ções, par a qu e a  distinçã o sibilin a nã o configur e 
decisão desigua l par a fato s iguais . 

Face a o qu e articulado , somo s pel o conheci -
mento e  proviment o d o recurso , j á pel a impossi -
bilidade d e o  Jui z a  quo  modifica r su a própri a 
decisão, com o pel a uniformidad e normativ a par a 
o procediment o eleitoral , mantendo-s e a  transfe -
rência anteriorment e deferid a o u revogando-s e o 
indeferimento, par a concede r a  transferênci a pos -
tulada". 

A pedid o d o Recorrente , a  Secretari a daquel a 
Corte certifico u o seguinte (fl . 42): 

"Certifico que , apó s te r dad o busc a n o F i -
chário Gera l dest e T R E , e e m cumpriment o d o 
que determino u o  Exmo . Sr . Relator , e  par a cer -
tificar o  qu e reque r o  peticionári o à  f l . 40 , in -
formo qu e o  Sr . Armand o Klabin , nascid o e m 
25-5-32, natural d o Rio de Janeiro, casado , filh o d e 
Wolff Kadischewit z Klabin e  Ros e Has s Klabin , 
empresário, resident e n o Alt o d o Eucalipt o S/N?, 
é eleito r d a 2 ! Zona —  Santa Rita , desd e 16-02-86, 
vinculado à  112 ? Secção , so b n ? 50.060" . 

Em sessã o d e 1 6 de abri l d e 1986 , fo i então proferi -
do o  acórdão or a recorrido , nestes termos (fls . 44/45): 

"Vistos relatado s e  discutidos este s autos re -
gistrados so b n ? 48/8 6 —  Classe III , e m qu e é  re -
corrente Armand o Klabi n e  recorrid o o  Juíz o 
Eleitoral d a 2 ? Zon a —  Santa Rita , cuj a matéri a 
versa sobr e transferênci a d e eleitor . 

Rejeitada inicialment e a Prelimina r de intem -
pestividade d o Recurso , be m com o su a prejudica -
bilidade, fac e à  Resoluçã o n ? 12.547 , d e 28-2-86 , 
contra o  vot o d o Exmo . Jui z Antôni o d e Paul a 
Magalhães, apó s o  empate n a votação , pedi u vis -
ta o  Exmo . Sr . Des . President e (art . 4 1 d o Regi -
mento Interno) , tend o opinad o no s auto s o  Dou -
tor Procurado r Regiona l Eleitoral qu e rejeito u a s 
preliminares e , n o mérito , dav a proviment o a o 
Recurso. 

Em segund a assentada , o  Exmo . Sr . Des . 
Presidente suscito u um a terceir a (3! ) Preliminar , 
no tocant e à  nulidad e d o processo , po r inobser -
vância a o qu e estabelec e o  Códig o Eleitoral , n a 
parte a  qu e s e refer e à  exigênci a d a publicaçã o 
de Editai s (art . 5 7 e  §§ ) par a torna r possíve l o 
início d o process o contraditório . E , por constitui r 
matéria d e orde m pública , nã o respeitad a pel o 
Dr. Jui z Eleitoral , o  Egrégio T R E , po r maiori a de 
votos, a  acolheu . 

Ante o  exposto : 
Acordam o s Juize s d o Tribuna l Regiona l 

Eleitoral d a Paraíba , po r maiori a de voto s e m de -
cretar a  nulidad e d o processo , a  parti r d o pedid o 
de transferência , exclusive , no s termo s d o Pare -
cer d a Dout a Procuradori a Regiona l Eleitoral , 
devendo o s auto s sere m devolvido s a o Juíz o d e 
origem, par a a s providência s legais , o u seja , a 
sua renovação" . 

Interpostos Embargo s Declaratório s pel o or a Re -
corrente, fora m este s rejeitados , pel o r . acórdã o d e fls . 
46/47, assi m ementad o (fl . 50): 

"Ementa: Embargo s d e Declaração . 
Tendo sid o acolhid o po r maiori a d e votos , a 

preliminar d e nulidad e d o processo , sustentad a 
pelo Exmo . Sr . Des . President e d o T R E , e m vot o 
de desempate , co m Parece r favoráve l d a Dout a 
Procuradoria Regiona l Eleitora l e  repelid a a  ar -
güição d e exauriment o d e jurisdiçã o d o Juíz o a 
quo, nã o h á com o s e fala r e m at o omissiv o n o 
Acórdão qu e assi m julgo u o recurso" . 

Daí o  presente Recurs o Especial , fundamentad o n o 
artigo 276 , I , letra s a  e  b,  d o Códig o Eleitoral , e m qu e 
se aleg a a  violaçã o a o artig o 5 7 do mesm o Código , be m 

como divergênci a co m o  Acórdã o n ? 5.494 , proferid o n o 
R E n ? 4.606 , dess a Corte , e  d o qua l fo i relato r o  emi -
nente Ministr o Leitã o d e Abreu . 

A dout a P G E , em parece r d a lavr a d o Dr . Vali m 
Teixeira e  subscrit o pel o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, assi m conclu i (fl . 72): 

"5. Muit o embor a o  Códig o Eleitoral , e m 
seu artig o 5 7 e  §§ , disponh a qu e o  pedid o d e 
transferência s ó ser á deferid o apó s te r sid o certi-
ficada a  publicaçã o d o edita l par a impugnação , 
não comin a de nulidad e absoluta , expressamente , 
a falha , s e existente . Ness e sentido , o  entendi -
mento firmad o pel o Colend o Tribuna l Superio r 
no acórdã o trazid o à  colação , tend o ficad o escla -
recido qu e a  questã o d a nã o publicação d o edita l 
para impugnaçã o n o pedid o d e transferênci a d e 
domicílio eleitora l restar a preclusa , porqu e nã o 
alegada n o praz o previst o n o §  2 ? d o artig o 57 , 
por qu e d e direito . In  casu,  o s auto s nã o dã o 
notícia, é  verdade , qu e houv e a  referid a publica -
ção, mas , e m contrapartida , d o deferimento , qu e 
de fat o ocorreu , també m nã o dã o notíci a s e 
houve recurs o par a a  instânci a superior . 

6. Pel o exposto , somo s pel o conheciment o e 
provimento, a  fi m d e qu e o s auto s retorne m à 
instância a  quo  par a julgament o d o mérito , com o 
de direito" . 

Esclareço, po r fim , qu e o  Recorrent e impetro u 
mandado d e seguranç a contr a o  r . acórdã o or a recorri -
do, tend o sid o concedid a liminar , para susta r o s efeito s 
da decisã o e  garanti r o  direit o d o Impetrant e a o reca -
dastramento po r transferência . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, conform e s e vi u d o relatório , o  present e 
processo revel a aspecto s inusitados . Co m efeito , nota -
se, d e logo , co m toda s a s vênia s devidas , qu e o  pedid o 
de transferênci a d e domicíli o eleitoral , apresentad o pe -
lo Recorrent e e m 1 4 de outubr o d e 1985 , já estav a defe -
rido desd e 1 6 d e fevereir o d e 1986 . Tant o ist o é  verda -
deiro, qu e a  folh a individua l d e votaçã o fo i requisitad a 
ao Juíz o d e origem , bem com o a  transferênci a fo i comu-
nicada a o T R E da Paraíba , conform e certidã o transcri -
ta n o Relatóri o (vid e artig o 58 , § § 1? e  2f , d o C . Eleito -
ral). 

A folh a individua l d e votaçã o d o Juíz o d e orige m 
foi remetid a e m 1 9 de fevereir o d e 1986 , conform e s e v ê 
a fls . do s autos , co m a  anotaçã o d e "cancelada" . Mas , 
o qu e caus a maio r estranheza , é  o  fat o d a 1 ? vi a d o 
Título Eleitoral , expedid a e m 1 6 d e fevereiro , 
encontrar-se rasgada , n a part e e m qu e deveri a consta r 
a assinatur a d o Dr . Jui z Eleitora l d e Sant a Rita ! (fls . 
dos autos) . 

Como entã o poderi a o  Dr . Jui z Eleitoral , e m 2 0 d e 
março d e 1986 , quand o j á exaurid a su a jurisdição , pro -
ferir sentenç a indeferind o transferência , qu e a tod a evi -
dência, j á havi a sid o deferida ? 

Ocorre, n o entanto , qu e o  v . acórdã o recorrid o 
houve po r be m ,  po r maiori a d e votos , decidi r pel a nu -
lidade d o process o d e transferência , fac e à  não-publica -
ção d o edita l d e qu e trat a o  artigo 5 7 do Códig o Eleito -
ral. 

Assim, limitad o o presente Recurs o a  est a prelimi -
nar, pass o a o exam e do s requisito s d e se u conhecimen -
to. 

Proclamou o  v . acórdã o recorrido , qu e a  exigênci a 
contida n o Códig o Eleitoral , artig o 5 7 e  seu s parágra -
fos, constitu i matéri a d e orde m públic a e  assi m a  su a 
inobservância acarret a a  nulidad e d o process o d e trans -
ferência. 

A decisã o divergent e trazid a à  colação , proferid a 
por ess a Colend a Corte, tem a  seguint e ementa : 
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"1) Transferênci a d e domicíli o eleitoral . Re-
querimento d e transferênci a qu e de u entrad a e m 
cartório n o di a 14-11-75 , log o dentr o d o praz o a 
que s e refer e o  art . 34 , III , in  fine,  d a Resoluçã o 
n? 10.049 . 

2) Improcedênci a d a alegaçã o d e qu e o  re -
querimento nã o for a instruíd o co m atestad o d e 
residência mínim a n o nov o domicíli o pel o praz o 
legal. Certidã o d o cartóri o eleitora l d e qu e ess a 
exigência fo i satisfeita . 

3) Irregularidad e consistent e n a nâo-publi -
cação d o edita l a  qu e s e refer e o  artigo 57 , caput, 
do Códig o Eleitoral . Questã o preclusa , po r nã ó 
ter sid o alegada , po r que m par a iss o tinh a quali -
dade, n o praz o d o §  3? do mesmo artig o 57 . 

4) Recurs o Especia l nã o conhecido . (Boi . 
Eleitoral n f 30 4 —  pág. 907)". 

Do vot o d o eminent e relato r d o acórdã o acim a 
ementado, Ministr o Leitã o d e Abreu , consist e o  se -
guinte trecho : 

"Conquanto s e tenh a verificad o a  irregulari -
dade, consubstanciad a n a falt a d e publicaçã o d o 
edital a  qu e s e refer e o  artig o 57 , caput,  cumpri a 
que tivess e el a sid o alegada , n o praz o a  qu e s e 
reporta o  §  2?, dess e preceit o legal " (Boi . Eleito-
ral n ? 30 4 —  pág. 909). 

Vê-se, portanto , qu e enquant o o  v . arest o recorrid o 
considera a  inobservânci a d a exigênci a contid a n o arti -
go 5 7 d o C . Eleitoral , matéri a d e orde m pública , cuj a 
inobservância acarret a a  nulidad e d o processo , o  v . 
acórdão trazid o à  colaçã o consider a ta l falt a com o mer a 
irregularidade e , po r isso , sem cominaçã o d e nulidade , 
por nã o expressa . 

Comprovada assi m a  divergência , conheç o d o pre -
sente recurso , e  po r entende r qu e razã o assist e à  tes e 
sustentada n o v . acórdã o trazid o à  colação , dou-lh e 
provimento, par a qu e o s auto s retorne m a o Egrégi o 
Tribunal a  quo,  a  fi m de , reexaminada s a s demai s 
questões, inclusiv e a  relativ a a o exauriment o d a juris -
dição d o Dr . Jui z Eleitoral , se r o  recurs o julgad o com o 
de direito . É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 6.29 4 -  Class e 4"  —  PB —  Rei.: M i n. Sér-
gio Dutra . 

Recorrente: Armand o Klabi n (Adv. : Dr . Luisma r 
Dália). 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l conheceu d o 
recurso e  lh e de u proviment o par a cassa r o  acórdã o e 
determinar qu e a  Cort e Regiona l a quo  julgu e o  mérito , 
nos termo s d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N f 8.14 3 
(de 1 ? de julho de 1986 ) 

Recurso N? 6.288 - Class e 4Í -  Agrav o 
São Paul o (80? Zon a Olímpia ) 

Convenção Municipal.  Diretório.  Data  de 
realização. Cancelamento. 

Não infringe  qualquer  princípio  jurídico  a 
deliberação do  Diretório  Nacional,  no  sentido  de 
cancelar a  realização  de  convenção  municipal.  A 
matéria subsume-se  na  área  de  interesse  e  conve-
niência da  agremiação  partidária. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r provimento , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, l f d e julh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o £>Jd e 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson:  Adot o como 
relatório a  part e expositiv a d o parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , subscrit o pel o Dr . A . G. 
Valim Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence . 

"Decidiu o  Egrégio Tribuna l Regional Eleito-
ral d e Sã o Paulo , pel o acórdã o d e f l . 102, e m in-
deferir o  pedid o d e registr o d o Diretóri o Munici -
pal e  respectiv a Comissã o Executiv a do Partid o 
da Frent e Liberal , eleito s e m convençã o realiza -
da e m 19-1-86 , requerid o po r se u President e n a 
forma d o dispost o n o parágraf o únic o d o artig o 
89 d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , po r entende r que , 
desde qu e a  Comissã o Diretor a Naciona l Provi -
sória houver a anteriorment e cancelad o a  realiza -
ção d a convenção , nã o mai s poderi a te r sid o le -
vada a  efeito , a  nã o se r co m infringênci a a o dis -
posto n o artig o 2 8 d a Le i Orgância do s Partido s 
Políticos, n a redaçã o d a Le i nf 7.090 , 1 4 d e abri l 
de 1983. 

Dessa decisã o recorre u Carlo s Severin o Pas -
choaletti, eleit o President e d o Diretório , alegan -
do, e m síntese , negativ a d e vigênci a à s norma s 
dos artigo s 34 , inciso s I  a  III , 3 5 e 3 9 da Le i Or-
gânica do s Partido s Políticos , 39 , 5 8 e,5 9 d a Re -
solução n ? 10.785/80 , 8f , 11 , 14 , letr a a , e  16 , §  4f 
do Estatut o d o Partid o d a Frent e Libera l e , po r 
último, a o dispost o n o §  3? do artig o 15 3 da Cons-
tituição Federal , po r prejuíz o a  at o jurídic o per -
feito e  acabado , co m flagrant e lesã o a o direit o 
dos filiado s de realiza r a  convençã o n a dat a ante -
riormente fixad a pelo órgã o naciona l do Partido . 

Referido recurs o tev e se u trânsi t o negad o 
pelo respeitáve l despach o d e f l . 126 , a o funda -
mento, verbis: 

'Com a  petiçã o protocolad a so b o  n f 
18.246, Carlo s Severin o Paschoaletti , regu -
larmente representado , pretend e manifes -
tar recurs o especia l a o C . Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , contr a a  decisão dest e E. Tr i -
bunal, consubstanciad a n o v . Acórdã o n f 
90.708 e  declaraçã o d e vot o qu e o  integr a 
(fls. 102/104) . 

Embasa o  apel o n o art . 276 , incis o I , 
do Códig o Eleitoral , entendend o com o vio -
lados o s dispositivo s contidos no s arts . 34 , 
incisos I  a  III , 3 5 e 39 da Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos , e  art . 153 , §  3f , d a 
Constituição Federal . 

O recorrente , representand o o  Diretó -
rio Municipa l d e Olímpia , qu e tev e o  se u 
registro negad o pel a r . decisã o aludida , 
não teri a legitimidad e par a manifesta r re -
curso especial , conform e v . Acórdão s nf s 
5.476/73 e  5.763/76 , d o C . Tribuna l Supe -
rior Eleitora l ( B E / T S E nf s 268/132 6 e 
299/485). 

Posteriormente, aquel a Alt a Corte , 
atendendo à peculiaridad e d e caso s subme -
tidos à  su a apreciação , passo u a  aceita r ta l 
legitimidade (V . Acórdão n f 7.830/84 , entr e 
outros). 
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Independentemente d a alteraçã o juris -
prudencial constatada , a  decisã o recorrid a 
não contrario u o s dispostivo s legai s apon -
tados. 

Com efeito , o s artigo s d a Le i Orgânic a 
dos Partido s Político s referem-s e à  convo -
cação do s órgão s partidários , à  constitui -
ção d e Diretório s e  à  formaçã o d e chapa s 
de candidato s a  estes últimos . Semelhante s 
temas nã o fora m submetido s à  apreciaçã o 
do E . Tribunal , poi s a  suspensã o d o con -
clave, pel a Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória, n o us o d e atribuiçã o d e su a 
competência, opero u n o sentid o d e deixa r 
prejudicados o s ato s preparatório s d o en -
contro. 

Tratando-se, com o s e disse , d o us o d e 
atribuição própria , rest a configurad a maté -
ria intern a corporis,  qu e extravas a a  com -
petência dest e E . Tribunal , com o defin e 
com propriedad e a  judiciosa declaraçã o d e 
voto, qu e integr a o  v . arest o atacad o e  a 
que m e reporto . 

Não há , també m com o vislumbra r in -
fração a o art . 153 , § 3?, d a Constituiçã o Fe -
deral, poi s a  designaçã o d e dat a par a a 
realização d e convençã o part idária , sempr e 
sujeita a  alteraçõe s decorrente s d e circuns -
tâncias futuras , nã o constitu i direit o líqui -
do e  certo , e m favo r d é qualque r conven -
cional, o u formaliz a at o jurídic o perfeit o 
ou cois a julgada . 

Pelos motivo s expostos , neg o segui -
mento a o recurso. ' 

Daí o  agrav o d e instrument o qu e or a s e exa -
mina (fl . 128), onde o  agravante, e m suma , limita -
se a  reafirma r a s razõe s d e fat o e  d e direit o ex -
pendidas na s razõe s d o recurs o especia l inadmiti -
do". 

Conclui o  citad o Órgã o pel o desproviment o d o 
Agravo. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Pa -
rece induvidos a a  legitimidad e d o Agravante , par a a 
medida requerida , post o qu e a  hipótes e oferec e a  parti -
cularidade qu e ensejo u o  citado precedent e dest a Cort e 
(Acórdão n ? 7.830 , d a lavr a d o Ministr o Sérgi o Dutra , 
cópia d e fls . 150/154) , assi m ressaltad a n o vot o condu -
tor: 

"Preliminarmente, entend o qu e o  Diretóri o 
Municipal, n o present e caso , te m legitimidad e 
para recorrer , ist o porque , havend o divergênci a 
intrapart idária, omitiu-s e o  Diretóri o Regional , 
ocorrendo, portanto , a  hipótes e d e qu e trat a o 
acórdão invocad o pel o recorrente. " 

No mérito , todavia , razã o desassist e a o Recorrente , 
consoante be m demonstro u a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, verbis: 

"De fato , a  Le i Orgância do s Partido s Políti -
cos, e m se u artig o 28 , redaçã o d a Le i N? 7.090/83, 
confere ao s Diretório s Nacionai s do s Partido s 
Políticos a  prerrogativ a d e fixa r a  dat a d a con -
venção municipa l par a eleiçã o d e Diretório . S e a o 
Diretório Naciona l compet e fixar , evidentement e 
que, atendid a a  conveniênci a part idária , compet e 
cancelar o u adiar , se m qu e poss a interferi r a  Jus -
tiça Eleitoral , ve z qu e a  matéri a é  d e interess e 
exclusivo d a agremiaçã o partidária . 

Em assi m sendo , nã o existe , par a o s órgão s 
part idários hierarquicament e inferiores , direit o 
líquido e  cert o quant o a  um a dat a anteriorment e 
fixada, aind a qu e o  calendári o tenh a merecid o 
aprovação d a Just iç a Eleitoral , com o ocorr e n a 

hipótese sub  judice.  O s atos preliminare s pratica -
dos co m apoi o no s artigo s 34 , inciso s I  a  III , 3 5 e 
39 d a Le i Orgânica do s Partido s Político s fica m 
automaticamente prejudicado s um a ve z que , cer -
tamente, també m nã o caracterizam , com o be m 
disse o  r . despach o agravado , 'at o jurídic o o u 
coisa julgada'. " 

Adotando com o razõe s d e decidi r o s fundamento s 
postos e m destaque , neg o provimento a o Agravo . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 6.28 8 -  Class e 4 ? —  A G —  SP —  Rei.: 
Min . Willia m Patterson . 

Recorrente: Carlo s Severino Paschoalett i (Adv. : Dr . 
Cláudio August o d e Freitas) . 

Recorrido: Mári o Michell i (Adv. : Dr . Alberto Lope s 
Mendes Rollo) . 

Decisão: O  Tribuna l nego u proviment o a o agravo . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Octávio  Gallotti,  Mário  Velloso,  William 
Patterson, José  Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra  e  o Dr . 
José Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.14 5 
(de 1 ? de julh o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.269 —  Classe 4? —  Minas Gerai s 
(161? Zon a —  Matozinhos) 

Convenção Municipal.  Diretório.  Registro. 
Impugnação. Comissão  Executiva.  Composição. 

Completado o  quoru m mínimo  da  Comissão 
Executiva Municipal  sem  a  observância  da  reco-
mendação exigida  (LOPP,  art.  58,  §§  2? e  3?)  e 
não submetido  o  pedido de  registro de  candidatos 
e suplentes  ao  Diretório  a  exame e  apreciação  da 
referida Comissão,  não  merece  subsistir  a 
Convenção. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurso , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 ? d e julh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o D J d e 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Moacir Carlo s Mesquit a e  Marco s Mende s Linhare s 
manifestam o  present e recurs o especia l d a decisã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mina s Gerais , 
que julgo u improcedent e a  impugnaçã o feit a a o registr o 
do Diretóri o Municipa l d o P M D B , d o Municípi o d e Ma-
tozinhos, co m fundament o na s alínea s a  e  b  d o ite m I , 
do art . 276 , d o Códig o Eleitoral . 

Alegam, com o razã o nuclear , a  inobservânci a do s 
requisitos legai s exigido s n o registr o d e chap a únic a 
pela Comissã o Executiva , como , po r exemplo , a  falt a 
de convocaçã o par a a  reuniã o d a Executiva , be m assi m 
o equívoc o sobr e o  loca l d e su a realização . Demai s dis -
so, da s trê s pessoa s qu e assinara m a  ata , um a delas , o 
Vice-Líder, jamai s integro u a  Comissão , circunstânci a 
que afront a o  art . 58 , I  e  §§ 2? e  3?, d o art . 58 , da Le i n? 
5.682, d e 1971 . 
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Apontam, ainda , divergênci a d o julgad o co m acór -
dãos dest a Corte , a t ravé s do s quai s resto u clar o qu e é 
requisito fundamental , par a a  validad e d a Convenção , 
a prévi a apreciaçã o forma l d o pedid o d e registr o d e 
candidatos a o Diretório , pel a Comissã o Executiva. 

Recebido o  recurso , nã o fora m oferecida s a s 
contra-razões, inobstant e intimad o o  Recorrid o (cfr . f l . 
93/93 vf) . 

Neste Tribunal , o  Dr . A . G. Vali m Teixeir a opino u 
pelo nã o conheciment o d o recurso , ou , s e conhecido , o 
seu improvimento . Dess a conclusão , divergi u o  ilustr e 
Procurador-Geral Eleitoral , Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence (fls . 97/100) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
legitimidade do s Suplicante s par a recorre r é  inconteste , 
porquanto s e trat a d e convencionai s inconformado s 
com o  registr o d o Diretóri o Municipal , cuj o procedi -
mento fo i formalmente impugnad o n a instânci a a  quo. 

No qu e tang e à  fundamentaçã o d o recurs o especial , 
entendo te r havid o violaçã o à  express a regr a legislati -
va. Co m efeito , dispõ e a  Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, verbis: 

" A r t . 58 . O  President e d a Convençã o con -
vocará o s Diretório s eleito s e  empossado s para , 
em local , di a e  hor a qu e fixará , escolherem , den -
tro e m 5  (cinco ) dias , a s respectiva s Comissõe s 
Executivas, qu e terã o a  seguint e composição : 

I —  Comissão Executiv a Municipal : u m 
Presidente, u m Vice-Presidente , u m Secretário , 
um Tesoureir o e  o  Líde r d a Bancad a n a Câmar a 
Municipal; 

§ 2 ? Juntament e co m o s Membro s d a Co -
missão Executiv a serão escolhido s Suplente s pa -
ra exercíci o e m casos d e impedimento s o u faltas. " 

" E o  §  3? do mesm o dispositivo , ao cuida r d a com -
posição, e m virtud e d e impedimento s o u faltas , é  taxati-
vo: 

§ 3 ? No s caso s a  qu e s e refer e a  part e fina l 
do parágraf o anterior , serã o convocado s Suplen -
tes n a medid a e m qu e sej a necessári o par a com -
pletar a  composiçã o d o órgão. " 

Ora, desd e quand o o  quorum  mínim o fo i completa -
do se m a  observânci a dess e critério , val e dizer , se m a 
convocação d o Suplente , evidenci a uma flagrant e ilega -
lidade. Argumentar-se- á qu e participo u o  Vice-Líder . 
Acontece, porém , qu e o s auto s dão notícia d e nã o have r 
sido a  part icipaçã o dest e um a decorrênci a d o exercíci o 
da liderança , porquant o o  titula r estav a e m plen a ativi -
dade. A  condiçã o d e Vice-Líde r nã o confer e direit o à 
integração, com o membr o nato , n a Comissão . Ta l prer -
rogativa, com o const a d o ite m I , d o art . 58 , é  do Líder . 
Se ausent e qualque r u m do s integrantes , a  substi tuiçã o 
há d e se r feit a n a form a d o §  3?, do mesm o artigo . 

Não m e parec e correto , data  venia,  atribui r à  hipó -
tese o  conceit o d e mer a irregularidade , se m conseqüên -
cias maiores , d e sort e a  enseja r o  princípi o d o art . 219 , 
do Códig o Eleitoral . 

Descabe falar , in  casu,  e m demonstraçã o d e pre -
juízo o u nã o prejuízo . O  cert o é  qu e s e cuid a d e um a 
exigência legal , n o tocant e à  formaçã o d a Comissã o 
Executiva, cuj a solenidad e nã o pod e se r desprezada , 
sob pen a d e afeta r a  Convenção , com o ocorre u n a espé -
cie. 

De assinalar , ainda , qu e a  medid a impugnad a dei -
xou d e submete r à  Executiv a Municipal , par a exam e 
das formalidade s essenciais , o  registr o do s candidato s 
e suplente s a o Diretório . Convalidad a est a situação , 
pelo acórdã o recorrido , é  forços o reconhece r a  diver -
gência jurisprudencial , poi s est a Excels a Cort e te m po -
sição definida , e m sentid o contrário , consoant e s e v ê 

dos acórdão s juntado s à s fls . 101/122 , pertinente s ao s 
Recursos n? s 5.21 9 (Agravo) , Relato r o  Ministr o Pedr o 
Gordilho, e  n f 6.119 , Relato r o  Ministr o Torreã o Braz , 
este últim o assi m ementado : 

Convenções municipais . 
O pedid o d e registr o d e candidato s e  suplen -

tes a o Diretóri o Municipa l dev e se r objet o d e 
apreciação forma l pel a Comissã o Executiv a Mu-
nicipal (LOPP , art . 39) . 

Formulado o  pedido co m observância d o pra -
zo e  requisito s legais , sobr e el e dev e a  menciona -
da Comissã o Executiv a emiti r o  se u pronuncia -
mento, pen a d e nulidad e d a Convenção . 

Recurso especia l conhecid o e  provid o e m 
parte. 

Ante o  exposto , conheç o d o recurso , pela s letra s a 
e b,  do permissiv o legal , e dou-lhe provimento , par a re -
formar o  v. aresto recorrid o e  anular a  Convenção . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.26 9 -  Class e 4 ? -  M G - Rei. : M i n. Wi l -
liam Patterson . 

Recorrentes: Moaci r Carlo s Mesquit a e  Marco s 
Mendes Linhares , Convencionais do P M D B . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , conhece u 
do recurs o e  lhe de u provimento , par a anula r a  conven -
ção. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Octávi o Gallotti,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra, e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.142 
(de 1 1 de junho d e 1985 ) 

Consulta n ? 7.266 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibilidade do  Prefeito  nomeado  das  ex-
tintas áreas  de  segurança  nacional  para 
candidatar-se ao  cargo  de  Vice-Prefeito,  se  esti-
vesse no exercício  do  cargo  na  data  da  promulga-
ção da  EC  n f 25/85.  Eleições de  15-11-85. 

Interpretação extensiva  por  compreensão. 
A inelegibilidade  contida  nas  Resoluções  nf s 

12.128 e 12.130  é extensiva  ao  cargo  de  Vice-
Prefeito, mesmo  que o  candidato  se  afaste  defini-
tivamente do  cargo  até  15-6-85  (Precedentes:  Ac. 
2.669, i n BE  90/509;  Ac.  3.716,  i n BE  147/93  e  Ac. 
4.479 in BE  224/413). 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r maiori a d e votos , responde r negativament e à 
consulta, vencid o o  Ministr o Washingto n Bolívar , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de junh o d e 198 5 —  Rafael Mayer,  Pre -

sidente —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  Washington 
Bolívar, Vencid o —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 21-8-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, adot o com o relatório , o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d e lavr a do Dr . A. G. Va -
lim Teixeira , be m com o a  observaçã o firmad a pel o Dr . 
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José Paul o Sepúlved a Pertence , qu e be m esclarece u a 
matéria: 

"1. Trata-s e d e consult a formulad a pel o De-
putado Federa l Irineu Colato , d e seguint e teor : 

Muito no s agradari a u m pronuncia -
mento oficia l d o T S E , presidido co m tant a 
proeficiência po r Voss a Excelência , sobr e 
a possibilidad e lega l d e concorrere m a o 
cargo d e Vice-Prefeit o o s atuai s Prefeito s 
nomeados da s extinta s área s d e seguranç a 
nacional, inelegívei s par a o  cargo , n o plei -
to d e 1 5 de novembr o próximo , e m fac e d a 
recente Emend a Constituciona l aprovad a 
pela Câmar a do s Deputados , desd e qu e s e 
desincompatibilizem n o praz o legalment e 
estabelecido, o u seja , at é 1 5 de junh o pró -
ximo'. 

2. Dispõ e a  Constituiçã o Federa l em se u ar -
tigo 151: 

'Art . 151 . Le i Complementa r estabe -
lecerá o s caso s d e inelegibilidad e e o s pra -
zos no s quai s cessar á esta , co m vist a a 
preservar, considerad a a  vid a pregress a d o 
candidato: 

§ 1 ? Observar-se-ã o a s seguinte s nor -
mas, desd e j á e m vigor , na  elaboraçã o d a 
lei complementar : 

a) a  irreelegibilidad e d e que m haj a 
exercido o  carg o d e President e e  d e Vice -
Presidente d a República , d e Governado r e 
de Vice-Governador , d e Prefeit o e  d e Vice -
Prefeito, po r qualque r tempo , n o períod o 
imediatamente anterior ; 

b) a  inelegibilidad e d e quem , dentr o 
dos sei s mese s anteriore s a o pleito , haj a 
sucedido a o titula r o u o  tenha susbsi tut íd o 
em qualque r do s cargo s indicado s n a 
alínea a ; 

c) a  inelegibilidad e d o titula r efetiv o 
ou interino , d e carg o o u função , cuj o 
exercício possa influi r par a perturba r a  nor-
malidade o u torna r duvidos a a  legitimi -
dade da s eleições , salv o s e s e afasta r defi -
nitivamente d e u m ou de outr o n o praz o es -
tabelecido e m lei , o qual nã o ser á maio r d e 
seis mese s ne m meno r d e doi s mese s ante -
riores a o pleito , excet o o s seguintes , par a 
os quai s fic a assi m estipulado : 

1. Ministr o d e Estado , Governado r e 
Prefeito —  cinco meses . 

3. A  Le i Complementar n f 5/7 0 —  Lei da s 
Inelegibilidades —  em seu s artigo s 2 ? e  seguin -
tes, po r su a vez , dispõ e qu e nã o pode m se r ree -
leitos o s que , n o períod o imediatament e anterio r 
à eleição , haja m exercid o os cargo s d e President e 
e Vice-President e d a República , Governado r e 
Vice-Governador, Prefeit o e  Vice-Prefeito , inclu -
sive o s nomeado s pelo s Governadore s d e Estad o 
ou Território . 

4. Dispõ e també m qu e nã o pode m se r elei -
tos o s que , no s 6  (seis ) mese s anteriore s a o plei -
to, haja m sucedid o o  titula r o u o  tenha m substi -
tuído e m qualque r do s cargo s acim a menciona -
dos. Desd e qu e s e afaste m definitivament e d o 
cargo, n o praz o lega l estabelecido , sã o elegíveis , 
para o s demai s cargos , tant o o  Presidente , com o 
o Governado r e  o  Prefeito . O  Vice-Presidente , o 
Vice-Governador e  o Vice-Prefeito, desd e que nã o 
tenham substi tuíd o o  Titula r no s 6  (seis ) mese s 
anteriores a o pleito , poderã o candidatar-s e a  ou -
tros cargos . 

5. Pela s Resoluçõe s nf s 12.128 , d e 16-5-85 , e 
12.130, d e 21-5-85 , o  Colend o Tribuna l Superior , 

examinando a  respeit o d a elegibilidad e de Prefei -
to nomeado , sej a d e áre a considerad a d e inte -
resse d a seguranç a nacional , de estânci a hidromi -
neral, d e Capita l d e Estado , entendeu : 

'São inelegívei s par a o  pleit o d e 1 5 d e 
novembro d e 1985 , no s respectivo s mu -
nicípios, o s Prefeito s nomeado s e  qu e s e 
encontravam investido s n o carg o n a dat a 
da promulgaçã o d a Emend a Constitucional 
nf 25 , d e 1 5 d e mai o d e 1985 ; o u que m o s 
venha a  sucede r o u substitui r at é a  dat a 
das eleições , o u seja , no s sei s mese s ante -
riores a o pleito'. 

6. A o assi m decidir , permiti u o  Colend o 
Tribunal Superio r qu e candidatassem , a o mesm o 
cargo d e Prefeito , d o mesm o município , tod o 
aquele qu e tivess e exercid o o  carg o anterior -
mente a  1 5 de mai o de 1985 , por qualque r tempo . 

7. O  entendiment o fixad o pela s Resoluçõe s 
nfs 12.12 8 e  12.13 0 nã o é  novo , desd e qu e o  Co-
lendo Tribuna l Superior , anteriormente , j á deci -
dira, verbis: 

'Prefeito nomead o no s termo s d o art . 
151, §  lf , letra s a  e  ò , d a Constituiçã o Fe -
deral. 

Desincompatibilização. O  qu e preten -
der s e candidata r a  outr o carg o eletivo , 
deve s e desincompatibiliza r no praz o d e 6 
(seis) mese s anteriore s à  dat a da s eleições , 
na form a prescrit a n o art . 151 , § lf, letr a c , 
item 1 , da Constituição . 

Inelegibilidade. O  candidato a  Prefeit o 
do mesm o município , s e est e deixa r d e se r 
considerado estânci a hidromineral , o u d e 
interesse d a seguranç a nacional , é  ine -
legível'. (Consult a n f 6.344 , Resoluçã o n f 
11.181, Rei. : Carlo s Madeira). 

'O Prefeit o nomead o é  ireelegíve l par a 
o mesm o cargo , mesm o qu e s e afast e defi -
nitivamente d e su a funçã o n o praz o lega l 
(Constituição Federal , art . 15 , §  l f , a , c/ c 
L C n f 5/70 , art . 2 ? -  Precedent e d o T S E: 
Res. 11.181)' . (Consult a n? 6.313 , Resoluçã o 
nf 11.207 , Rei. : Min . J. M . de Souz a An-
drade). 

'Inelegibilidade. Prefeit o no s territó -
rios é  inelegíve l com o candidat o a o mesm o 
cargo n o pleit o d e 1 5 d e novembr o d e 
I. 982'. (Consult a n f 6.32 4 -  Resoluçã o n ? 
II . 307, Rei. : Min. Pedr o Gordilho) . 

8. O  pressupost o essencial , caracterizado r 
da irreelegibilidad e e/ou inelegibilidade , seria a 
disputa par a o  mesm o cargo , nã o tend o ocorrid o 
desincompatibilização. O  eminent e Ministr o Car -
los Madeira , e m se u voto , proferid o n a Consult a 
n? 6.344 , fo i express o a o dizer : 'Senhor  Presi-
dente, obviamente  a  desincompatilibizaçâo  é  pa-
ra que  o  prefeito  nomeado  se  candidate  a  outro 
cargo eletivo,  uma  vez  que,  para  prefeito  do  mes-
mo município,  se  este  deixar  de  ser  considerado 
estância hidromineral,  ou  de  interesse  da  segu-
rança nacional,  o  prefeito nomeado  é inelegível.' 

9. Poder-se-ia , a  respeito , levanta r tes e e m 
contrário, a  saber , desd e qu e a  funçã o d o Vice -
Prefeito é  substitui r o  Prefeito , nã o é  possíve l 
que alguém , send o inelegíve l par a o  carg o titu -
lar, poss a vi r a  ocupá-l o po r vi a indireta , sej a n a 
qualidade d e substituto , sej a n a qualidad e d e su -
cessor. N o entanto , devend o a  regr a d e irreelegi-
bilidade e/o u inelegibilidad e ser aplicad a e m ca -
ráter restrit o e  nã o podend o interpreta r o  term o 
irreelegibilidade senã o com o send o eleição  para  o 
mesmo cargo,  o  argument o perd e su a importân -
cia, diant e d e outr o princípi o constituciona l qu e 
veda a  restriçã o d e direitos , a  nã o ser e m virtud e 
de lei . H á d e se r levad o e m consideraçã o tam -
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bém, o  fat o d e que , podend o se r a  substi tuiçã o 
fato freqüente , nã o o  é  da mesm a form a a  suces -
são, o  qu e realment e import a par a o  deslind e d a 
questão. 

10. Po r tod o o  exposto , entendemo s qu e a 
presente consult a deve , merece r respost a afirma -
tiva n o sentid o de : 

'podem concorre r a o carg o d e Vice -
Prefeito d e municípi o descaracterizad o co -
mo send o áre a d e interess e d a seguranç a 
nacional, estânci a hidrominera l e  Capita l 
de Estado , n o pleit o d e 1 5 de novembr o d e 
1985, o  Prefeit o nomead o qu e s e encontra -
va n o exercíci o d o carg o n a dat a d a Emen -
da Constituciona l n ? 25/85 , desd e qu e s e 
afaste definitivament e d o carg o n o praz o 
previsto n o artig o 151 , § 1?, alínea c , ite m 1 
da Consti tuiçã o Federal. " 

Observação a o parece r 

" A respost a sugerid a n o parece r condu z a 
uma iniqüidade , s e cotejad a co m a  situaçã o ver -
sada n a alíne a b  d o art . 151 , §  1? , C F , vist a n a 
sua literalidade . 

Com efeito . 
Segundo o  parecer , pod e candidatar-s e a 

Vice-Prefeito o  Prefeito que , n o períod o imediata -
mente anterior , exerce u plenament e o  cargo , co -
mo se u titular , at é o  sext o mê s anterior à  eleiçã o 
inclusive. 

À lu z d o raciocíni o desenvolvid o pelo ilustr e 
parecer —  e qu e é , e m s i mesmo, inatacáve l — , a 
solução val e tant o par a o s prefeito s nomeados , 
objeto d a consulta , quant o par a o s prefeito s elei -
tos, na s eleiçõe s municipai s normais. 

E m contraposição , o  Vice-Prefeit o nã o pode -
rá candidatar-se , sej a a  Prefeito , sej a a  qualque r 
outro cargo , se , ness e mesm o sext o mê s anterio r 
ao pleito , exerce u a  prefeitura , ainda , qu e a  títu -
lo d e substi tuiçã o e  por um s ó dia. 

É que , a o reduzi r d e sei s par a cinc o meses o 
prazo d e desincompatibilizaçã o do s Prefeito s d a 
alínea c  do art . 151 , § 1?, a E C 22/82 manteve, n o 
entanto, o  praz o d e sei s mese s dentr o d o qua l a 
sucessão o u mer a substituiçã o d o titular importa-
rão n a inelegibilidad e do Vice-Prefeito . 

O despautéri o —  fruto d a inspiraçã o casuíst a 
de numerosa s emenda s à  Cart a d e 196 9 —  é ine -
gável. 

A su a correção , entretanto , nã o estará , com o 
é claro , n a extensã o d o praz o d e desincompatibi-
lização d e cinc o meses , d a alíne a c ; s e possíve l 
ao intérprete , a  soluçã o par a evita r a  iniqüidad e 
es tará e m considerar-s e reduzid o implicitament e 
o praz o d a letr a b  par a o s mesmo s cinc o mese s 
anteriores à  eleição . 

Como a  interpretaçã o d a alíne a b  nã o est á 
em causa , limito-me , co m est a observação , a 
subscrever o  parecer. " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, co m a s devida s e  necessária s vênias , nã o 
posso colocar-m e d e acord o co m a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral . Co m efeito, a  respost a dad a à  consulta , 
a me u ver , pod e resulta r e m fraud e a  um a proibiçã o di-
tada n a Const i tuição . 

E m verdade , o  entendiment o preconizad o n o r . pa -
recer, s e adotado , conflit a co m a s recente s Resoluçõe s 
n?s 12.12 8 e  12.13 0 dessa Egrégi a Corte . É  que , send o o 
Vice-Prefeito, carg o distint o d o d e Prefeito , aquel e qu e 
estiver com o Titular , eleit o o u nomeado , poder á s e tor -
nar candidat o a  Vice-Prefeito , desd e qu e s e afast e d o 

cargo dentr o d o praz o fixad o n o artig o 15 1 §  1? letr a c 
item 1  da Constituição . 

Ora, um a ve z eleit o Vice-Prefeito , ter á oportuni -
dade d e chega r à  chefi a d a Prefeitura , cas o o  Prefeit o 
eleito renunci e a o cargo . Teríamos , então , se m sombr a 
de dúvida , um a fraud e à  proibiçã o contid a na letr a a  do 
§ 1 ? do citado artig o 15 1 da Cart a Magna . 

Dir-se-á, com o j á o  fe z o  dout o parecer , qu e um a 
norma restrit a d e direit o nã o pod e soíre r interpretaçã o 
ampliativa. Corret o ta l entendimento , ma s convé m 
notar-se, qu e ta l norm a restritiv a poder á sofre r inter -
pretação extensiv a po r compreensão . 

Essa Colend a Corte , j á assi m procedeu , e m vária s 
oportunidades, a  fim de coibir , com o j á s e vi u acima , a 
possibilidade d e fraud e a  uma proibiçã o expressa . 

No julgament o d o Recurs o n? 1.353 , Class e IV de M i-
nas Gerai s (Ac . 2.669), ess a Corte , atravé s d a palavar a 
autorizada d o eminente Ministr o Antôni o Vieir a Braga , 
afirmou: 

"Quando s e di z qu e a s disposiçõe s restriti -
vas d e direito s e  que a s lei s d e exceçã o nã o com -
portam interpretaçã o ampliativa , com isto nã o s e 
pretende, d e form a alguma , significa r qu e o  in -
térprete o u o  Jui z tenh a d e fica r jungid o à  letr a 
da lei , mas , tão-somente , qu e é  inadmissíve l a 
aplicação d e tai s disposições , mediant e interpre -
tação po r analogia , ao s caso s nela s nã o contem -
plados. 

Uma cois a é a  interpretaçã o po r analogia ; ou-
tra, a  interpretaçã o extensiv a po r compreensão . 
A primeir a destina-s e a o preenchiment o d e lacu -
na d a lei ; a segund a revel a apena s o  verdadeir o 
sentido d a lei , ist o é , tud o quant o o  legislado r 
pensava e  queria . A  interpretaçã o po r analogi a 
leva à  aplicaçã o d o preceit o lega l a  u m cas o nel a 
não contemplado , enquant o a  interpretaçã o po r 
compreensão nã o faz mai s d o qu e reconstruir , se -
gundo a  eloqüent e liçã o d e Ferrara , a  vontad e le -
gislativa j á existente . Aquel a interpretaçã o am -
plia a  esfer a d e aplicaçã o d a le i a caso s nã o pre -
vistos, a o pass o qu e a  interpretaçã o d á luga r 
apenas a  aplicar-s e a  le i a  caso s qu e estã o nel a 
abrangidos. 

A Constituição , par a preserva r a  verdad e 
eleitoral, a  livr e manifestaçã o d a vontad e d o elei -
torado, ved a a  eleição , par a prefeito , daquel e qu e 
houver exercid o o  cargo , po r qualque r tempo , n o 
período imediatament e anterior , com o a  d e se u 
cônjuge o u d e seu s parente s at é o  segund o grau . 
É evident e qu e ess a proibiçã o acarret a a  inelegi -
bilidade d o Prefeit o o u d o se u cônjug e e  paren -
tes at é o  segund o grau , par a o  carg o d e Vice -
Prefeito, qu e nã o é apenas o  substituto d o Prefei -
to no s seu s impedimentos , ma s aquel e a  quem , 
no caso d e vaga , cab e sucede r a o Prefeito . 

Se a  Constituiçã o nã o permite qu e sej a eleit o 
Prefeito o u Governado r que m tenh a exercid o o 
cargo, n o períod o imediatament e anterior , o u se u 
cônjuge o u parent e at é o  segund o grau , h á d e 
entender-se, conseqüentemente , abrangida , ness a 
proibição a  eleiçã o par a o  carg o qu e vie r a  se r 
criado, sej a co m que nom e for , e  que permitir á a o 
candidato eleit o sucede r a o Governado r o u a o 
Prefeito, so b pen a d e admitir-s e a  possibilidad e 
de s e burla r a  proibição , atravé s d e eleiçã o par a 
um outr o carg o nã o mencionad o expressament e 
nas palavra s d a disposiçã o constitucional. 

A Constituiçã o o u a  lei , quando ved a deter -
minado ato , nã o precis a acrescenta r qu e fic a 
também vedad o frauda r a  proibição . 

Os ato s praticado s e m fraud e à  le i 
apresentam-se pel o meno s quas e sempre , vesti -
dos e  paramentado s co m a s palavra s d a lei . E é 
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exatamente a  interpretaçã o po r compreensão que 
permite à  Jus t iç a negar-lhe s legitimidad e e efei -
tos jur ídicos . " 

Daí resultand o o  seguint e acórdão , assi m ementa -
do: 

" A s disposiçõe s restritiva s d o direito admi -
tem interpretaçã o extensiv a por compreensão . 

As inelegibilidade s prevista s no s arts . 139, 
n? II I e 140, n? III, da Constituição, par a Prefei -
to, abrangem , o  cargo d e Vice-Prefeito, com o as 
dos arts . 139 , n! II e 140 , n? II o cargo d e Vice -
Governador." 

Tal entendiment o jurisprudencia l foi confirmado no 
Acórdão 3.146 , send o relato r o  eminente Ministr o Ilde -
fonso Mascarenhas , co m a seguinte ementa : 

"Inelegibilidade —  São extensivas a o Vice -
Prefeito a s inelegibilidade s constitucionai s pre -
vistas par a Prefeito. " 

Também n o Acórdão n ? 3.716 do qual fo i relator o 
preclaro Ministr o Oswald o Trigueiro, assim se decidiu: 

" A s inelegibilidade s par a o s cargo s d e Go-
vernador e  Prefeit o alcança m implicitament e os 
cargos de Vice-Governador e  Vice-Prefeito. " 

Por derradeiro , e  mai s recente , é  o  Acórdã o n ? 
4.479, d e lavra d o eminente Ministr o Djac i Falcão , d e 
cujo vot o cabe destacar-s e o seguinte trecho : 

"Se a  funçã o d o Vice-Prefeito é  substitui r o 
Prefeito, nã o é possível qu e alguém, que não pos-
sa ser eleito para ess e cargo, poss a vi r a ocupá-lo 
por vi a indireta, n a qualidade d e substituto , ou 
de sucessor . Dess e modo , se Haroldo Russano foi 
considerado inelegíve l par a Prefeito , po r ser cu -
nhado d o Prefeito em exercício (art . 140 da Carta 
Política d e 1946) , també m o  era para o  carg o de 
Vice-Prefeito. Nã o podi a exerce r o  carg o eletiv o 
de Prefeit o o u de Vice-Prefeito, a  nã o ser após o 
interregno d e quatro (4 ) anos . 

Dessarte, a  fórmul a d e coloca r com o Vice -
Prefeito, co m a prerrogativ a únic a d e substitui r 
ou sucede r a o Prefeito, qr««" n era inelegível par a 
o carg o de Prefeito, importa , a meu entender , em 
contrariar a  Lei Magna (art . 139, incis o III , com-
binado com o art. 140, inciso III). " 

Assim, dat a máxim a vêni a d o r. parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , entend o qu e a  present e 
consulta dev e merece r respost a negativa , no s seguinte s 
termos: 

"Não pod e concorre r a o carg o d e Vice -
Prefeito d e município descaracterizad o com o sen -
do áre a d e interess e d a seguranç a nacional , es-
tância hidrominera l e  Capital d e Estado, no plei-
to d e 15 de novembro d e 1985, o Prefeito nomea -
do qu e se encontrav a n o exercíci o d o carg o n a 
data d a Emenda Constituciona l n? 25/85, mesm o 
que s e afaste definitivament e d o cargo n o prazo 
previsto n o artigo 151 , §  1°, alínea c , ite m 1  da 
Constituição Federal . Interpretaçã o extensiv a 
por compreensão . Precedente s d o T S E: A c . 2.669, 
in B E 90/509; A c. 3.716, in  BE 147/93 e Ac . 4.479 , 
in B E 224/413." 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n°  7.26 6 -  Class e 10 ; — DF - Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e à  consulta , 
vencido o Ministro Washingto n Bolívar . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer,  Presente s 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra,  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 12.391 (•) 
(de 2 4 de outubro de 1985) 

Processo n? 7.369 — Classe 10* 
Ceará (Fortaleza) 

Eleitoral. Tribunais  Regionais  Eleitorais: 
Composição. Vaga  de Jurista. Constituição  Fede-
ral, artigos  131  e 133. Código Eleitoral,  artigo  25, 
§ 2?. Lei  n? 7.191,  de  4-6-84. 

I. A  Lei  n?  7.191,  de 4-6-84,  artigo  2?,  ao 
dar nova  redação  ao  artigo 25  do Código Eleito-
ral, não  revogou  os  seus parágrafos. 

II. Composição  dos  Tribunais  Regionais 
Eleitorais. Vagas  a  serem  preenchidas  por  no-
meação do  Presidente da  República,  dentre  seis 
cidadãos de  notável  saber  jurídico  e  idoneidade 
moral, indicados  pelo  Tribunal  de  Justiça. Nela 
nêo pode  figurar,  nessa  qualidade,  membro  do 
Ministério Público. 

III. Precedente  do  TSE:  Resolução  n? 
10.285, tomada  na  Consulta n?  5.469—BA (BE  nf 
323, pág.  312). 

IV. List a tríplice  devolvida. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r maioria d e votos , devolve r o  expediente a o 
Tribunal d e Jus t iç a d o Estad o d o Ceará , a  fi m de 
substituir-se, n a lista , o  nom e d o Dr. Fávila Ribeiro , 
por se r Procurado r d a República , no s termos d o voto 
do Relator , qu e fica fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 de outubro d e 1985 —  JVer i da Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Guilherme Villela,  Vencid o —  Valim  Teixeira,  Pro -
curador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada no DJ de 23- 7 e republicada 
no de 4-8-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : O 
Eg. Tribuna l d e Just iç a d o Cear á encaminh a list a 
tríplice par a preenchiment o d a vaga d e Juiz Efetiv o do 
T R E / C E , d a class e d e jurista , decorrent e d o términ o 
do 1 ? biênio d o Dr. Luiz Sérgi o d e Holand a Bezerra , 
composta do s seguinte s Bacharéi s e m Direito : Lui z 
Sérgio d e Holanda Bezerra ; Fávil a Ribeiro ; Agameno n 
Frota Leitão . 

Tendo e m vist a qu e um dos membro s d a list a é 
Procurador d a Repúblic a n o Estad o d o Ceará , o  Dr . 
Fávila Ribeiro , mande i ouvi r o  ilustr e Procurador -
Geral, Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , qu e oficio u 
às fl s 16/19, opinand o n o sentido d e que fosse devolvi -
da a  lista , " a fim de que nela s e substitua po r advoga-
do o  nom e d o ilustr e Prof . Fávil a Ribeiro. " Assi m o 
parecer: 

"O Col . Tribunal d o Cear á encaminh a list a 
tríplice compost a pelo s doutore s Lui z Sérgi o d e 
Holanda Bezerra , Fávil a Ribeir o e  Agameno n 
Frota Leitão , par a o  preenchiment o d e vag a d e 
Juiz Efetiv o d o T RE do Estado, dad o o  términ o 
do biêni o da investidura do primeiro deles. 

2. Determino u o  eminent e relato r foss e ou-
vida a  Procuradoria-Geral Eleitoral. 

3. Lamentamo s te r de suscitar a  incompati-
bilidade qu e colhe o  Prof . Fávil a Ribeiro , reco -

(*) Republicad a em virtude d e nova publicaçã o no 
DJ. (Publicaçã o anterio r —  BE 420). 
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nhecidamente, u m renomad o especialist a d o Di -
reito Eleitoral . 

4. É  qu e s e trata , com o é  notório , d e ilustr e 
Procurador d a República , at é h á pouc o na s fun -
ções d e Procurado r Regiona l Eleitoral . 

5. Expresso , dispõ e o  art . 25 , §  2°,  relativo , 
precisamente, à  list a organizada pel o Tribuna l de 
Jus t iça par a o  proviment o da s chamada s vaga s 
de jurist a d o T R E : 

' A list a nã o poder á conte r nom e d e 
magistrado aposentad o o u d e membr o d o 
Ministério Público. ' 

6. A  vedação , qu e alcanç a at é agente s do s 
ramos especializado s d o Ministéri o Públic o — 
como o  d o Trabalh o (cf . Resoluçã o n ? 10.285 , rei . 
em. Ministr o Leitã o d e Abreu , Boi . E l. 323/312) 
— incide , a  fortiori,  sobr e o s Procuradore s d a 
República, membro s d o Ministéri o cuj o chefe , o 
Procurador-Geral d a República , é  també m o 
Procurador-Geral Eleitoral , qu e escolhe , entr e 
eles, o  Procurado r Regiona l Eleitoral , e m cad a 
Estado. 

7. Certo , a  Le i n? 7.091/8 4 de u nov a redaçã o 
aos arts . 1 6 (relativ o à  composiçã o d o TSE ) e  2 5 
C. E l . (atinent e à  do s TREs) , visand o adequá -
los à  norm a correspondent e d a Constituiçã o Fe -
deral (arts . 13 1 e  133 , respectivamente) . Mas , a o 
passo qu e reproduzi u literalment e o s parágrafo s 
do art . 16 , nã o o  fe z co m relaçã o ao s d o art . 25 . 
Poderia surgi r da í a  alegaçã o d e qu e o s último s 
estariam revogados . Se m razão , entretanto , se -
gundo no s parece . 

8. Alé m d o §  2°,  j á referido , o s § § 1?, 3? , 4? 
e 5? , d o art . 25 , C . E l . , disciplinam a submissã o 
da list a tríplic e d e advogado s a o control e d o 
T S E , par a verificaçã o d e eventuai s incompatibi -
lidades: ess e Tribuna l continu a a  aplicá-lo s coti -
dianamente. 

9. J á o s § § 6° e  7? tornam explícit a a  exten -
são, à  escolh a do s juize s d o T R E , da s incompati -
bilidades po r parentesc o (art . 16 , §  1? ) o u d e 
quem 'ocup e carg o públic o d e qu e poss a se r de -
mitido ad  nutum,  qu e sej a diretor , proprietári o 
ou sóci o d e empres a beneficiad a co m subvenção , 
privilégio, isençã o o u favo r e m virtud e d e contra -
to co m a  administraçã o pública , o u qu e exerç a 
mandato d e caráte r polític o federal , estadua l o u 
municipal ' (art . 16 , §  2?) , estabelecido s e m rela -
ção ao s Ministro s do Tribuna l Superior . Log o s e 
vê o  resultado absurdo , a  que conduziri a entender 
revdgadas a s norma s d e extensão , contida s na -
queles parágrafo s d o art . 2 5 e, vi a d e conseqüên -
cia, nã o incidente s aquela s incompatibilidade s 
óbvias , quand o s e cuidass e do s Tribunai s Regio -
nais. 

10. D e qualque r modo , h á um a outr a razão , 
de maio r força , qu e fa z inadmissíve l a  inclusão , 
na list a questionada , d e membr o d o Ministéri o 
Público: a  própri a Constituiçã o exig e qu e a  vag a 
deve se r provid a po r advogado . 

11. É  verdad e qu e s ó o  declaro u expressa -
mente n o tocant e a o Tribuna l Superio r Eleitora l 
(art. 131 , II) . Ma s a  regr a s e reputo u aplicáve l 
também ao s Regionais , conform e a  decisã o d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , n a referid a Resolu -
ção n ? 10.285 . Assentou , a  respeito , o  voto condu -
tor d o em . Ministr o Leitã o d e Abre u (cópi a ane -
xa): 

'Es tá expresso , n o ite m II , com o s e vê , 
que par a a  indicação , a í prevista , dev e o 
candidato se r advogado . Embor a ess a re -
gra nã o s e repita , co m a s mesma s pala -
vras, n o artig o 133 , n o qua l s e cuid a d a 
composição do s Tribunai s Regionai s Elei -
torais, est á pressupost a a  condiçã o d e ad -
vogado relativament e ao s indicado s pel o 

Tribunal d e Just iç a d e sei s cidadão s d e no -
tável sabe r jurídic o e  idoneidad e moral , 
para qu e dentr e eles , doi s seja m nomeado s 
pelo President e d a Repúblic a par a integra -
rem o  Tribunal Regional Eleitoral . 

Assim, o s Tribunai s Eleitorai s sã o in-
tegrados po r magistrado s e  advogados , ne -
les oficiand o o  Ministéri o Públic o repre -
sentado pel o Procurador-Gera l e  pelos Pro -
curadores Regionais . Ne m o  magistrad o 
aposentado, ne m o  membr o d o Ministéri o 
Público pode m integrá-lo s representand o a 
classe do s advogados . O s primeiro s a  ele s 
pertencem quand o e m atividade . O s segun -
dos nele s oficia m com o membro s d o Minis -
tério Público . 

Como, n a hipótes e versad a n a consul -
ta, a  vag a a  se r preenchid a é  d e advogado , 
a el a nã o podend o concorre r membr o d o 
Ministério Público , o  me u vot o é  n o senti -
do d e qu e s e respond a negativament e à 
consulta.' 

12. Note-s e que , n o Eg . Suprem o Tribunal , 
igualmente s e resolve u problem a similar , no sen -
tido d a extensã o à  nomeaçã o d e advogado s par a 
os Tribunai s Regionai s de Trabalho , d a exigênci a 
do 'efetiv o exercíci o d a profissão' , qu e a  Consti -
tuição s ó explicitar a quand o trato u d a composi -
ção d o Tribuna l Superior (cf . arts . 141 , §  1?, a  e § 
5?, CF) . 

13. O  parecer , e m conseqüência , é  pel a de -
volução d a lista , a  fi m d e qu e nel a s e substitu a 
por advogad o o  nom e d o ilustr e Prof . Fávil a Ri-
beiro." 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
Constituição Federal , a o cuida r d a composiçã o do s Tr i -
bunais Eleitorais , Tribunal Superior e  Tribunais Regio-
nais, estabeleceu : 

" A r t . 131 . O  Tribuna l Superio r Eleitoral , 
com sed e na Capita l da União , compor-se-á : 

I —  mediante eleição , pel o voto secreto : 
a) d e trê s juizes , entr e o s Ministro s do Su -

premo Tribunal ; e 
b) d e doi s juizes , entr e o s Ministro s do Tr i -

bunal Federa l d e Recursos ; 
II —  po r nomeaçã o d o President e d a Repú -

blica, d e doi s entre sei s advogado s d e notáve l sa -
ber jurídic o e  idoneidad e moral , indicado s pel o 
Supremo Tribuna l Federal." 

" A r t . 133 . O s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais compor-se-âo : 

I —  mediante eleição , pel o vot o secreto : 
a) d e doi s juize s dentr e o s desembargadore s 

do Tribuna l de Just iça ; 
o) d e doi s juizes , dentr e juizes d e direito , es -

colhidos pel o Tribuna l de Just iça ; 
c) d e jui z federa l e , havend o mai s d e um , d o 

que fo r escolhid o pel o Tribuna l Federa l d e Re -
cursos; e 

III —  por nomeaçã o d o President e d a Repú -
blica, d e doi s dentr e sei s cidadão s d e notáve l sa -
ber jurídic o e  idoneidad e moral , indicado s pel o 
Tribunal d e Jus t i ça . " 

Examinando a  questã o so b o  pont o d e vist a consti -
tucional, o  eminente Ministr o Leitã o d e Abreu , n a Con -
sulta n ? 5.46 9 —  Classe X , Bahia , aduziu , n o se u voto , 
com o  apoio dos seu s eminentes pares, certo qu e partici-
pou d o julgament o o  noss o hoj e eminent e Presidente , 
Ministro Nér i d a Silveira : 
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"O princípio , ante s implícito , d e qu e a  inclu -
são n a lista , par a integra r colegiad o eleitoral, re-
clama, n o indicado , a condiçã o d e advogad o est á 
hoje explícit a n o artig o 131 , II , d a Constituiçã o 
Federal, Emend a n ? 1 . Estatu i ess a cláusul a 
constitucional: 'Artigo  131  — O Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , co m sed e n a Capita l d a União , 
compor-se-á: I  —  mediante eleição , pel o vot o se -
creto: a ) d e trê s juizes , entre o s Ministro s d o Su-
premo Tribuna l Federal ; e 6 ) de doi s juizes, entre 
os membro s d o Tribuna l Federa l de Recurso s d a 
Capital a  da União ; I I —  por nomeaçã o d o Presi -
dente d a República , d e doi s entre sei s advogado s 
de notáve l sabe r jurídic o e , idoneidad e moral , in-
dicados pel o Supremo Tribuna l Federal' . 

Está expresso , n o ite m II , com o s e vê , qu e 
para a  indicação , a í prevista , dev e o  candidat o 
ser advogado . Embor a ess a regr a nã o s e repita , 
com a s mesma s palavras , n o artig o 133 , n o qua l 
se cuid a d a composiçã o do s Tribunai s Regionais 
Eleitorais, est á pressupost a a  condiçã o d e advo -
gado relativament e ao s indicado s pel o Tribuna l 
de Just iç a d e sei s cidadão s d e notáve l sabe r 
jurídico e  idoneidad e moral , par a que , dentr e 
eles, doi s seja m nomeado s pel o Presidente d a Re-
pública par a integrare m o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral. 

Assim, o s Tribunai s Eleitorai s sã o integra -
dos po r magistrados e  advogados, nele s oficiando 
o Ministéri o Públic o representad o pel o Procura -
dor-Geral e  pelos Procuradore s Regionais . Nem o 
magistrado aposentado , ne m o  membro d o Minis -
tério Públic o pode m integrá-lo s representand o a 
classe do s advogados . O s primeiros a eles perten -
cem quand o e m atividade . Os segundo s nele s ofi -
ciam com o membro s d o Ministéri o Públ ico " (fl . 
21). 

Concordo inteirament e co m o  raciocíni o expendid o 
pelo eminent e Ministr o Leitã o d e Abreu , acim a trans -
crito. 

Com efeito . 
Se a  Just iç a Eleitora l tem , n a su a estrutura , doi s 

tribunais superiore s —  o T S E e  o s T R E s —  seria in -
compreensível qu e s e exigiss e para um , o T S E , advoga -
dos militantes , para preenchiment o da s vaga s d e juizes 
da class e d e juristas , e , par a o s T R E s , apenas , qu e a s 
vagas fosse m preenchida s po r bacharéi s e m Direito . 

O qu e a  Constituiçã o deseja , e m verdade , é  qu e 
tais vagas , tant o n o T S E , quant o no s T R E s , seja m 
preenchidas po r advogado s militantes , e  s ó advogados , 
não advogad o qu e seja , também , membr o d o Ministéri o 
Público. O u s e é  um a coisa , o u s e é  outra; a s dua s coi -
sas a o mesmo temp o é  que nã o é possível . 

Esta Eg . Corte, vimos de ver , j á decidi u dest a for -
ma, n a Consult a n? 5.469-BA (B E n? 323, p. 312). 

Objetar-se-á, entretanto , qu e o  raciocíni o acim a se -
ria corret o anteriorment e a o advent o d a Le i n? 7.191 , 
de 4-6-84 , qu e teri a derrogad o o  §  2? do art . 2 5 do Cód. 
Eleitoral. 

Isto, todavia , não ocorre. 
Porque o s § § do art . 2 5 do Cód . Eleitoral nã o foram 

revogados pel o art . 2 ? da Le i n? 7.191 , de 4-6-84 . É qu e 
este apena s de u nov a redaçã o a o caput  d o artig o 2 5 do 
Cód. Eleitoral , adequando- o a o art . 13 3 d a Constitui -
ção, nã o revogando, entretanto , o s parágrafo s d o citado 
art. 25 . Par a fazê-lo , deveri a ist o dizer , d e mod o ex -
presso; ou , s e nã o o dissesse, expressamente , a  revoga-
ção teri a ocorrido , se a  nov a redaçã o d o caput  d o art . 
25 conflitasse , d e qualque r modo , co m o s parágrafos . 
Não há , todavia, o conflito . 

Esta Eg . Corte, aliás , ve m entendendo qu e ess a re -
vogação nã o ocorreu , tant o que , a o recebe r a s lista s 
tríplices, processa-as , n a form a estabelecid a no s cita -
dos parágrafo s d o art . 25 , dp Cód . Eleitoral, culminan-

do po r encaminhá-la s a o Pode r Executivo , n o cas o d e 
sua regularidad e (v . art . 2 5 e  § § do Cód . Eleitoral). S e 
esta Eg . Corte tivesse entendid o qu e a  revogaçã o ocor -
rera, entã o nã o lh e cumpri a recebe r a s lita s e  ne m 
processá-las. 

Acrescente-se, po r derradeiro , qu e a  questã o nã o 
poderia, e m verdade , se r resolvid a no camp o d o direito 
positivo comum . E  que , nã o estivess e implícita , n a 
Constituição, a  norm a n o sentid o d e qu e s ó pod e figu -
rar n a list a advogad o militante , certo qu e nel a nã o po-
dia figurar , ness a qualidade , titula r d o Ministéri o Pú -
blico, conform e Resoluçã o n ? 10.285 , tomad a n a Con -
sulta 5.46 9 — B A, j á mencionada , não estivesse implícit a 
citada norma , e  nã o valeri a a  lei , assim o  §  2? d o art . 
25, do Cód . Eleitoral . 

Mas o  que acontec e é  que , conform e be m acentuo u 
o eminent e Ministr o Leitã o d e Abreu , n a Consult a 
5.469—BA, sus o mencionada , o  princípi o está , e m ver -
dade, explícit o n a Constituição , n o art . 131 , II , qu e s e 
aplica, evidentemente , ao s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais. 

É atual , portanto , a  Resoluçã o n ? 10.285 , desta Eg . 
Corte. 

E po r se r assim , fort e n a Resoluçã o n ? 10.285, deste 
Eg. Tribuna l Superio r Eleitoral , me u vot o é  pel a devo -
lução d a lista , a  fi m de qu e nel a s e substitu a po r advo -
gado o  nome d o ilustr e Prof . Fávil a Ribeiro , qu e é  Pro -
curador d a Repúblic a n o Ceará . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson:  Discute-s e 
nestes auto s a  legitimidad e d a inclusão , n a list a 
tríplice, organizad a pel o Egrégi o Tribuna l d e Jus t iç a 
do Ceará , par a preenchiment o d a vag a d e Jui z Efetiv o 
do Tribuna l Regiona l Eleitoral , daquel a Unidad e Fede-
rativa, d o nom e d o Professo r Fávil a Ribeiro , tend o e m 
vista a  sua condiçã o d e Procurado r da República . 

O eminent e Relator , Ministr o Carlo s Mári o Vello -
so, acolheu , em se u voto , a  impugnaçã o formalizad a pe-
la ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral , a o fundamen -
to nuclea r d e que : 

"Se a  Just iç a Eleitora l tem , n a su a estrutu -
ra, doi s tribunai s superiore s —  o T S E e o s T R E s 
— seri a incompreensíve l qu e s e exigiss e par a 
um, o  T S E , advogado s militantes , para preenchi -
mento da s vaga s d e juize s d a class e d e juristas , 
e, par a o s T R E s , apenas , qu e a s vaga s fosse m 
preenchidas po r bacharéi s e m Direito . 

O qu e a  Constituiçã o deseja , e m verdade , é 
que tai s vagas , tant o n o T S E , quant o no s T R E s , 
sejam preenchida s po r advogados militantes , e só 
advogados, nã o advogad o qu e seja , também , 
membro d o Ministéri o Público . O u se é  um a coi -
sa, o u se é  outra; a s duas coisa s a o mesmo temp o 
é qu e nã o é possível . " 

Assim també m entendo . O  ordenament o jurídico , 
quando estabelec e critéri o d e escolha , privilegiando de-
terminada categori a profissional , desej a qu e o  indicado 
a represente , efetiv a e  exclusivamente. A definiçã o fic a 
mais acentuada , ainda , quand o h á possibilidad e d e o 
eleito pode r atua r perant e o  Tribuna l com o represen -
tante do Ministéri o Público , com o ocorre na espécie . 

Não m e parece , igualmente , qu e a  Le i n? 7.191 , d e 
1984, a o da r nov a redaçã o a o caput  do art . 25 , do Códi -
go Eleitoral , tenh a alterad o o  sistema , pel a derrogaçã o 
do §  2?, d o mesm o dispositivo . Tod o o  esforç o d e reco -
nhecer afastad a a  incompatibiliade , com o  advent o d a 
nova lei , a través d e um a respeitáve l interpretaçã o lógi -
ca, esbarraria , a  me u juízo , n a exeges e sistemática , 
onde h á d e preponderar , sobretudo , o  princípi o d a Lei 
Fundamental. Ora , s e a  Constituição , e m se u art . 133 , 
inciso III , elege , n a composiçã o do s Tribunai s Regio -
nais, a  representaçã o d a class e do s advogados , a  exem-
plo d o qu e prescrev e n o art . 131 , II , e m relaçã o a  est e 
Colegiado, com o parec e incontroverso , qualque r proce-
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dimento legislativ o qu e venh a a  desfigurar o  sentido d o 
preceito maio r não pode prevalecer . 

Ante o  exposto , acompanh o o  Senho r Ministr o Re -
lator. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  O  pro -
blema a  considera r nest e process o é  o  da eventua l sub -
sistência, diant e d a Le i n? 7.191 , de 4-6-84 , da incompa-
tibilidade d o membr o d o Ministéri o Públic o par a inte -
grar o s Tribunai s Eleitorais n a class e qu e noss o jargã o 
costuma designa r po r jurista. 

2. O  dout o parece r d o eminent e Procurador-Geral 
Sepúlveda Pertence , po r considera r subsistent e ta l in -
compatibilidade, conclui u pel a devoluçã o d a list a 
tríplice, " a fi m d e qu e nel a s e substitu a po r advogad o 
o nom e d o i l . Prof. Fávil a Ribeiro" , qu e é  Procurado r 
da Repúblic a n o Ceará . 

3. Argument a a  dout a Procuradoria-Gera l que a 
mencionada Le i n? 7.191/8 4 viso u apena s a  adequa r o s 
arts. 1 6 e  2 5 d o Códig o Eleitora l à s norma s do s arts . 
131 e  13 3 d a Consti tuiçã o vigent e sobr e a  composiçã o 
do T S E e do s T R E s . Embor a houvess e reproduzid o o s 
parágrafos d o art . 1 6 e omitid o a reproduçã o do s pará -
grafos d o art . 25 , o legislado r não teria revogad o o s úl-
timos, tant o assi m qu e est a Cort e continua a  aplicá-lo s 
cotidianamente. Ademais , a  condiçã o d e advogado,  qu e 
a Consti tuiçã o exig e par a o  T SE no art . 131 , incis o II , 
deve se r reclamad a també m par a o s TREs , com o teri a 
reconhecido o  Eg . Suprem o Tribuna l Federa l quand o 
resolveu questã o análog a e m relaçã o ao s Tribunai s do 
Trabalho. Finalmente , invocand o a  liçã o d o eminent e 
Ministro Leitã o d e Abre u n a Res . 10.28 5 —  frise-se , 
proferida so b o  direit o anterio r —  reafirma a  incompa-
tibilidade d o membro d o Ministéri o Públic o par a a s va -
gas d e advogad o do s Tribunai s Eleitorais . 

I 

4. Nã o faç o qualque r objeçã o a o raciocíni o d o 
eminente Procurador-Gera l quando, mesm o n o silênci o 
da nov a Le i , estende ao s membro s do s TRE s o s impe -
dimentos previsto s par a o s d o T S E no s § § 1 ? e  1°.  do 
art. 16 , em razã o d o parentesco , d a investidur a em car -
go demissíve l ad  nutum  o u na direçã o d e empresa bene -
ficiária d e favore s estatai s e  d o exercíci o d e mandat o 
político. 

5. D e fato , nã o há qualque r motiv o razoáve l par a 
distinguir, ness e particular , a  situaçã o d o T S E e a  do s 
T R E s . O s Juize s d e u m e  do s outro s tê m encargos se -
melhantes, qu e deve m desempenha r co m a mesma inde -
pendência e  isenção , qu e sã o o s valore s resguardado s 
pelas norma s impeditivas. 

6. N o qu e concerne , porém , à  incompatibilidade 
prevista par a o  membr o d o Ministéri o Públic o e  o  ma -
gistrado aposentado , a  extensã o sugerid a d o T S E ao s 
T R E s nã o s e legitima , j á qu e nã o subsistiu , n a le i vi-
gente, que r par a a  Cort e Superior , que r par a a s Regio -
nais. 

7. É  que , anteriorment e à  Le i n f 7.191/84 , a  in -
compatibilidade estav a estabelecida , par a o  T S E , n o 
inciso I I d o art . 1 6 ("po r nomeaçã o d o President e d a 
República, d e doi s dentr e sei s cidadão s d e notáve l sa -
ber jurídic o e  reputaçã o ilibada , indicado s pel o Supre -
mo Tribuna l Federal , em lista s tríplices , desta s não  po-
dendo constar  nome  de  magistrado  aposentado  ou  de 
membro do  Ministério  Público")  e , par a o s T R E s , n o § 
2? do art . 2 5 do Códig o Eleitoral , verbis: 

A lista  não  poderá  conter  nome  de  magistra-
do aposentado  ou  de  membro  do  Ministério 
Público. 

8. Ora , sobrevind o a  Le i n ? 7.191/84 , aind a vi -
gente, deu-s e a o art . 2 5 redaçã o qu e nã o reproduziu o s 
respectivos parágrafos , entr e o s quai s o  transcrito §  2?, 
que previ a a  incompatibilidad e do membr o d o Ministé -
rio Públic o par a compo r o s T R E s . Mas , o  legislado r 

não fico u nisso ; de u a o incis o I I d o art . 1 6 a  seguint e 
redação: 

"por nomeaçã o d o President e d a Repúblic a 
dentre sei s advogado s d e notáve l sabe r jurídic o e 
idoneidade moral , indicado s pelo Supremo Tribu -
nal Federal. " 

9. Houv e aí , se m qu e o  percebess e o  dout o pare -
cer d a Procuradoria-Geral , express a supressã o d a cláu -
sula fina l —  "em lista s tríplices , desta s nã o podend o 
constar nom e d e magistrad o aposentad o o u d e membr o 
do Ministéri o Públ ico" . 

10. Devemos , pois , reverênci a à  clar a intentio 
legis, qu e fo i a  d e suprimi r a  incompatibilidad e ante -
riormente existente , tant o qu e s e tev e o  cuidado de não 
repetir a  norm a peculia r ao s T R E s (art . 25 , §  2? ) e  d e 
suprimir d a norm a d o T S E a part e final , qu e a  estabe -
lecera (art . 16 , incis o II) . Da í po r qu e aceito , co m a 
douta Procuradoria-Geral , a  extensã o ao s T R E s do s 
impedimentos previsto s par a o  T SE (art. 16 , §§ 1? e 2?), 
mas nã o reconheç o a  incompatibilidad e do membr o d o 
Ministério Público , qu e j á nã o subsist e ne m par a o 
T S E ne m par a o s T R E s , com o penso have r demonstra -
do. 

II 

11. Convé m assinala r aind a que , ante s d o atua l 
Código Eleitoral , nã o havi a a  incompatibilidad e e m 
questão. Bast a dize r qu e o  saudos o Procurado r d a Re -
pública Ner y Kurt z servi u a o T S E em doi s biênio s n o 
começo d a décad a d e 60. 

12. Co m o  advent o d o Códig o Eleitora l d e 1965 , 
manteve-se a  tradição , nã o tendo sid o fixad a a  incom -
patibilidade, sej a par a o  T S E , seja par a o s T R E s (cf . 
redação origina l do s arts . 1 6 e 25, que s ó incompatibili -
zava par a o s T R E s o  magistrad o aposentad o h á meno s 
de cinco ano s —  art. 25 , § 2?). 

13. A  restriçã o par a o  membr o d o Ministéri o Pú -
blico s ó fo i introduzida pela Le i n? 4.961 , de 4-5-66 , qu e 
assim dispôs : 

" A r t . 5 f O  §  1 ? d o art . 1 6 pass a a  vigora r 
com a  seguinte redação : 

"§ 1 ? A  nomeação , pel o President e d a Re -
pública, d e juizes da categoria de juristas, dever á 
ser feit a dentr o do s trint a dia s d o recebimento d a 
lista tríplic e enviad a pel o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, dela  não  podendo  constar  nome  de  magis-
trado aposentado  ou  de  membro  do  Ministério 
Público." 

Art. 8 ? O  §  2 ? d o art . 2 5 pass a a  vigora r 
com a  seguinte redação : 

"§ 2 ? A  lista  não  poderá  conter  nome  de 
magistrado aposentado  ou  de  membro  do  Minis-
tério Público." 

14. N a seqüência , refira-s e o  Decreto-le i n? 441 , de 
29-1-69, que , par a aboli r a  regra d o praz o par a o  Execu -
tivo, tev e d e remunera r o s parágrafo s do s doi s disposi -
tivos em causa (arts . 1 6 e 25). Mantendo a incompatibili -
dade, o  diploma estatui u n o art . 1°: 

O ite m I I d o art . 1 6 da Le i n? 4.737 , d e 1 5 de 
julho d e 1965 , passa a  vigora r com a  seguint e re -
dação: 

" I . Po r nomeaçã o d o President e d a Repú -
blica, d e doi s dentr e sei s cidadão s d e notáve l sa -
ber jurídic o e  reputaçã o ilibada , indicado s pel o 
Supremo Tribuna l Federal , em  listas  tríplices, 
destas não  podendo  constar  nome  de magistrado 
aposentado ou  de  membro  do  Ministério  Públi-
co. " 

15. Do s texto s acim a transcritos , vê-s e qu e o  di-
reito anterio r previ a a incompatibilidad e d o membro d o 
Ministério Públic o n o art . 16 , incis o I I (par a o  TSE) , e 
no art . 25 , §  2? (par a o s TREs) . Po r efeit o imediat o d a 
Lei n ? 7.191/84 , aind a vigente , nã o s ó fo i supress a a 
cláusula d e incompatibilidad e d a primeir a norma, como 
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também nã o fo i repetid a a  segunda . S e é  possível , 
quanto ao s impedimento s estende r o s d o T S E (art . 16 , 
§§ 1? e 2?) aos T R E s , nã o há extensã o possível , daquel e 
a estes , d e um a incompatibilidad e qu e nã o subsisti u 
para qualque r deles . 

III 

16. A  dout a Procuradoria-Gera l pretend e justifi -
car també m o  sentid o d o se u dout o parece r co m argu -
mento d e orde m constitucional , ao dize r que " a própri a 
Constituição exig e qu e a  vag a dev e se r provid a por ad -
vogado"; embor a existent e ess a condiçã o apena s n a 
norma relativ a a o T S E (art . 131 , incis o II) , continu a o 
parecer, e m hipótes e similia r do s Tribunai s d o Traba -
lho, o  Eg. Supremo Tribuna l Federa l vem considerand o 
a cláusul a "n o efetiv o exercíci o d a profissão " ex -
tensível d o TST aos TRTs . 

17. Nã o empresto , dat a venía , minh a adesã o a o 
argumento po r doi s motivos , a  saber : 

a) e m primeir o lugar , o  membr o d o Ministéri o Pú -
blico Federal , como o  d e qu e s e trat a neste s autos , nã o 
está impedid o de exerce r a  advocaci a cumulativament e 
com a s funçõe s d e se u cargo , o  que mostr a se r possíve l 
a u m dele s satisfaze r at é mesm o a  condiçã o d e 
advogado, qu e o  eminent e Procurador-Gera l tem com o 
exigi vel ; 

ò) d e outr a parte , a  Constituiçã o que r par a o  T SE 
"advogados d e notáve l sabe r jurídic o e  reputaçã o iliba -
da" (art . 131 , incis o II) , ma s par a o s T R E s alud e ape -
nas a  "cidadãos  d e notáve l sabe r jurídic o e  idoneidad e 
moral", o  qu e é  cois a muit o divers a (po r exemplo , u m 
professor universitário , qu e nã o sej a advogado , pod e 
satisfazer o  segund o requisit o —  dos T R E s se m preen -
cher o  do TSE). 

18. N a legislaçã o ordinári a també m a s expressõe s 
têm variad o n o curs o d o tempo : n o Códig o d e 65 , 
falava-se e m cidadãos  e  juristas par a o  T SE (art. 16 , in-
ciso' II , §  1? ) e  cidadãos  par a o s T R E s (art . 2 5 caput); 
na Le i n? 4.961/66 , e m juristas  par a o  T SE (art . 5?) ; no 
Decreto-lei n ? 441/69 , e m cidadãos  par a o  T SE (art. 1?) ; 
finalmente, n a vigent e Le i n? 7.191/84 , qu e te m o  pro -
pósito, sublinhado , aliás , pel a dout a Procuradoria -
Geral, d e adequa r a  nomenclatur a à  Constituiçã o d e 
1969, a  expressã o advogados  fo i reservad a par a o  T SE 
(art. 1? ) e  cidadãos  é  a  palavr a adotad a par a o s TRE s 
(art. 2?) . 

19. A  situaçã o do s Tribunai s do Trabalho , j á exa -
minada pel a Suprem a Corte , nã o é , data  venia,  a  mes -
ma, poi s n o art . 141 , § 1?, alíne a a , relativ o a o TST , se 
diz "advogad o n o efetiv o exercíci o d a profissão" , e  n o 
preceito do s TRT s aludiu-s e apena s a  "advogados " 
(art. 141 , § 5?) . O  qu e te m o  STF , reiteradamente, afir -
mado é  qu e a  cláusul a d o efetiv o exercíci o d a profissã o 
deve se r exigid a dos advogado s tant o par a o  TST quan-
to par a o s TRTs , ma s iss o nã o que r dizer , natural -
mente, qu e "advogados  d e notáve l sabe r jur ídico " pos -
sa se r expressã o idêntic a o u equivalent e a  "cidadãos 
de notáve l sabe r jur ídico" . 

IV 
20. Feita s essa s consideraçõe s par a manifesta r 

respeitosa divergênci a co m o  dout o parece r d a 
Procuradoria-Geral, me u vot o é  pel o encaminhament o 
da list a tríplic e a o Pode r Executiv o par a o s devido s 
fins, poi s entend o qu e a  recent e Le i n? 7.191 , d e 4-6-84 , 
aboliu a  incompatibilidad e do direit o anterio r e m rela -
ção à  investidur a no s TREs , n a class e d e juristas , d e 
membro d o Ministéri o Públic o Federal . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.36 9 -  Class e 10 ! -  C E -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l decidiu , po r maioria , devolver 
o expedient e a o Tribuna l d e Just iç a d o Estad o d o Cea -
rá, a  fi m de substituir-se , n a lista , o  nom e d o Dr . Fávi -
la Ribeiro , po r se r Procurado r d a República . 

Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , e m sessã o d e 2 4 de outubr o d e 1985 , 
este Tribuna l resolve u converte r e m diligênci a o  julga-
mento d o present e process o par a qu e foss e substi tuíd o 
um do s integrante s d a list a tríplice , o  Dr . Fávila Ribei -
ro, po r se r Procurado r d a República . 

Em cumpriment o a  ess a decisão , o  Tribuna l d e 
Just iça d o Cear á indico u o  Dr . Luí s Portel a Marcílio , 
em substi tuiçã o a o Dr . Fávila-Ribeiro . 

O Edita l fo i publicado e não houve qualque r impug -
nação. 

Proferi despach o d e f l . 33, consubstanciad o n o se -
guinte tele x (fl . 34): 

" A fi m d e instrui r o  julgamento d o Process o 
7.369, referent e a o preenchiment o d e uma vag a d e 
Juiz Efetivo , d a Class e d e Jurista , d o Tribuna l 
Regional Eleitora l dess e Estado , solicit o a  Vos-
sência s e dign e informa r a  naturez a d o cargo , 
forma d e proviment o o u investidur a e  condiçõe s 
de exercício , po r nã o have r sid o preenchid o o 
item n ? 5  d o formulári o modelo  2,  d o Dr . Luí s 
Portela Marcílio , enviad o co m o  Ofíci o n ? 2.480 , 
de 8-11-85" . 

Atendendo a  ess a solicitação , o  E . Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Cear á assi m s e manifesto u (fl . 37): 

"Resposta consult a onte m formulad a infor -
mo Vossori a qu e indicad o Luí s Portel a Marcíli o 
exerce e m caráte r efetiv o carg o Advogad o d e 
Ofício e  em comissã o o  de Coordenado r Chef e d e 
Assistência Judiciári a d o Estado. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e converte r 
o julgamento e m diligênci a par a qu e sej a substi tuíd o o 
nome d o Dr . Luí s Portel a Marcílio , po r exerce r carg o 
demissível a d nutum. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.36 9 -  Class e 10 ! -  C E -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Converteu-s e e m diligência , par a substi -
tuição d e u m integrant e d a lista . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves  de 
Oliveira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.510 
(de 6  de fevereir o d e 1986) 

Consulta n ? 7.607 -  Class e 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibilidade. Ordem  dos  Advogados  do 
Brasil. Presidente  de  Conselho  Seccional. 

Sendo a  Ordem  uma  entidade  estatal  su i ge -
neris e  não  se  mantendo  com  contribuições  im-
postas pelo  Poder  Público,  o  Presidente e  demais 
Diretores dos  respectivos  Conselhos  Federal  e 
Secionais não  se  sujeitam  a  qualquer  inelegibili-
dade, seja de ordem constitucional ou  legal. 
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Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 6  de fevereir o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r —  Va-
lim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o D J d e 25-8-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  P D T , a t ravé s d o President e d a Comissã o Exe -
cutiva Nacional , formul a consulta , n a qua l indag a s e 
alguém pod e incidi r e m inelegibilidad e pel o exercíci o 
da funçã o d e President e d e Conselh o Seciona l d a Or -
dem do s Advogado s d o Brasi l . 

2. O  consulent e refer e dispositivo s d a Le i n ? 
4.215, d e 27-4-63 , que , a  se u ver , confere m situaçã o pe -
culiar à  Orde m e m relaçã o ao s demai s ente s públicos , e 
invoca doi s precedente s dest a Corte , qu e declarara m 
não have r qualque r inelegibilidad e n o cas o objet o d a 
consulta. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  matér i a focalizad a n a present e consult a nã o é 
nova, porquant o del a j á cuido u o  Tribuna l em diverso s 
julgados anteriores . 

2. Quant o à  hipótes e específic a d a O A B , 
recordem-se o s doi s aresto s seguintes : 

a) Ac . 4.183, d e 15-9-67 , B E 195/141, relato r o 
saudoso Ministr o Cândid o Colomb o Cerqueira , 
com est a ementa : 

"Recurso d e diplomaçã o a  qu e s e neg a 
provimento, ei s qu e o  exercício d o carg o d e 
Tesoureiro d a Seçã o d a Orde m do s Advo -
gados d o Brasi l nã o gera inelegibilidade. " 

b) A c . 4.613, d e 1M0-70 , B E 231/214 , relato r 
o saudos o Ministr o Barro s Barreto , qu e assi m o 
resumiu: 

"Sendo a  Orde m do s Advogado s d o 
Brasi l entidad e criad a po r le i co m atribui -
ções d e fiscalizaçã o d o exercíci o d e profis -
são liberal , se u Presidente , qu e nã o s e 
afastou d e sua s funçõe s n o praz o previst o 
em lei , para desincompatibilização , nã o in-
cide n a inelegibilidad e d e qu e trat a o  ite m 
II d a letr a g,  art . 1? , d a Le i Complementa r 
n? 5 , d e 29-4-70 . Aplicaçã o d o Decreto-le i 
n? 968 , d e 13-10-69 . Recurso provido. " 

3. N o qu e concern e a  outra s autarquia s corporati -
vas o u profissionais , idêntic a te m sid o a  orientaçã o ju -
risprudencial, com o revela m precedentes , a  saber : 

a) Ac . 4.612, d e l?-10-70 , B E 231/213 , relato r 
o saudos o Ministr o Barro s Monteiro , que redigi u 
para o  julgado est a ementa : 

"1 . O  President e d o Conselh o Re -
gional d e Engenharia , Arquitetur a e  Agro -
nomia, qu e nã o s e afasto u d e sua s funçõe s 
no praz o previst o e m le i par a desincompa -
tibilização, nã o incide n a inelegibilidad e d e 
que trat a o  art . 1? , V , a , c/ c o  ite m II , 
alínea g,  d a Le i Complementa r n ? 5 , d e 
29-4-70; 

2. A  circunstânci a d e se r o  candidat o 
o engenheir o responsáve l pela s obra s d e 
sociedade qu e execut a serviços , tant o par a 
o Pode r Público , com o par a particulares , 
não caracteriz a a  inelegibilidad e d a letr a 
do aludid o preceito ; 

3. Recurs o desprovido. " 

b) Resoluçã o n ? 11.217 , d e 15-4-82 , B E 
370/266, relato r o  eminent e Ministr o Carlo s Ma-
deira) verbis: 

"Desincompatibilização. 
a) President e d o Conselh o Regiona l d e 

Contabilidade. Po r nã o se r inelegível , nã o 
está sujeit o ao s prazo s d a Le i Complemen-
tar n ? 5/7 0 (Precedentes : Acórdão s nf s 
4.612 e  4.613, in  B E 231/213). 

b) President e d e Sindicat o do s Conta -
bilistas. É  inelegível , po r s e trata r d e enti -
dade mantid a po r contribuiçõe s imposta s 
pelo Pode r Público . Par a candidatar-s e à 
Câmara Federa l dever á s e desincompatibi -
lizar n o praz o d e 6  (seis ) mese s Le i Com -
plementar n ? 5/70 , art . 1? , V I , a , c/c , II , 
gt." 

4. N o plan o d a Le i Complementa r n ? 5/70 , qu e 
ainda disciplin a a s inelegibilidade s nã o previst a n a 
própria Constituição , cab e faze r a  distinçã o a  qu e 
a últim a decisã o alude : s e s e trat a d e entidad e man -
tida po r contribuiçõe s imposta s pel o Pode r 
Público —  cas o do s Sindicatos  — , h á a  inelegibi -
lidade d o art . 1? , incis o II , alíne a g  —  carg o o u 
função d e direção , representaçã o e m pesso a jurídic a 
ou e m entidad e mantid a po r contribuiçõe s imposta s pe -
lo Pode r Público ; n o cas o do s Conselhos  Profissionais, 
como o s d á Ordem , a s referida s contribuiçõe s nã o sã o 
impostas pel o Pode r Público , ma s pel a própri a Orde m 
(Lei n ? 4.215/63 , arts . 14 0 e  141) , tanto val e dizer , pelo s 
próprios contribuintes , porquant o a  Assembléia-Gera l 
dos advogado s d a Seção , alé m d e aprecia r a s conta s e 
as finança s d a entidade , pod e reve r qualque r delibera -
ção d a Seçã o (Le i n? 4.215/63 , art . 39) . 

5. Nã o há , pois , com o enquadra r eventua l inelegi -
bilidade do s membro s d a direçã o d e Conselho s d a O AB 
na le i complementar , qu e reg e a  matéria , com o fico u 
bem realçad o no s precedente s trazidos à  colação . 

6. Rest a perquirir , ainda , s e incidiri a in  casu  a 
restrição constituciona l d o art . 151 , §  1? , alíne a c , n ? 2 , 
na redaçã o qu e lh e fo i dad a pel a Emend a n ? 26 , d e 
27-11-85. É  que , dispond o sobr e a s restriçõe s pertinen -
tes, d e mod o geral , ao s dirigente s d e órgão s d a admi -
nistração diret a o u indireta , estabelece u a  mencionad a 
norma constitucional : 

c) a  inelegibilidad e do titula r efetiv o o u inte -
rino d e carg o o u funçã o cuj o exercíci o poss a in -
fluir par a perturba r a  normalidad e o u torna r du -
vidosa a  legitimidad e da s eleições , salv o s e s e 
afastar definitivament e d e u m o u outr o n o praz o 
estabelecido e m lei , o  qua l nã o ser á maio r d e 
nove meses , ne m meno r d e doi s meses , anteriore s 
ao pleito , excet o o s seguintes , par a o s quai s fic a 
assim estipulado : 

2) Ministr o d e Estado , Secretári o d e Esta -
do, Presidente,  Diretor,  Superintendente  de  ór-
gão da  Administração  Pública  direta  ou  indireta, 
incluídas as  fundações  e  sociedades  de  economia 
mista —  nove  meses;  quando  candidato  a  cargo 
municipal —  quatro meses; 

7. Uma - persistente tradiçã o jurisprudencia l e  dou-
trinária ve m recusando , peremptoriamente , o  tratamen-
to da s demai s autarquia s à  Orde m do s Advogado s d o 
Brasil , que , po r forç a d a própri a le i disciplinadora , 
deve se r encarad a com o entidad e estata l sui  generis  (cf . 
art. 139 , §  1?). 

8. Ess a questã o d a naturez a jurídic a j á ve m send o 
estudada h á bastant e tempo , mesm o ante s d o Estatut o 
de 1963 . O trabalh o pioneir o s e dev e a o ilustr e advoga -
do Dari o d e Almeid a Magalhães , ex-membr o dest e Tri -
bunal, que , e m notáve l parece r proferid o e m 2-5-5 0 pe -
rante o  Conselh o Federa l d a Orde m demonstrou , co m 
erudição, clarez a e  segurança , qu e aquel a entidad e es -
tatal s e revesti a d e feiçã o peculiar , nã o lh e cabend o o 
tratamento genéric o aplicáve l ao s demai s ente s públi -
cos. A  ementa , co m qu e a  Revista  de  Direito 
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Administrativo divulgo u o  citado parecer , be m exprim e 
a doutrin a nel e versada : 

"Ordem do s Advogado s do Brasi l —  Sua na -
tureza jurídica , seu s poderes , funçõe s e  encargo s 
— conceito d e autarqui a e m fac e d a doutrin a e  da 
lei —  prestação d e conta s a o Tribuna l d e Contas . 

A Orde m do s Advogado s do Brasil , entidad e 
jurídica sui  generis,  nã o s e inclu i entr e a s autar -
quias administrativa s sujeita s a  prestaçã o d e 
contas perant e o  Tribunal d e Contas . 

À Orde m do s Advogado s não fo i atr ibuíd a a 
gestão d e qualque r parcel a d o patrimôni o públi -
co, qu e s e houvess e destacad o d o patrimôni o ge -
ral d a União . Nã o recebe qualque r ajuda , auxíli o 
ou subvençã o d o Tesour o Nacional ; custei a o s 
seus serviço s exclusivament e com a modesta con -
tribuição pecuniári a do s inscrito s no s seu s qua -
dros. Todo s os seu s órgão s desempenha m o s seu s 
deveres, se m remuneraçã o d e qualque r espécie . 
Não te m a  Orde m nenhu m objetiv o econômico ; 
executa apena s taref a d e naturez a ética , cultura l 
e profissional , como a  de zela r pelo exercíci o pro -
bo e  eficiente d a advocacia " (RDA . 20/240) , 

9. O  propósit o dess e parece r fo i revelar qu e a  Or-
dem nã o se sujeitav a a  prestaçã o d e conta s a o Col . Tr i -
bunal d e Conta s d a União , j á qu e tai s conta s era m de -
vidas e  regularmente prestada s à  Assembléia-Gera l do s 
Advogados. " A independênci a d a Ordem" , afirmo u o 
douto parecer , "proteg e a  independênci a d o advogado ; 
e se m est a a  profissã o deca i d e su a grandez a e  d e su a 
utilidade social " (RDA . 20/350-351) . 

10. Quas e trê s lustro s depois , o  legislado r sufra -
gou desenganadament e a  tes e aprovad a pel o Conselh o 
Federal, a o dize r n o §  1 ? d o art . 13 9 d o Estatut o d e 
1963: 

"Não s e aplica m à  Orde m a s disposiçõe s legai s 
referentes à s autarquia s o u entidade s paraesta -
tais." 

11. Apesa r d a clarez a d o preceito , a s dúvida s nã o 
cessaram, que r e m tem a d e prestaçã o d e contas , que r 
relativamente à  supervisã o ministerial , esta últim a ins -
tituída pel a Reform a Administrativ a d e 1967 . Co m o 
Decreto-lei n ? 968 , d e 13-10-69 , vei o um a soluçã o es -
pecífica par a a s autarquia s profissionais , qu e reconhe -
cendo, embora , a s peculiaridade s delas , mesm o assi m 
procurou sujeitá-la s à  supervisã o ministerial . Lê-se n o 
art. 1 ? do referido Decreto-le i n? 968/69: 

" A s entidade s criada s po r le i co m atribui -
ções d e fiscalizaçã o d o exercíci o d e profissõe s l i-
berais, qu e seja m mantida s co m recurso s pró -
prios e  nã o receba m subvençõe s o u transferên -
cias à  cont a d o orçament o d a União , regular-se -
ão pel a respectiv a legislaçã o específica , nã o s e 
lhes aplicand o a s norma s legai s sobr e pessoa l e 
demais disposiçõe s d e caráte r geral , relativa s à 
administração intern a da s autarquia s federais . 

Parágrafo único . A s entidade s d e qu e trat a 
este artig o estã o sujeita s à  supervisã o ministerial 
prevista no s artigo s 1 9 e 2 6 do Decreto-le i n? 200, 
de 2 5 d e fevereir o d e 1967 , restrit a à  verificaçã o 
da efetiv a realizaçã o do s correspondente s objeti -
vos legai s d e interess e públ ico. " 

12. Faland o pel a Consultoria-Gera l da República , 
o eminent e Ministr o Rafae l Maye r pô s termo à  contro -
vérsia n o dout o Parece r L-069 , d e 9-5-75 , qu e est á enci -
mado dest a ementa : 

"O preceit o constant e d o parágraf o únic o d o 
artigo 13 9 d a Le i n? 4.215 , d e 1963 , excluind o a 
O A B d a incidênci a da s 'disposiçõe s legai s refe -
rentes à s autarquia s o u entidade s paraestatais' , 
de caráte r especial , nã o fo i revogado , express a 
ou implicitamente , pelas norma s genérica s poste -
riores, que r d o Decreto-le i n? 200 , d e 1967 , que r 
do Decreto-le i n? 968 , d e 1969 . (Art . 2°,  §  2? , d a 

Lei d e Introduçã o a o Códig o Civi l ) . E m vigo r a 
norma lega l específica , mostra-s e juridicament e 
insubsistente o  Decret o n ? 74.296 , d e 1974 , en -
quanto vincul a a  entidad e a o Ministéri o d o Tra -
balho, par a efeit o d a supervisã o ministerial " 
(Pareceres da  Consultoria-Geral  da  República, 
vol. 88 , pág. 13). 

13. N o amplo e  judicioso estudo d a questão , escla -
receu o  eminente Ministr o Rafae l Mayer : 

"Se o  Estatut o d a O A B corporifica, n o con -
texto d o Direit o Administrativo , um a le i espe -
cial, o  dispositivo , em caus a (art . 139 , §  1?) , ver -
sando sobr e o  própri o relacionament o d a enti -
dade n o conjunt o d a Administração , constitu i um 
preceito, u m direit o excepcional , divergente, qu e 
decorre, e m seu s próprio s termos , d e um a coloca -
ção e m contraposiçã o a o sistema . Configura-se , 
aí, tipicament e o  jus singulare,  qu e o  jurisconsul-
to defini u com o quod  contra  tenorem  rationis 
propter aliquam  utilitatem  introuductum  est" 
(op. cit. , pág. 21) . 

14. Diant e d e tã o proficiente s ensinamentos , nã o 
posso incorre r n o err o de , ignorand o o  jus singulare  d a 
Ordem, impo r aos dirigente s d a entidad e restriçõe s des -
tinadas ao s do s ente s estatais e m geral . 

15. E m suma , respondend o à  consulta , declar o 
que President e o u Diretore s d e Conselho s d a O A B nã o 
se sujeita m a  qualque r inelegibilidade , podendo, por -
tanto, se r candidatos , independentement e d e desincom -
patibilização da s respectiva s funções . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.60 7 -  Class e 10 ! —  DF —  Rei.: M i n . 
José Guilherm e Vil lela . 

Decisão: O  Tribuna l responde u negativament e à 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relator. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.654 
(de 1 7 de abri l d e 1986) 

Processo n? 7.666 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Programa  partidário.  Transmissão. 
Fixação de  data. 

Indefere pedido  para  transmissão  de  progra-
ma partidário  por  não  haver  data  disponível,  nos 
termos da  Resolução  n?  12.543,  de 27-2-86.  Ade-
mais, a  representação,  na  Câmara  dos  Deputa-
dos, somente  ocorreu  no  dia  14-4-86. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e abri l d e 198 6 —  JVer í da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  de  8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mario  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e requeriment o d o 



466 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 42 1 Agosto d e 198 6 

Secretário-Geral d a Comissã o Executiv a Naciona l 
do Partid o d o Pov o Brasileir o (PPB) , formulad o e m 
24-3-86, solicitand o a  est e Tribuna l fixaçã o d e dat a 
para t ransmissã o d e program a partidário , n o horári o 
das 20:3 0 à s 21:3 0 horas , indicand o com o emissora s ge -
radoras a  Rádi o Glob o e a  T V Manchete . 

Posteriormente, o  requerent e junto u comprovant e 
de su a representaçã o n a Câmar a do s Deputados . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , indefir o po r doi s motivos : 

a) a  representação , n a Câmar a do s Deputados , so -
mente ocorre u n o di a 14-4-86 ; 

b) nã o h á dat a disponível , no s termo s d a Resolu -
ção n f 12.543 , d e 2 7 de fevereir o d e 1986 . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.66 6 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n. 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Indeferiu-se , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Vai/ m Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N f 12.65 9 
(de 2 2 de abri l d e 1986 ) 

Consulta n f 7.74 6 —  Classe 10? 
Minas Gerai s (Uberlândia ) 

Eleitoral. Consulta.  Câmara  Municipal.  Ile-
gitimidade de  parte.  Não  conhecimento. 

A Câmara  Municipal  não  tem  legitimidade 
para formular  consulta  ao  Eg.  Tribunal  Superior 
Eleitoral. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 2 d e abri l d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , consult a a  Secretari a d a Câmar a 
Municipal d e Uberlândia : "Qua l a  dat a e m qu e o s Se -
cretários Municipai s devem s e desincompatibiliza r do s 
respectivos cargo s par a lançament o d e sua s candidatu -
ras a  cargo s eletivo s d o pleit o d e 1986? " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , nâ o conheç o d a consulta , po r iss o 
que a  Câmar a Municipa l nã o tem legitimidad e par a for -
mular consult a a o Eg . Tribunal Superior Eleitoral . 

E X T R A T O D A A T A 

Decisão: O  Tribunal não conheceu d a Consulta , po r 
falta d e legitimidad e d a consulente . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Velloso, William  Patterson,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.677 » 
(de 2 4 de abri l d e 1986 ) 

Consulta n f 7.63 8 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Desincompatibilização de  dirigente  sindical: 
a) s e candidato  à  Câmara  dos  Deputados, 

deve afastar-se  do  cargo  seis  meses  antes  das 
eleições (Lei  Complementar  nf  5/70,  art.  lf,  VI,  a; 
Resolução nf  11.196); 

b) se  candidato  ao  Senado  Federal,  o  prazo 
é de  três  meses  antes do  pleito  (Lei  Complemen-
tar nf  5/70,  art.  lf,  inciso  V,  a. 

Inelegibilidade de  Vice-Presidente  de  Confe-
deração para  candidatar-se  à  Câmara  ou  ao  Sena-
do, nos  termos  da  alínea  g , inciso  II,  art.  lf,  do 
mesmo dispositivo legal. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Eleitoral , 
por unanimidad e d e votos , responde r afirmativament e 
à consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 4 de abri l d e 198 6 —  Oscar  Corrêa,  Presi -

dente e m exercíci o —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 23- 7 e  republicad a n o d e 
4-8-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e consult a d o PDS , assim re -
digida (fls . 9/10) : 

"a) Está  correto  o  entendimento  do  Consu-
lente de  que  o  dirigente  sindical,  Presidente  de 
Federação, a  nível  estadual,  deve  desincom-
patibilizarse, se  candidato  à  Câmara  os  Deputa-
dos 6  (seis) meses antes da  eleição?  Se  candidato 
ao Senado Federal,  3  (três)  meses  antes? 

b) Como  Vice-Presidente  de  Confederação, 
a nível nacional,  esse  candidato deve  afastar-se de 
seu cargo  para  candidatar-se  às  mesmas casas? 

c) Em  caso  de  resposta  positiva  à  pergunta 
constante da  alínea  b , em  que  prazos? 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
de fls . 9/11, assi m s e manifest a (fls . 10/11) : 

"2. Quand o d o exam e d a Consult a n f 7.593 , 
Resolução n f 12.511 , teve o  Colendo Tribuna l Su-
perior oportunidad e d e confirma r o s precedente s 
anteriores indicado s n a present e consulta , e m de -
cisão d e seguint e teor : 

'Consulta. Inelegibilidade . Dirigente s 
de Sindicatos , Federaçõe s e  Confederaçõe s 
mantidas po r contribuiçõe s imposta s pel o 
Estado. Câmar a do s Deputado s e  Assem -
bléias Legislativas . C F, art. 151 , § l f, " C ". 
Lei Complementa r n f 5/70 , art . l f , II , g. 

Cons. n f 7.74 6 -  Class e 10 ? -  M G -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . (*) Publicad a no B E n? 420 . 
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I —  Dirigente s d e Sindicatos , Federa -
ções e  Confederaçõe s mantido s po r contri -
buições imposta s pel o Estado . Candidato s 
à Câmar a do s Deputado s e  Assembléia s 
Legislativas. Praz o d e desincompatibiliza -
ção: 6  (seis ) meses . Le i Complementa r n ! 
5/70, art . 1? , a , Resoluçã o n ? 11.196 , d o 
T S E . 

II —  O afastamento , n a hipótese , nã o 
será obrigatoriament e definitivo , ne m im -
plicará e m renúncia , poi s o  art. 151 , § 1?, c , 
da C F , não incide em todos o s caso s d e de -
sincompatibilização. Resoluçã o n ? 
11.262/82 T S E . ' 

3. A  resposta a o qu e s e indag a n a letr a a  d a 
presente consulta , assim , dev e se r n a form a d o 
precedente indicado , acrescentand o qu e o  praz o 
de desincompatibilizaçã o d e dirigent e sindical , 
Presidente d e Federação , par a candidatar-s e a o 
Senado Federal , é  d e 3  (três ) mese s ante s d a elei -
ção, ex  vido  dispost o n o artigo 1? , inciso V, letra 
a da Le i Complementar n ? 5/70 . 

4. Quant o a o Vice-President e de Confedera -
ção, temo s també m po r inelegível , ei s qu e a  ine -
legibilidade decorr e do s preciso s termo s d a 
alínea g,  incis o II , artig o 1? , d o mesm o diplom a 
legal: 

'os qu e tenha m dentr o d e 3  (três ) me -
ses anteriore s a o pleito , ocupad o carg o o u 
função d e direção , administrativ a o u repre -
sentação e m pesso a Jurídic a o u empres a 
estrangeira o u entidad e mantid a po r con -
tribuições imposta s pel o pode r público' . 

5. A  inelegibilidad e est á caracterizad a pel o 
simples exercíci o d e carg o o u funçã o d e direção , 
administrativa o u representação . Nã o faz , a  nor -
ma legal , qualque r distinção ; nã o s e refere , tam -
bém com o o  fa z a  Constituiçã o Federa l e m se u 
artigo 151 , §  1? , alíne a c  n? 2 , a o dirigent e máxi -
mo d o órgão , nã o importando a  denominaçã o qu e 
se d ê a o cargo . Aqui , a  norm a é  extensiv a ao s 
cargos o u funçã o d e direção , administrativ a o u 
de representação , dentr e o s quais , evidentement e 
está incluíd o o  d e Vice-Presidente . Os prazo s d e 
desincompatibilização, a  noss o ver , sã o o s mes -
mos, porquant o nã o h á com o s e fazer , d e igua l 
forma, qualque r distinção . 

6. Opinamos , pel o exposto , po r um a respos -
ta afirmativa , obedecido s o s respectivo s prazo s 
de desincompatibilizaçã o ante s indicados. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , adotand o com o razã o d e decidi r o  pa -
recer acim a transcrito , vot o n o sentid o d e qu e s e res -
ponda afirmativament e à  consulta . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ! 7.63 8 -  Class e 10 ! —  DF —  Rei. : M i n . 
Ald i r Passarinho . 

Decisão: Respondid a afirmativamente , no s termo s 
do voto d o Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.67 8 
(de 2 4 de abri l d e 1986 ) 

Processo n ! 7.633 —  Classe 10! 
São Paul o (São Paulo) 

Eleitoral. Consulta.  Partido  Político.  Regis-
tro. Filiação  Partidária.  Duplicidade  de  Filiação. 
Lei n f 7.454,  de  30-12-1985. 

I —  No tocant e à s filiaçõe s part idária s 
aos Partido s Político s considerado s habilitados , 
prevalecem po r inteir o a s norma s contida s n a Re -
solução n ? 12.172 , d e 2-7-1985 , inclusiv e quanto à 
necessidade imperios a d e regulamentaçã o a  se r 
baixada pel a respectiv a Comissã o Diretor a Na -
cional Provisória ; 

II —  em cas o d e duplicidad e d e filiação , 
deve a  Just iç a Eleitora l cancela r automatica -
mente a  filiaçã o partidári a anterior , no s termo s 
do artig o 6 9 da L O P P ; 

III —  somente deve m se r incluída s no s ma -
pas estatístico s a s filiaçõe s part idária s a  Parti -
dos Político s co m registro definitivo; 

IV —  as filiaçõe s part idária s a o Partid o d a 
Frente Liberal , j á co m registro provisório , deve m 
obedecer o  procedimento previst o na  L O P P e  Re-
solução n ? 10.785/80 . 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  Consulta, 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 4 de abri l d e 198 6 —  Oscar Corrêa,  Presi -

dente e m exercíci o —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o D J d e 4-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , assi m relat a e  opin a a  respeit o d a 
matéria a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o pare -
cer d e fls . 17/20 , d a lavr a d o Dr . Vali m Teixeira , co m 
aprovação d o eminent e Procurador-Geral , Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence : 

"Expõe e  consult a a  ess e Colend o Tribunal 
Superior o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sã o Paulo: 

'1. D e acord o co m a  Le i n! 7.454 , d e 
30-12-1985, o s Partido s Político s que , at é o 
dia 16-7-1985 , tivera m seu s documento s d e 
fundação considerado s regulare s pel o C . 
Tribunal Superio r Eleitora l e  que , at é 1 5 
de mai o próximo , nà o haja m obtid o o  re -
gistro definitivo , fica m habilitado s a  parti -
cipar da s eleiçõe s gerai s a  s e realizare m n o 
dia 1 5 d e novembr o d o corrent e ano ' (art . 
2f). 

Conforme tele x n ? 139 , d e 9-8-1985 , d o 
C. Tribuna l Superior , 3 0 Partido s fora m 
considerados e m condiçõe s d e participa r 
das eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1985 , 
por havere m preenchid o o s requisito s rela -
cionados n a Resoluçã o n f 12.172 , d e 2-7-8 5 
(Instruções sobr e habilitaçã o par a a s elei -
ções d e 1 5 de novembr o d e 198 5 do s Parti -
dos Político s e m formação) . 
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Referida Resoluçã o estabelecia : 
" A r t . 11 . Par a o s fin s desta s instru -

ções, a  filiaçã o d e eleitores , no s Partido s 
em formaçã o habilitados , ser á feit a n a for -
ma regulad a pel a Comissã o Diretor a Na -
cional Provisória , produzind o efeito s a 
partir d a comunicaçã o a o Jui z Eleitora l 
competente. 

§ 1 ? A s filiaçõe s part idária s poderã o 
ser relacionadas , e m um a o u mai s comuni -
cações, d e qu e conste m o  nome do s filiado s 
e o  númer o d o títul o eleitoral , antecedido s 
de númer o d e ordem . 

2?) O  Jui z Eleitora l determinar á o  ar -
quivamento d e cad a relação , independente -
mente d e qualque r exam e o u anotação . 

3?) O s Partido s habilitados , n o pedi -
do d e registr o d e candidato s o u e m qual -
quer comunicaçã o feit a à  Just iç a Eleitoral , 
em qu e sej a necessári a a  prov a d e filiação , 
indicarão o  númer o d e ofíci o dirigid o a o 
Juiz Eleitora l e  o númer o d e orde m corres -
pondente a o filiado . 

4?) Consideram-s e filiado s a o Partid o 
Político e m formaçã o o s respectivo s funda -
dores (Resoluçã o n f 12.019 , d e 27-11-1984 ) e 
os qu e houvere m aderido , no s termo s d o 
art. 1 5 d a Le i n? 7.332 , d e l f d e julh o d e 
1985" (parágraf o acrescentad o pel a Resolu -
ção 12.175 , de 9  de julho de 1985) . 

Dos 3 0 Partidos habilitado s à s eleiçõe s 
de 15-11-1985 , apena s 5  regulamentara m o 
respectivo process o d e filiação , e m cumpri-
mento a o art . 1 1 da Resoluçã o n f 12.172 , a 
saber: Partid o Comunist a Brasileiro, Parti -
do d a Frent e Liberal , Partid o Democrátic o 
Cristão, Partid o Humanist a e  Partid o So -
cial Cris tão , ato s esse s encaminhado s a  to -
dos o s Juize s Eleitorai s d o Estado , pela s 
circulares nf s 50 , 5 2 e 55/85, be m com o pu -
blicados n o Diário  Oficial  d o Estad o (Bole -
tim Federal) . 

Agora, e m decorrênci a d a mencionad a 
Lei n f 7.454 , algun s Partido s reiniciara m o 
processo d e filiação , passand o a  encami -
nhar ficha s ao s Cartório s Eleitorais , o s 
quais tê m solicitado orientação a  respeito . 

2. E m conseqüência , est a Subsecretá -
ria ped e vêni a par a consulta r o  seguinte : 

a) Prevalecem , par a a s eleiçõe s d o 
corrente ano , a s Instruçõe s baixada s pel o 
C. Tribuna l Superior , co m a  Resoluçã o n f 
12.172, n o tocant e a o process o d e filiaçã o 
par t idár ia? 

b) E m cas o afirmativo , poderã o o s 
Cartórios Eleitorai s acolhe r nova s filia -
ções, so b a  form a d e lista s o u fichas , mes -
mo quand o encaminhada s po r Partido s qu e 
ainda nã o regulamentara m o s respectivo s 
processos d e filiação ? 

c) Tai s filiaçõe s deverã o continua r 
isentas d e qualque r anotaçã o o u exame , 
ainda qu e possa m s e referi r a  pessoas já fi-
liadas a  outro s Partidos ? Ness e caso , a  fi-
liação a  outr o Partid o permanec e inaltera -
da o u dever á se r automaticament e cancela -
da, e m cumpriment o a o dispost o n o art . 69 , 
inciso IV , d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos e  n a Resoluçã o 11.338 , de 4  de ju -
nho d e 1982 , do C. Tribunal Superior ? 

d) Dev e est a Subsecretári a continua r 
a nã o inclui r a s filiaçõe s a  esse s Partido s 
nos relatório s estatísticos ? 

e) Especificamente , n o tocant e a o 
Partido d a Frent e Liberal , cuj o registr o 
provisório j á s e ach a deferido , prevalec e a 
regulamentação po r el e baixada , quand o 

ainda simplesment e habilitado , o u dever á 
enquadrar-se n a disciplin a d a Le i Orgânica 
dos Partido s Políticos , processand o toda s 
as filiaçõe s mediant e fichas ? 

f) Finalmente , aind a a  respeit o d o 
Partido d a Frent e Liberal , dev e est a Sub -
secretária incluí-l o no s mapa s estatístico s 
trimestrais, que , atualmente , abrange m 
apenas o s Partido s co m registr o definiti -
vo?' 

2. D e conformidad e co m o  dispost o n a Le i 
nf 7.454 , d e 30-12-1985 , o s Partido s Político s con -
siderados habilitado s a  concorre r a o pleit o d e 
15-11-85 foram igualment e habilitado s a  concorre r 
ao próxim o pleit o d e 1 5 d e novembro , se m mai s 
nenhuma exigência , a  nã o ser aquela s anteriores , 
devidamente atendida s quand o d o respectiv o pe -
dido perant e o  Colend o Tribunal Superio r Eleito -
ral. 

3. Diant e disso , noss o entendimento , n o to -
cante à  filiaçã o part idári a a  esses Partidos , é  qu e 
devem prevalecer , po r inteiro , a s norma s conti -
das na s instruçõe s baixada s pel a Resoluçã o n f 
12.172/85, d o Tribuna l Superior , morment e quan -
to à  necessidad e d e regulamentaçã o d o procedi -
mento pela s Comissõe s Diretora s Nacionai s Pro -
visórias. Se m estas, temo s se r impossíve l o s Car -
tórios Eleitorai s receber e  arquiva r a s lista s con -
tendo o  nome d e possívei s filiado s e  o  númer o d o 
título eleitoral . É o  mínimo a  qu e estã o obrigado s 
os Partido s Político s habilitados . 

4. N o qu e di z respeit o à  duplicidad e d e fi -
liação, a  noss o ver , deve m prevalece r a s regra s 
da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , providen -
ciando a  Just iç a Eleitoral , no s termo s d o artig o 
69, o  cancelament o automátic o d a anterio r filia -
ção part idária . N o mais , o s Cartório s Eleitorai s 
devem continua r apena s arquivand o a s relaçõe s 
encaminhadas pelo s Partido s Políticos , indepen -
dentemente d e qualque r outr o exam e o u anota -
ção. O s Tribunai s Regionai s Eleitorais , po r su a 
vez, nã o devem inclui r referida s filiaçõe s no s ma -
pas estatísticos , at é qu e o s referido s Partido s 
consigam obte r o  registro definitivo . 

5. Especificament e a  respeit o d o Partid o d a 
Frente Liberal , j á co m registr o provisóri o pe -
rante ess e Colend o Tribuna l Superior , a  noss o 
ver, n o tocant e à s filiações , dev e obedece r a s re -
gras d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , um a 
vez que , se m filiaçã o regula r n o município , no s 
números previsto s n o artig o 5 8 d a Resoluçã o n f 
10.785/80, nã o poderá constitui r diretórios . 

Pelo exposto , e m resumo , o  parece r é  r- . e -
guinte sentido : 

1. N o tocant e à s filiaçõe s part idária s ao s 
Partidos Político s considerado s habilitados , pre -
valecem po r inteir o a s norma s contida s n a Reso -
lução n f 12.172 , d e 2-7-1985 , inclusiv e quant o à 
necessidade imperios a d e regulamentaçã o a  se r 
baixada pel a respectiv a Comissã o Diretor a Na -
cional Provisória . 

2. E m cas o d e duplicidad e d e filiação , dev e 
a Just iç a Eleitora l cancela r automaticament e a 
filiação part idári a anterior , no s termo s d o artig o 
69 da Le i Orgânica do s Partido s Políticos . 

3. Soment e deve m se r incluída s no s mapa s 
estatísticos a s filiaçõe s part idária s a  Partido s 
Políticos co m registro definitivo . 

4. A s filiaçõe s par t idár ia s a o Partid o d a 
Frente Liberal , j á com registro provisório , deve m 
obedecer o  procediment o previst o n a Le i Orgâ -
nica do s Partido s Político s e  Resoluçã o n f 
10.785/80". 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mario  Velloso  (Relator) : 
Adoto, Sr . Presidente , e m todos o s seu s termos, o  pare -
cer d a dout a Procuradoria-Geral. 

Nos termo s d o parecer , respond o à  consulta . 
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E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ! 7.633 -  Class e 10 ! - S P -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Respondid a no s termos d o voto d o Rela -
tor. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.686 
(de 2 9 de abril d e 1986 ) 

Processo nf 7.666 — Classe 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleitoral. Programa  partidário.  Fixação  de 
data. Reconsideração  de  decisão anterior. 
Negado o  pedido  de  reconsideração  da  decisão 
proferida na  sessão  de  17-4-86  (Resolução  n f 
12.654/86). 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o voto d o Relator, qu e fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de abri l d e 198 6 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 8-8-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Partido d o Povo Brasileir o (PPB ) 
solicita reconsideraçã o d a decisã o proferid a n a Sessã o 
de 17-4-8 6 (Res . 12.654 ) qu e indeferiu pedid o d e forma -
ção d e rede naciona l d e rádi o e  T V , par a transmissã o 
de se u programa part idário . 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o n o sentido d e indeferir o  pedi-
do d e reconsideração . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n f 7.66 6 -  Class e 10 ! - D F - Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Indeferiu-s e o  pedido de reconsideração . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.693 
(de 2 9 de abril d e 1986 ) 

Consulta nf 7.729 - Class e 10! 
Rio Grand e do Sul (Port o Alegre) 

Requisição de  servidores na  fase do recadas-
tramento eleitoral. 

Nos termos  do  art. 8? da Lei nf 7.444/85,  é 
autorizada a  requisição de  funcionários estatutá-
rios ou  celetistas, pertencentes  a  autarquias, so-
ciedades de  economia mista  e  empresas públicas 
(Precedente: Resolução  nf  12.595). 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, responde r afirmativa -
mente à  consulta , no s termos d o voto d o Relator, que 
fica fazend o part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de abri l d e 198 6 — Néri da  Silveira, 

Presidente e Relator —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 4-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : O 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Rio Grand e do 
Sul consult a o  seguinte (fl . 2): 

"Tendo e m vista 'recadastrament o eleitoral ' 
que dever á se r efetuado períod o exígu o temp o e 
escassez funcionário s co m qu e conta justiç a elei -
toral tod o Brasil , tornando-s e necessári a requisi -
ção servidore s outro s órgão s administração , con -
sulto vossênci a s e h á possibilidad e requisiçã o 
por t rês , funcionário s pertencente s autarquias , 
sociedades economi a mist a e  empresas públicas . 
Tanto estatutário s com o regidos C L T ." 

A Subsecretári a Judiciári a assi m s e manifesta (fl. 
3): 

"Autuamos nest a Subsecretári a a  Consult a 
nf 7.676 , formulad a pel o T R E d a Paraíba , cuj o 
assunto transcrevemos : 

'Consulta o  T RE sobr e a  possibilidade de re-
quisição d e professores e  pessoal de nível técnic o 
para o  períod o d e recadastramento na s zonas e-
leitorais d o interio r d o Estado , tend o e m vist a 
a proibiçã o contid a n o art. 8f da Le i nf 6.999, de 
7-6-82'. 

Julgando a  referida consulta , o  T S E, em ses-
são realizad a n o dia 1 de abri l d e 1986 , decidi u 
pela Resoluçã o n f 12.595, o seguinte: 

'O Tribuna l responde u que , em princípio, é 
autorizada a  requisiçã o d e quaisquer servidore s 
públicos (Le i n f 7.444/85 , art . 8f) no período d o 
recadastramento eleitoral ' (Ministr o Jos é Nér i da 
Silveira)." 

Esta decisã o fo i transmitida a  todo s o s Tribunai s 
Regionais, pel o Telex-Circula r n f 61, de 7-4-86, segund o 
informação d o Senhor Diretor-Gera l d a Secretari a (fl. 
3). 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Em 
face do precedente acim a transcrito , me u vot o é no sen-
tido de que se responda afirmativament e à  consulta. 

E X T R A T O D A A TA 
Cons. n f 7.729 -  Class e 10 ! -  R S - Rei. : M i n . 

Néri d a Silveira . 
Decisão: Respondeu-se , afirmativamente , à  Consul -

ta. 
Presidência d o Ministro JVer i da Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.729 
(de 8  de maio de 1986 ) 

Consulta nf 7.712 —  Classe 10 ! 
Distrito Federal (Brasília) . 

Eleitoral. Consulta . Inelegibilidade . Mem -
bros. Ministéri o Público . 
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Ao Procurador-Geral  e  ao  Subprocurador-
Geral do  Ministério  Público  da  União  junto  à 
Justiça do  Trabalho  aplicam-se  as  inelegibilida-
des do  Procurador-Geral e  dos Subprocuradores-
Gerais da  República. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  Consulta, 
nos termo s d o voto d o Relator, qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 8  de maio de 1986 —  Néri da  Silveira,  Pre -

sidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

8. Concluindo , entendemo s qu e a present e 
consulta merec e respost a n o sentid o d e não se -
rem inelegívei s o s membros d o Ministério Públi -
co junto à  Jus t iça d o Trabalho, porqu e a  eles nã o 
se refere m expressament e que r a  Constituição Fe -
deral, que r a  Lei Complementar n ? 5/70" . 

O parece r fo i aprovado pel o eminent e Procurador -
Geral, Dr . Jos é Paul o Pertence , co m a  seguint e ressal -
va: 

"Concluí, apó s algum a dúvida , qu e a part e 
final d o art. 1?, III, a, n? 3, da Lei Complementar 
n? 5/70 , di z respeito apena s a o Ministério Públi -
co dos Estados." 

É o  relatório. 

(Publicada n o DJ de 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
Procuradoria-Geral Eleitoral , n o parecer d e fls. 7/8, la -
vrado pel o Dr . Val im Teixeira , assi m relat a e  opina a 
respeito d a matéria : 

"1 . Consult a o  Deputad o Federal , J . G. d e 
Araújo Jorge , sobr e necessidad e d e desincompa -
tibilização d e membr o d o Ministéri o Públic o d a 
União junt o à  Just iç a d o Trabalho, candidat o a 
Deputado Federal . 

2. A  Lei Complementar n ? 5/70, e m seu art . 
1?, incis o II , letr a b,  n? 9, diz serem inelegívei s 
para President e e  Vic e Presidente , salv o desin -
compatibil ização definitiva , o Procurador-Geral e 
os Subprocuradores-Gerai s d a República. 

3. O  mesm o diplom a lega l remet e referid a 
inelegibilidade par a o s cargo s d e Governado r e 
Vice (incis o III , letr a a , n? 1) , para Prefeit o e 
Vice (incis o IV, letra a),  para Senad o Federa l (in-
ciso V , letra a) , para a  Câmar a do s Deputados e 
Assembléias Legislativa s (incis o V I , letr a a) , e 
para a s Câmaras Municipai s (incis o VII, letra a). 

4. Consider a també m inelegível , par a o  go -
verno d o Estado , o  se u Procurador-Gera l o u 
Chefe d o Ministéri o Públic o Estadual , o s 
Subprocuradores-Gerais d o Estado, be m com o os 
membros d o Ministéri o Públic o qu e desempe -
nhem funçõe s junt o a  Tribunai s (art . 1?, inciso 
III, letr a a , n? 3). Em cada Estad o sâ o também 
inelegíveis o s membro s d o Ministéri o Públic o 
com exercíci o na Comarca. 

5. No s Municípios, sã o de igua l form a ine( 

legíveis o s membro s d o Ministéri o Públic o (art . 
1?, incis o IV , letra c) . Par a o  Senad o Federal , 
Câmara do s Deputados , Assembléia s Legislati -
vas e  Câmara s Municipais , sã o inelegívei s aque -
les inelegívei s par a o  govern o d o Estado , Sena -
do, Câmara s Legislativa s e  Prefeitura s Munici -
pais, n a ordem respectiva . 

6. Tant o a  Constituiçã o Federa l com o a  Lei 
das Inelegibilidade s sã o silentes a  respeit o do s 
membros d o Ministério Públic o d a União junt o à 
Jus t iça d o Trabalho , Just iç a Mil i ta r e  Jus t iç a 
Eleitoral. Refere-s e a  últim a tão-soment e a o 
Chefe Suprem o d o Ministério Públic o d a União e 
seus Subprocuradores-Gerais , e  aos membros do 
Ministério Públic o junt o à  justiça comu m e  tam -
bém à  especializada, com o a  Jus t iça Eleitoral , já 
que nã o faz qualquer distinção . 

7. Send o silent e a  legislaçã o pertinent e a 
respeito do s membros d o Ministéri o Públic o da 
União junt o à  Just iç a d o Trabalho, entendemo s 
que nã o se pod e fala r e m inelegibilidad e e, em 
conseqüência, e m prazo par a desincompatibiliza-
ção. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso (Relator): A o 
que penso , a o Procurador-Gera l e  ao s Subprocurado -
res-Gerais d a Just iç a d o Trabalh o aplicam-s e a s i-
nelegibilidades do Procurador-Geral da República e  dos 
Subprocuradores-Gerais d a República (Le i Complemen -
tar n ? 5/70 , art . 1?, II , b, n? 9; III, a,  n? ); IV, a; V, a; 
VI , a ; VII, a). A interpretação analógica impõe-se, no ca-
so, po r iss o que , ond e h á a  mesm a razão , idêntic a 
há d e se r a  disposição . Destarte , respond o assi m a 
consulta: a o Procurador-Gera l e  a o Subprocurador -
Geral d o Ministéri o Públic o d a Uniã o junt o à  Just iç a 
do Trabalh o aplicam-s e a s inelegibilidades do Procura-
dor-Geral e  dos Subprocuradores-Gerai s d a República . 

E X T R A T O D A A T A 

Consulta n ? 7.712 -  Class e 10 ? —  DF - Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal respondeu à  consulta , no s ter-
mos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Vellosp,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.731 
(de 8 de maio de 1986) 

Consulta nf 7.734 — Classe 10* 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleitoral. Consulta.  Caso  concreto.  Não 
conhecimento. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer d a Con -
sulta, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 8  de maio de 1986 —  Néri da  Silveira,  Pre -

sidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministr o Carlo s Mári o Vellos o (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e de consulta formulad a pel o 
Deputado Federa l Paul o Guerra , integrant e d a Comis -
são Regiona l Provisóri a d o P M D B d o Amapá , assi m 
formulada: 
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se exist e impediment o lega l par a qu e a  Sra . 
Raquel Capiberibe , Vice-Prefeita d e Macapá , sej a 
indicada com o candidata a  Deputad a Federal ; 

se h á necessidad e d e desincompatibilizaçã o 
do Sr . Joã o Capiberibe , Secretári o d a Agricultu -
ra d o Amap á e  irmão d a Vice-Prefeita ; 

em cas o afirmativo , em qu e dat a dever á se r a 
desincompatibilização. 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o parece r 
de fls . 8/9, assi m relat a e  opina a  respeito d a matéria : 

"1 . Cuida-s e d e consult a formulad a pel o De-
putado Federa l Paul o Guerra , no s seguinte s ter -
mos: 

'João Albert o Capiberib e é  o  Secretá -
rio d e Agricultur a d o Territóri o Federa l d o 
Amapá; 

Raquel Capiberib e é  Vice-Prefeita , d o 
Município d e Macapá , eleit a n o últim o 
pleito, irm ã d o Secretári o citado ; 

Pretende aquel a seçã o d o P M D B lan -
çar, com o candidat a a  Deputad o Federa l 
Constituinte a  Vice-Prefeito ; 

Pergunta-se 
a) S e exist e impediment o d e orde m 

legal par a a  indicaçã o pretendida ; 
6) S e h á necessidad e d e desincompa -

tibilização d o irmã o d a prováve l candida -
ta; 

c) E m cas o afirmativo , e m qu e dat a 
deverá s e da r a  desincompatibilização' . 

2. E m preliminar , entendemo s qu e a  pre -
sente consult a nã o merece se r conhecida , ei s qu e 
visa dirimi r cas o concreto . 

3. Cas o assi m nã o s e entenda , temo s qu e a 
Constituição Federal , e m se u artig o 151 , §  l f , 
alíneas a  e  b,  di z sere m irreelegíveis  que m haj a 
exercido o  carg o d e President e e  d e Vice -
Presidente d a República , d e Governado r e  d e 
Vice-Governador, d e Prefeit o e  d e Vice-Prefeito , 
sendo, n o entanto , apena s inelegíveis  quem , den -
tro do s sei s mese s anteriore s a o período , haj a su -
cedido a o titula r o u o  tenh a substi tuíd o e m qual -
quer do s cargo s indicado s na alíne a a . 

4. Dispõ e també m a  Le i Complementa r n f 
5/70, n o §  3 ? d e se u artig o 2? , qu e poderã o 
candidatar-se' a  outro s cargo s eletivo s o  Vice -
Presidente, o  Vice-Governado r e  Vice-Prefeito , 
desde qu e no s sei s mese s anteriore s a o pleit o não 
tenham sucedid o o u substi tuíd o o  titular. 

5. Nã o é  inelegível , par a o s demai s cargos , 
portanto, o  Vice-Prefeit o eleito , desd e qu e no s 
seis mese s anteriore s a o pleit o nã o tenha sucedi -
do o u substi tuíd o o  titular . Ness e sentido , o 
Acórdão n ? 4.533 , anexo . 

6. Quant o a  um a possíve l incompatibilidade 
que causari a o  irmã o d a candidata , po r exerce r o 
cargo d e Secretári o d e Agricultura , temo s po r 
não caracterizada . Exist ir ia , sim , em hipótes e in -
versa, o u seja , possíve l candidatur a d o própri o 
Secretário, qu e deveri a desincompatibilizar-s e no 
prazo previst o n o n f 2 , alíne a c , §  l f , artig o 151 , 
da Constituiçã o Federal . 

7. Somos , pel o exposto , e m preliminar , pelo 
não conhecimento . Cas o afastada , opinamo s n o 
sentido de : 

Não se r inelegível , par a o s demai s car -
gos, o  Vice-Prefeito , desd e qu e nã o suced a 
ou substitu a o  titula r n o períod o d e sei s 
meses anteriore s a o pleito; 

não h á necessidad e d e desincompatibi -
lização d e Secretári o d e Territóri o Federal , 
irmão d e possíve l candidat o a  carg o eleti -
vo" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , nã o conheç o d a consulta . Trata-s e 
de cas o concreto . Nest e sentido , aliás , é  o  parece r d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

Não conheço . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.73 4 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal nã o conheceu d a Consulta. 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 12.73 7 
(de 8  de mai o de 1986) 

Processo nf 7.82 0 —  Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Formação de  rede  regional  de  rádio  e  televi-
são para  difusão  de  programa do  PDS. 

Pedido indeferido  por  faltar  dia  disponível 
para sua  realização,  nos  termos  do  disposto  na 
Resolução n?  12.543/86. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r maiori a de votos , indeferi r o  pedido, no s ter -
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de mai o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, Pre -

sidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 4-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partid o Democrátic o Social , PDS , po r 
seu President e d a Comissã o Executiv a Nacional , e m 
exercício, dirig e requeriment o a  ess a Corte , solicitando 
sejam autorizada s a s t ransmissõe s da s sessõe s pública s 
realizadas pelo s seu s Diretório s Regionai s dos Estado s 
de Mina s Gerai s e  d o Maranhão , "e m dat a qu e nã o co-
lida co m a s j á determinada s par a a  formaçã o d e rede s 
nacionais, preferencialment e n o di a 1 2 de mai o d e 1986 , 
entre 20:30 e 21:30 horas" . 

Esclarece o  Partid o requerente , qu e ambo s o s Tr i -
bunais Regionai s Eleitorai s de Mina s Gerai s e  d o Ma-
ranhão, j á havia m designad o data s par a tai s transmis -
sões, qu e todavi a nã o se efetivaram , diant e d e determi -
nação dess a Cort e Superior. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, inobstant e reconhece r o s motivo s determi -
nantes d o pedido , vejo-m e n a contingênci a d e indeferi -
lo, diant e do s precedente s dess a Corte . Co m efeito , 
após a  ediçã o d a Resoluçã o n f 12.543/86 , em qu e fo i re-
duzido par a 7  (sete ) dias , o  interval o anteriorment e fi -
xado n o art . l f , incis o V  da Resoluçã o 11.866 , tornou-s e 
praticamente impossíve l antende r a o pedido , dad a a 
falta d e datas . 
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No particular , a  situaçã o fo i criada, devid o a o fat o 
de, coincidente s a s data s d e rede s regiona l e  nacional , 
ter ess a Colend a Corte entendido qu e dev a prevalece r a 
de caráte r naciona l (Resoluçã o n f 12.58 1 de 2 5 de març o 
de 1986) . 

Por tai s razões , indefir o o pedido. É  o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.82 0 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal , po r maiori a d e votos , indefe -
riu o  pedido . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N f 12.764 
(de 1 5 de mai o d e 1986) 

Processo n f 7.82 7 —  Classe 10f 
Goiás (Goiânia) . 

Contrato. Prestaçã o d e Serviços . T R E / G O . 
Aprova contrato  firmado  com  a  Cia. de  Desen-

volvimento do  Estado  de  Goiás  —  CODEG, para 
prestação de  serviços  relativos  à  implantação  do 
alistamento e  da  revisão  do  eleitorado,  mediante 
processamento eletrônico  de  dados. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 d e mai o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Goiá s submete , à  aprovaçã o dest a Eg . Corte, o  con-
trato firmad o co m a  C ia . de Desenvolviment o do Esta -

1 do d e Goiás-CODEG , par a prestaçã o d e serviço s relati -
vos à  implantaçã o d o alistament o e  d a revisã o d o elei -
torado, mediant e processament o eletrônic o d e dados . 

A Secretari a informo u à  f l . 41 . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o  contrato d e acord o co m a 
minuta elaborad a po r est a Eg . Corte, aprovo-o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 7.82 7 -  Class e 10 ! -  G O -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l aprovo u o  contrat o d e presta -
ção d e serviço s d e processament o d e dados . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.767 (• ) 
(de 1 5 de mai o d e 1986) 

Consulta n f 7.83 7 —  Classe 10! 
Paraná (Curitiba ) 

Recadastramento de  eleitor  residente  fora  do 
país, sem  ânimo  definitivo. 

Possibilidade do  seu  recadastramento,  resul-
tando do  alistamento  os  efeitos  de  direito,  desde 
que o  eleitor  esteja  no  Brasil  à  data  das  eleições. 
No formulário  deve  constar  sua  residência,  no 
Brasil. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  Consulta 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 d e mai o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 23- 7 e  republicad o n o di a 
4-8-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , consult a o  Tribunal Regiona l Eleitora l 
do Paraná : 

"— Cidadãos  brasileiros,  na  condição  de 
eleitores regularmente  qualificados  perante  a 
Justiça Eleitoral,  que  passaram  a  residir fora  do 
país, sem  ânimo  de  fixar-se  definitivamente  em 
território estrangeiro,  poderão  ou  não  reca-
dastrar-se nas  zonas  eleitorais  próximas  às  suas 
residências? 

— Em caso  positivo, o  novo título  teria  vali-
dade restrita  às  eleições  presidenciais  na  forma 
do disposto  pelo  art.  225  e  seguintes  do  Código 
Eleitoral? 

— Caso  ainda  a  resposta  seja  positiva,  qual 
a solução  a  ser  adotada  quanto  ao  preenchimento 
do formulário,  no  item  relativo  à  residência  do 
eleitor?" 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se j 
nhor Presidente , vot o n o sentid o d e qu e a  consult a re -
ceba respost a afirmativa , quant o à  possibilidad e do re -
cadastramento, resultand o d o alistament o o s efeito s d e 
direito, desd e qu e o  eleitor estej a n o Brasil , à  dat a da s 
eleições. Relativament e a o preenchiment o d o formulá -
rio, dev e consta r a  residênci a d o eleitor no Brasi l . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.83 7 -  Class e 10 ! -  P R -  Rei. : M i n . A l -
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal respondeu , afirmativamente , à 
Consulta, quant o à  possibilidad e d o recadastramento , 
resultando d o alistament o o s efeito s d e direito , desd e 
que o  eleitor estej a n o Brasil , à  dat a da s eleições . Rela -
tivamente a o preenchiment o d o formulário , dev e cons -
tar a  residênci a d o eleitor , n o Brasi l . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

(*) Republicad a e m virtud e d e nov a publicaçã o n o DJ 
(publicação anterior : B E 420). 
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RESOLUÇÃO N ! 12.776 
(de 2 0 de maio de 1986 ) 

Processo n? 7.843 — Classe 10? 
Maranhão (Sã o Luís ) 

Eleitoral. Contrato.  Prestação  de  Serviço. 
Processamento Eletrônico.  Recadastramento. 

Aprova contrato  firmado  entre  o  TRE/MA e 
a CETEMA,  para  implantação  do  alistamento e 
da revisão  do  eleitorado, mediante  processamen-
to eletrônico de  dados. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o voto d o Relator, qu e fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 de maio de 1986 —  Oscar Corrêa,  Presi -

dente e m exercício —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada no DJ de 4-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / M A submet e à  aprovaçã o 
desta Eg . Corte contrat o firmad o co m o Centr o d e 
Prestação d e Serviço s Técnico s d o Maranhã o S / A — 
C E T E M A , par a prestaçã o d e serviço s relativo s à  im -
plantação d o alistamento e  da revisão d o eleitorado da-
quela Circunscrição , mediant e processament o eletrôni -
co de dados. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o  contrato d e acordo co m a 
minuta aprovad a po r este Eg . Tribunal , aprovo-o . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.843 -  Class e 10 ? - M A -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Aprovad o o  contrato. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.777 
(de 2 0 de maio de 1986 ) 

Processo n? 7.851 —  Classe 10? 
Piauí (Teresina ) 

Eleitoral. Contrato . Prestaçã o d e Serviço . 
Processamento Eletrônico . Recadastramento . 

Aprova contrato  firmado  entre  o TRE/PI e  a 
DATAPREV, para  implantação  do  alistamento e 
da revisão  do  eleitorado, mediante  processamen-
to eletrônico de  dados. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2 0 de maio de 1986 —  Oscar Corrêa,  Presi -
dente em exercício. —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o D J d e 4-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / P I submet e ã  aprovaçã o 
desta Eg . Cort e contrat o firmad o co m a Empres a d e 
Processamento d e Dados d a Previdência Socia l —  D A-
T A P R E V , par a prestaçã o d e serviço s relativo s à  im -
plantação d o alistamento e  da revisão d o eleitorado da-
quela Circunscrição , mediant e processament o eletrôni -
co de dados. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o  contrato d e acordo co m a 
minuta aprovad a po r este Eg . Tribunal , aprovo-o . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 7.851 - Class e 10 ? —  PI —  Rei.: M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Aprovad o o contrato. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o Dr. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.782 
(de 2 0 de maio de 1986 ) 

Processo n? 7.857 — Classe 10? 
Acre (Ri o Branco ) 

Eleitoral. Contrato . Prestaçã o d e Serviço . 
Processamento Eletrônico . Recadastramento . 

Aprova contrato  firmado  entre  o  TRE/AC  e 
a DATAPREV,  para  implantação  do  alistamento 
e da  revisão  do  eleitorado,  mediante  processa-
mento eletrônico  de  dados. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 de mai o d e 198 6 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no D J de 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / A C submet e à  aprovaçã o 
desta Eg . Corte contrat o firmad o co m a Empres a d e 
Processamento d e Dados d a Previdênci a Socia l —  Da -
taprev, par a prestaçã o d e serviços relativo s à  implanta -
ção d o alistamento e  da revisã o d o eleitorado daquel a 
Circunscrição, mediant e processament o eletrônic o d e 
dados. 

É o  relatório. 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o  contrato d e acordo co m a 
minuta aprovad a po r este Eg . Tribunal, aprovo-o. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.85 7 -  Class e 10 ? - A C - Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal aprovou o  contrato . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.786 
(de 2 2 de maio de 1986) 

Processo n? 7.862 - Class e 10? 
Bahia (Salvador ) 

Eleitoral. Contrato . Prestaçã o d e Serviços . 
Processamento eletrônico . Redastramento . 

Aprova contrato  firmado  com  a  Dataprev, 
para implantação  do  alistamento e  da revisão do 
eleitorado, mediante  processamento  eletrônico  de 
dados. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 2 2 de maio de 1986 —  Oscar Corrêa,  Presi -

dente em exercício —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Ele i -
toral. 

(Publicada n o D J de 4-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / B A submet e à  aprovaçã o 
desta Eg . Corte contrat o firmad o co m a Empres a d e 
Processamento d e Dados d a Previdênci a Socia l —  Da -
taprev, par a prestaçã o d e serviços relativo s à  implanta-
ção d o alistamento e  da revisã o d o eleitorado daquel a 
Circunscrição, mediant e processament o eletrônic o d e 
dados. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o contrato d e acordo co m a 
minuta aprovad a po r este Eg . Tribunal, aprovo-o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.86 2 —  Classe 10 ? -  B A - Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Aprovad o o contrato. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra,  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.808 
(de 3  de junho d e 1986) 

Processo n? 7.863 — Classe 10? 
Bahia (Salvador ) 

Zonas Eleitorais. 
Aprova a  divisão do  Estado da  Bahia em  zo-

nas eleitorais,  em  face  da  criação  de  novos 
municípios. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  relação das 
novas zonas , no s termos d o voto d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 3  de junh o d e 198 6 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 4-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e de expediente d o Tribunal Regional 
Eleitoral d a Bahi a encaminhand o a  relaçã o da s zona s 
eleitorais e m que foi dividido o Estado, tend o em vista 
a criaçã o de 31 novos municípios . 

O Senho r Diretor-Gera l manifesta-s e pel a aprova -
ção. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, vot o pel a aprovaçã o d a relação encaminha -
da. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.863 -  Class e 10 ? - B A - Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u a  relaçã o encaminha -
da. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ! 12.81 8 
(de 1 0 de junho de 1986) 

Consulta n? 7.801 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Recadastramento eleitoral  de  eleitores brasi-
leiros que  se encontram no  exterior. 

Consulta julgada  prejudicada  por  se  tratar 
de matéria já  decidida pela  Resolução  n?  12.768. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
Consulta, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica fa -
zendo part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de junho d e 1986 — JVerí da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 4-8-86) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d a seguint e consulta , formulad a 
pelo Ministr o Interin o da s Relaçõe s Exteriores , Dr . 
Paulo Tars o Flech a de Lim a (fl . 2): 

" E m aditament o ao s telegramas nf 3 , de 8-4-86 
e n f 17 , d e 16-4-86 , dirigido s a o Diretor-Gera l 
desse Tribunal e, a  fim de instrui r a s Embaixada s 
e Consulado s d o Brasi l , muit o agradeceri a a  Vos -
sa Excelênci a informa r com o deverã o procede r o s 
eleitores brasileiro s qu e s e encontrare m n o exte -
rior n a ocasiã o d o recadastrament o eleitoral. 

2. Outrossim , inform o Voss a Excelênci a d e 
que, segund o pesquis a efetuad a e m abri l passa -
do, é  superio r a  oitent a e  cinc o mi l o númer o d e 
brasileiros e m idad e eleitora l no exterior . 

3. Desd e j á ofereç o a  colaboraçã o dest e M i -
nistério par a colaborar , po r intermédi o da s Mis -
sões Diplomática s e  Repartiçõe s Consulare s n o 
exterior, n o realistament o daquele s eleitores . 
Agradeceria a  gentilez a d e um a resposta. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  presente consult a result a prejudicada , e m 
face dess a Cort e j á te r regulamentad o a  matéri a atra -
vés d a Resoluçã o n ? 12.76 8 de 2 0 de mai o d e 1986 . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.80 1 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Julgou-s e prejudicado , e m fac e d a Resolu -
ção n ? 12.768/1986 . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.82 0 
(de 1 0 de junh o d e 1986 ) 

Consulta n? 7.867 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Inelegibilidade. Secretário s Municipais . Le i 
Complementar n ? 5/70 . 

Os Secretários  Municipais  não  se  sujeitam  à 
inelegibilidade prevista  no  art.  151,  § 1?, alínea c, 
da Constituição,  mas  apenas  às  restrições  conti-
das na  Lei  Complementar  n?  5/70,  que  regula-
mentou as  normas  genéricas  do  mesmo art. 151. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relator . —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 4-8-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  nobre Deputad o Federa l Euclide s Scalco formu -

la consult a a  est a Corte , n a qua l indag a s e o s Secretá -
rios Municipai s s e sujeita m à  inelegibilidade a que alud e 
o art . 151 , § 1?, alíne a c . 

2. Ouvid a a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , o 
ilustre Dr . Vali m Teixeir a assim s e manifestou : 

"Concessa máxima  venia,  a  inelegibilidad e 
dos Secretário s Municipai s nã o decorr e d o qu e 
dispõe a  Constituiçã o Federa l e m se u artig o 151 , 
§ 1? , alínea c , pois a  ele s é  totalmente omissa . 

A hipótes e est á regulada , sim , n a Le i Com -
plementar n ? 5/70 , e m se u artig o 1? , inciso III , le -
tra a , n? 6 , quand o dispõe , verbis: 

'Art . 1 ? Sã o inelegíveis : 
III —  para governado r e  vice -

governador: 
a) at é 3  (três ) mese s depoi s d e afasta -

dos definitivament e d e sua s funções : 
6. o s secretário s d e administraçã o 

municipal o u membro s d e órgão s congêne -
res; 

O mesm o diplom a lega l remete dit a inelegibi-
lidade par a o s postulante s ao s cargo s d e Prefeit o 
e Vice-Prefeito , Senado Federal , Câmar a do s De -
putados, Assembléia s Legislativa s e Câmar a do s 
Vereadores, estabelecend o prazo s d e 3  (três) , 6 
(seis) e  2  (dois ) mese s par a o  afastament o defini -
tivo, conform e a  naturez a d o carg o eletiv o a  se r 
disputado (art . 1? , inciso s IV , letra a ; V, letra a; 
VI , letr a a  e VII , letra a). 

O Colend o Tribuna l Superior , examinand o 
consultas d e idêntic o teor , firmo u entendiment o 
nesse sentido , bastand o conferi r o  teor da s Reso -
luções nf s 11.155 , anexa , e  12.732 , d e 8-5-86 , aind a 
sem publicaçã o (Parece r n ? 4.446 , anexo) . 

Desse modo , o  Secretári o Municipal , postu -
lante a  cargo eletivo no próxim o pleit o de 15-11-86 , 
deverá afastar-s e definitivament e d o carg o 
nós prazo s d e 3  (três ) e  6  (seis ) mese s anteriore s 
ao pleito , ex  vi  d o dispost o n a Le i Complementar 
n? 5/70 , artig o 1? , incis o III , letr a a , n? 6 , combi-
nado co m o  dispost o no s inciso s V , letra a , e V I, 
letra a"  (fls . 9/10) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Com o assinal a o  parecer , a  matéri a d a consult a j á 
foi respondid a pel o Tribuna l no s precedente s referido s 
- Resoluçõe s nf s 11.155 , d e 1?.2.82 , e  12.732 , d e 8-5-8 6 
— da lavra , respectivamente , do s eminente s Ministro s 
Souza Andrad e e  Osca r Corrêa . Transcrev o a  ement a 
da primeira , já qu e a  segund a aind a nã o foi publicada: 

"Inelegibilidade. Vereador . A  inelegibilidade 
dos vereadore s qu e esteja m exercend o carg o d e 
Secretário Municipa l nã o decorre d o que dispõ e o 
art. 151 , §  lf , alíne a c , d a Constituiçã o d a Repú -
blica, n a redaçã o qu e lh e fo i dad a pel a Emend a 
Constitucional n f 19 , d e 1981 ; mas o  vereador se -
rá inelegível , d e conformidad e co m o  dispost o n a 
Lei Complementa r n f 5 , d e 29-4-7 0 (art . l f , ite m 
III, letr a a,  n f 6 , ite m IV , letra a  e item VII , letra 
b), s e nã o houve r a  indispensáve l desincompa -
tibilização, n o prazo previst o e m l e i " (fl. 11). 

2. Reportando-m e ao s referido s precedentes , res -
pondo qu e o s Secretário s Municipai s não s e sujeita m à 
inelegibilidade previst a n o art . 151 , §  l f ; alíne a c , d a 
Constituição, ma s apena s à s restriçõe s contida s n a Le i 
Complementar n f 5/70 , qu e regulamento u a s norma s 
genéricas d o mesmo art . 151 . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.86 7 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Vil le la . 
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Decisão: Respondeu-s e à  Consulta , no s termo s d o 
voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
o o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.821 
(de 1 0 de junh o d e 1986 ) 

Processo nf 7.89 3 —  Classe 10? 
Alagoas (Maceió ) 

Eleitoral. Contrato . Prestaçã o d e serviço . 
Processamento Eletrônico . Recadastramento . 

Aprova contrato  firmado  entre  o  TRE/AL  e 
a DATAPREV,  para  implantação  do  alistamento 
e da  revisão  do  eleitorado,  mediante  processa-
mento eletrônico  de  dados. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o D J d e 21-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Predidente , o  T R E / A L submet e à  aprovaçã o 
desta Eg . Cort e contrat o firmad o co m a  Empres a d e 
Processamento d e Dado s d a Previdênci a Socia l —  D A -
T A P R E V , par a prestaçã o d e serviço s relativo s à  im -
plantação d o alistament o e  d a revisã o d o eleitorado , 
mediante processament o eletrônic o d e dados . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o  contrato d e acord o co m a 
minuta aprovad a po r est e Eg . Tribunal, aprovo-o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.89 3 -  Class e 10 ? -  A L -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l aprovou o  contrat o par a pres -
tação do s serviço s d e processamento . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.822 
(de 1 0 de junh o d e 1986 ) 

Processo n? 7.840 —  Classe 10? 
Mato Grosso do Su l (Camp o Grande ) 

Eleitoral. Contrato . Prestaçã o d e serviço . 
Processamento eletrônico . Recadastramento . 

Aprova contrato  firmado  entre  o  TRE/MS  e 
a CETIL  —  Processamento de  Dados  Ltda.,  para 
implantação do  alistamento  e  da  revisão  do  elei-
torado, mediante  processamento  eletrônico  de 
dados. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o D J d e 21-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / M S submet e à  aprovaçã o 
desta Eg . Cort e contrato -firmado co m a  firm a C E T I L 
— Processament o d e Dado s Ltda. , par a prestaçã o d e 
serviços relativo s à  implantaçã o d o alistament o e  da re -
visão d o eleitorado , mediant e processament o eletrônic o 
de dados . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o  contrat o d e acord o co m a 
minuta aprovad a po r est e Eg . Tribunal, aprovo-o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.84 0 -  Class e 10 ! -  M S -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l aprovo u o  contrat o par a pro -
cessamento d a transcriçã o do s formulários . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.82 3 
(de 1 0 de junh o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.8% —  Classe 10? 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte ) 

Eleitoral. Contrato . Prestaçã o d e Serviço . 
Processamento Eletrônico . Recadastramento . 

Aprova contrato  firmado  entre  o  TRE/MG  e 
a PRODEMGE,  para  implantação  do  alistamento 
e da  revisão  do  eleitorado,  mediante  processa-
mento eletrônico  de  dados. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o D J d e 21-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / M G submet e à  aprovaçã o 
desta Eg . Corte contrat o firmad o co m a  Companhi a d e 
Processamento d e Dado s d o Estad o d e Mina s Gerai s — 
P R O D E M G E , par a prestaçã o d e serviço s relativo s à 
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implantação d o alistament o e  d a revisão , do eleitorado , 
mediante processament o eletrônic o d e dados . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o o  contrat o d e acord o co m a 
minuta aprovad a po r est e Eg . Tribunal, aprovo-o . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.89 6 —  Classe 10 ? —  MG —  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Aprovou-s e o  contrat o d e prestaçã o do s 
serviços relativo s à  implantaçã o d o alistament o e  revi -
são d o eleitorado , mediant e processament o eletrônic o 
de dados . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.90 1 -  Class e 10 ! -  M T -  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribuna l aprovo u a  resoluçã o d o T R E-
M T . 

Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.83 1 
(de 1 9 de junho d e 1986 ) 

Consulta n ! 7.908 - Class e 10 ! 
Rio Grand e d o Su l (Porto Alegre ) 

Consulta. Vereador . Legitimidade. 
O Vereador  não  tem  legitimidade  para  dirigir 

consulta ao  TSE  sobre  matéria  eleitoral  (C. 
Eleit., art.  23,  inciso XII). 

RESOLUÇÃO N ? 12.82 9 
(de 1 7 de junh o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.90 1 —  Classe-10! 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Aprova a  criação  da  26?  Zona  Eleitoral  — 
Nova Xavantina,  integrada  pelo  município  sede  e 
pelos municípios  de  Água  Boa  e  Canarana. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  resoluçã o 
do T R E / M T , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o t 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o D J d e 21-8-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  ilustre Vereado r Clovi s Brum , d a Câmar a Muni -
cipal d e Port o Alegr e (RS) , formul a consult a sobr e a 
possibilidade d e alistament o d e cabo s e  soldado s da s 
Policias Militare s Estaduais . 

(Publicada n o D J d e 25-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e tele x d o Tribuna l Regional 
Eleitoral d e Mat o Grosso d o seguint e teo r (fl . 2): 

"Comunico Vossênci a qu e est e Tribunal , ten-
do e m vist a a  instalaçã o d a comarc a d e Nov a Xa-
vantina e m dat a d e 10-5-86 , resolveu , d e acord o 
com o  dispost o n o artig o 30 , ite m I X d o Códig o 
Eleitoral, cria r a  26 ! Zona , co m sed e n a referid a 
comarca —  Nov a Xavantin a e  qu e ser á consti -
tuída do s município s d e Águ a Bo a e  Canarana , 
desmembrados da s 9 ! Zon a —  Barra d o Garça s e 
da 15 ? Zon a —  São Féli x d o Araguaia , respecti -
vamente. 

Assim sendo , submet o a  ess a Egrégi a Cort e 
a referid a decisão" . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e municípi o elevad o a  co -
marca, hipótes e e m qu e a  criaçã o d a respectiv a Zon a 
Eleitoral sempr e é  aprovad a pel o T S E . A únic a exigên -
cia, instalaçã o d a comarca , const a d o tele x d e f l . 2. 

Meu voto , assim , é  pel a aprovaçã o d a resoluçã o d o 
Egrégio T R E de Mat o Grosso. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Nã o conheç o d a consulta , po r falta r legitimidad e 
ao consulente , qu e nã o é  autoridad e co m jurisdiçã o fe -
deral (C . Eleit., art . 23 , inciso XII). 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.90 8 -  Class e 10 ! —  RS —  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Vil lela . 

Decisão: Nã o se conhece u d a Consulta , po r falt a d e 
legitimidade d o consulente . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.834 
(de 1 9 de junh o d e 1986 ) 

Consulta n ! 7.868 — Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta. 
Transmissão do  programa partidário  do  PTB 

com utilização  de  obra  musical  sem  a  necessária 
autorização dos  autores. 

Pedido de  concessão  de  novo  horário,  para 
efeito de retratação. 
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Nos termos  do  disposto  no  art.  1?,  XI, da  Re-
solução n?  11.866,  os partidos  políticos  deverão 
responder, na  forma  da  lei,  por  quaisquer  infra-
ções ou  prejuízos  causados  a  terceiros. 

Consulta respondida  negativamente. 

Vistos, etc . 
Resolvem, o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJde  21-8-86) . 

RELATÓRIO 

, O  Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Sr . Pre -
sidente, adot o com o relatóri o o  parece r d a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , d a lavr a d o Dr . A . G . Va-
lim Teixeira , subscrit o pel o Dr . J . P . S . Pertence , qu e 
assim be m esclarec e a  matéri a (fls . 8/9) : 

"1 . Cuida-s e d e consult a formulad a pel o 
ilustre Vice-President e do Conselh o Naciona l d e 
Direito Autoral , sobr e a  possibilidad e d e se r ce -
dido horári o a o Partid o Trabalhist a Brasileiro , 
para efeit o d e retrataçã o d o Partid o que , durant e 
a t ransmissã o d e se u program a partidári o s e uti -
lizou d e obr a musica l sem a  necessári a autoriza -
ção do s autore s 

2. A  noss o ver , dat a venia,  o  assunt o nã o é 
daqueles sobr e o  qua l dev a pronunciar-s e o  Tr i -
bunal Superio r Eleitoral . Co m efeito , dispõ e a 
Lei Orgânic a do s Partido s Político s e m se u arti -
go 118 , qu e o s Partido s Político s terã o direito , a 
nível nacional , a  dua s transmissõe s anuai s par a 
divulgação d e se u program a part idário . 

3. A  Just iç a Eleitora l cab e autorizar , be m 
como procede r a  necessári a requisiçã o do s horá -
rios à s emissora s d e rádi o e  televisão , a s quai s 
veicularâo o  programa gratuitamente . 

4. For a disso , nã o permit e a  legislaçã o per -
tinente nenhum a providênci a a  mais . 

5. Quant o a  possívei s t ransgressõe s e  pena -
lidades, estã o regulamentada s n a Resoluçã o n ? 
11.866, a  qua l dispõ e especificament e qu e as 
transmissões não  estão  sujeitas  è  prévia  censura, 
por elas  respondendo,  na  forma  da  lei,  os  que  as 
promoverem, sem  prejuízo  da  responsabilidade 
dos autores  das  expressões  faladas  ou  das  ima-
gens transmitidas. 

6. Assim , s e o  Partid o Trabalhist a Brasilei -
ro, n a t ransmissã o d e se u program a part idári o 
nacional, transgredi u norma s inerente s a o direit o 
autoral, a  ele , unicamente , cab e a  responsabili -
dade, devend o ressarci r o s eventuai s dano s n a 
forma d a legislaçã o pertinente . 

7. Po r tod o o  exposto , somo s pel o não -
conhecimento d a present e consulta , po r nã o ver -
sar matéri a sobr e a  qua l dev a o  Tribuna l 
pronunciar-se ou , cas o assi m nã o se entenda , so -
mos po r um a respost a negativa , po r falt a d e am -
paro lega l previsto n a legislaçã o par t idá r ia . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Sr . Pre -
sidente, entend o qu e razã o inteir a assist e a o dout o pa -
recer acim a transcrito . Compet e a  ess a Egrégi a Corte , 
segundo o  incis o X I I , do artig o 2 3 do Código , "respon -
der sobr e matéri a eleitoral , às consulta s qu e lh e fore m 
feitas e m tese , po r autoridad e co m jurisdição federa l o u 
órgão naciona l do Partid o Polít ico" . 

Ora, o  artig o 11 8 letr a e  d a L O P P , preceitu a qu e 
cabe à  Just iç a Eleitora l autoriza r a  t ransmissã o gratui -
ta destinad a à  difusã o d o programa partidário , be m co -
mo a  requisiçã o do s horário s junt o à s emissora s d e rá -
dio e  televisão . 

A Resoluçã o n ? 11.866 , po r su a vez , dispõ e qu e tai s 
transmissões nã o estã o sujeita s à  censur a prévia , de -
vendo o s Partido s Político s responderem , n a form a d a 
lei, po r quaisque r infraçõe s o u prejuízo s causado s a 
terceiros. 

Se o  Partid o Trabalhist a Brasileiro , po r ocasiã o d e 
transmissão d e se u Program a Partidári o Nacional , in -
fringiu norma s d o direit o autoral , poder á se r responsa -
bilizado, no s termo s d a legislaçã o própria . 

Assim, me u vot o é  n o sentid o d e responde r negati -
vamente à  presente Consulta. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. ní > 7.868 —  Class e 10 ? —  D F —  Rei.: M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , responde u 
negativamente à  consulta , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.836 
(de 2 4 de junho d e 1986) 

Processo n? 7.846 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Apuração de  irregularidades  que  teriam  ocor-
rido no  Partido  Nacionalista. 

Inviabilidade do  exame do pedido. 
Pedido não  conhecido. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o pedi-
do, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  Valim Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o D J d e 21-8-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O  pa-
recer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , subscrit o pel o 
ilustre Subprocurador-Gera l A . G . Vali m Teixeira , e 
aprovado pel o eminent e Procurador-Gera l J. P . Sepúl -
veda Pertenc e assi m resumi u a  hipótese (fls . 62/63): 

"1. Trata-s e d e expedient e encaminhad o pe -
lo Senho r Henriqu e Pae s Loureir o Júnior , n a 
qualidade d e 2 ? Vice-Presidente da Comissã o Di-
retora Naciona l Provisóri a d o Partid o Naciona -
lista, n o qua l relat a irregularidade s qu e estaria m 
sendo cometidas , e m nom e d o Partido , po r se u 
Presidente, Senho r Nem o Canabarro , pedind o a o 
final qu e est e Colend o Tribuna l instaur e sindi -
cância par a apuraçã o do s fato s relatados . 

2. Eis , e m síntese , a s alegaçõe s d o or a re -
querente: 

'1. qu e seria m inconstitucionai s tanto 
o manifest o d e lançament o d o Partid o co -
mo o  se u programa , j á qu e conflitantes . 
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com tod a orde m lega l vigent e po r seu con-
teúdo nazi-facista ; 

2. qu e todas as reuniões d a Comissão 
Diretora Naciona l Provisória , alé m d e se-
rem realizada s bi-semanalmente , nã o esta -
riam tend o a  participaçã o d o Requerente e 
do 3 ? Vice-President e do Partido, que para 
tal nã o são convocados; 

3. qu e toda a  arrecadaçã o financeir a 
do Partido , at é o momento, nunc a fo i leva-
da ao conhecimento d o Requerente ; 

4. que , quando d o pedido d e habilita-
ção d o Partido perant e esse Tribunal Supe-
rior, contav a este , efetivamente , co m ape -
nas quatr o Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias, poi s a  d o Distrit o Federal , 
além d e ter auto dissolvid o logo apó s o  de -
ferimento d a habilitação, er a composta por 
pessoas não filiadas ao Partido; 

5. que , até hoje, dit a Comissã o Dire -
tora Regiona l Provisóri a é  constituíd a to-
talmente irregular , pel a vontad e únic a d o 
Presidente d o Partido , del a fazend o part e 
pessoas nã o filiadas; 

6. qu e as Comissõe s Diretora s Regio -
nais Provisória s d e Sã o Paul o e  Rio 
Grande do Sul, de igual forma , fora m cons -
ti tuídas arbitrariamente , nã o sem ante s ter 
havido a  desconstituiçã o ilega l d e outra s 
legalmente consti tuídas ; 

7. po r último, qu e a sua pretensa ex-
clusão nã o passou d e outro at o arbitrári o 
praticado pel o President e d o Partido, uma 
vez qu e a ata da reunião d a Comissão D i-
retora Naciona l Provisóri a qu e assim teri a 
decidido est á subscrit a po r pessoas estra -
nhas ao Partido' ." 

2. Conclui u pel o nã o conhecimento e , caso conhe -
cido, pel o indeferimento . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1. O pa-
recer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , opino u neste s 
termos (fl . 63): 

"3. Concessa  máxima  venia,  estamo s e m 
que nã o merece se r conhecid o o  present e expe -
diente. Primeiro , não compete a o Tribunal Supe-
rior Eleitora l manda r abri r sindicânci a par a apu -
rar possívei s irregularidade s praticada s n o sei o 
de qualque r agremiaçã o partidária . Compete , 
sim, o  exam e do s ato s praticado s e  sobr e o s 
quais dev a pronunciar-s e par a determina r a  ano -
tação o u não, no s momentos próprio s e  oportu -
nos, com o seri a a  respeit o d o quorum par a deli -
beração, apena s par a exemplificar . 

4. Relativament e à s Comissõe s Diretora s 
Regionais Provisórias , o  exame compet e ao s Tr i -
bunais Regionai s Eleitorais. 

5. N o que concern e à  exclusã o d o Reque -
rente, desd e qu e o Partido Nacionalist a requeir a 
a ess e Tribunal a devida anotação , serã o aprecia -
dos todo s o s aspectos legai s concernentes , com o 
é de praxe. 

6. Po r último, n o que diz respeito à s ques -
tões qu e poderiam te r sido apreciada s quand o do 
pedido d e habilitação , temo s qu e nenhum a im-
pugnação fo i formulada e m temp o hábil . 

7. Po r todo o  exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento e , caso conhecido , somo s pel o indefe -
rimento." 

2. Co m efeito, e m duas orden s pode m incluir-s e as 
alegações: 

I —  As que se refere m à  própri a habilitação  d o 
Partido; 

II —  As que dizem respeit o a  irregularidade s que 
teriam sid o posteriormente praticadas . 

3. Co m relaçã o à s primeiras, preclus o o  seu exa-
me pel a Corte : formalmente,  o  processad o d e habili -
tação estav a e m ordem e  fo i ela deferida . Referente -
mente à  Segunda , nã o há como examiná-la s nest e Tri -
bunal Superio r Eleitoral , atinente s a  fatos qu e estariam 
na competênci a do s Regionais, no âmbito d e açã o dos 
quais s e praticariam. 

4. Tud o isto , em síntese, originou-s e de apressad a 
e irraciona l «organização» (? ) partidária qu e se intentou 
no País , co m a inacreditáve l e  irrea l proliferaçã o d e 
agremiações qu e nã o se revestem , n a verdade , do s 
pressupostos d e autênticos partido s político s nacionais. 

Acolhendo o  parecer d a Procuradoria-Geral Eleito -
ral, nã o conheço do pedido. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.486 -  Class e lOf  —  DF —  Rei. : M i n . Os -
car Corrêa . 

Interessado: Henriqu e Pae s Loureir o Júnior , n a 
qualidade d e fundado r d o PN e  2? Vice-Presidente da 
Comissão Diretor a Nacional Provisória . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, nã o conhe -
ceu d o pedido. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurado r Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.842 
(de 2 4 de junho de 1986) 

Processo n? 7.866 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) . 

Funcionário. Contador.  Escala  de  referência. 
Movimentação. 

È lícita  a  movimentação  referencial,  dentro 
da mesma  classe,  no  que pertine à  Categoria  de 
Contador, de  sorte a  ajustar-se  ao  padrão, pre-
visto para  carreira  de  igual atribuição. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, deferi r o  pedido, nos 
termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 4 de junho d e 1986 — Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada no D J de 8-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Walkíria Lun a Peixot o de Mel o e  outros , funcionário s 
da Secretari a dest e Tribunal , e m expedient e dirigid o ao 
Exmo. Sr . Presidente, pleiteia m revisã o d o enquadra -
mento funcional , alegand o a s seguinte s razõe s ínsita s 
na peç a inaugura l (l ê fls. 2/3) . Pedem , afinal , seja m ele -
vados à  referência NS-11 , co m efeitos a  contar d e 1-5-85. 
Juntaram a  documentação de fls. 4/11. 

Os setore s técnico s dest e Colegiad o manifestaram -
se às fls. 12/13, nestes termos : 
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" A Categori a Funciona l d e Contador, Códig o 
NS-924, previst a n o artigo 2? , item I X , da Lei n ? 
5.645, de 10-12-1970, teve suas atribuiçõe s e  estru-
tura fixada s pel o Decret o n? 72.493, de 19-7-1973. 

O Decreto-le i n? 1.445, d e 13-2-1976, que criou 
o sistem a d e Referência s e  a Classe Especial , no 
Anexo I V fixou par a a  dita Categori a a  seguint e 
estrutura: 

Classe E  — Referências 5 4 a 57 
Classe C  — Referências 4 9 a 53 
Classe B  — Referências 4 4 a 48 
Classe A  — Referências 3 7 a 43 
Nos termo s d o dispost o n o artig o 2? , do 

Decreto-lei n ? 1.820, de 11-12-1980, que introduzi u 
a sistemátic a d e Referência s N S (nível superior ) 
e N M (nível médio) , a  Referência 3 7 passou a  cor-
responder à  Referênci a NS-5 . Assim, a  Referên -
cia NS- 5 passou a  se r a  referênci a inicia l d a 
Classe A , da Categoria de Contador. 

A Le i n? 6.856 , d e 18-11-1980 , editad a com 
fundamento n o artig o 4? , d a citad a Le i n? 
5.645/70, criou , dentr e outras , a  Categori a Fun -
cional d e Técnico d e Controle Interno (artig o 2!), 
para cuj a habilitaçã o exig e diplom a de curs o d e 
nível superio r d e Bachare l e m Ciência s Contá -
beis (artig o 4?) . De acordo co m o Anexo a  que se 
referem o s artigos 1 ? e 3! dessa Lei , referida Ca-
tegoria te m como referênci a inicia l a  Referênci a 
NS-10 (antig a Referênci a 42) . 

Dessa forma , enquant o o  Contado r ingress a 
no serviç o públic o n a Referência NS-5 , o Técnico 
de Control e Interno o  faz já na Referência NS-10 , 
e par a desempenha r atribuiçõe s correlatas . 

A Le i n? 6.856/80 é  mais benéfica , e  pode ter 
inspirado o  Tribuna l Superio r d o Trabalho , a 
movimentar, e m novembro d e 1984 , o s Contado-
res admitido s em agosto dess e ano , antes mesm o 
que houvesse m cumprid o o estágio probatóri o e  o 
interstício regulamenta r par a a  progressã o fun -
cional. 

Com bas e n o exposto, acreditamo s n a possi-
bilidade d e uma revisão da s situaçõe s do s inte -
ressados. Poderia m se r considerado s posiciona -
dos n a Referênci a NS-10 , d a Classe A , da Cate -
goria d e Contador, no dia seguinte à  data e m qu e 
ingressaram n a Secretaria d o T S E, e na Referên -
cia NS-1 1 a parti r d e 10-12-1985, dat a e m que al -
cançaram a  Referênci a NS-6 , posição e m que se 
encontram n o atual momento. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
circunstância, inicialment e alegada, d e paridade co m os 
colegas qu e fora m nomeado s par a o  Egrégi o Tribuna l 
Superior d o Trabalho , oriundo s d o mesm o concurso , 
não constitui , a meu juízo , motivaçã o par a acolhiment o 
da pretensão , poi s nã o est á est e Colegiad o obrigado a 
adotar medida s e m razão d o comportamento d e outro s 
Tribunais. 

Todavia, exist e razã o jurídic a par a s e promove r a 
revisão cogitada . N a verdade, a o estabelece r a  Le i n? 
6.856, d e 18-11-80 , escal a salaria l iniciand o na referên -
cia NS-10 , par a a  Categoria de Técnico d e Controle In -
terno, par a cuj o exercíci o s e exige o diploma de Bacha-
rel e m Ciência s Contábeis , embor a nã o alterando o s 
níveis d a carreir a d e Contador , possibilito u a  movi -
mentação referencial , pel o meno s par a ajusta r a  equi -
valência d o padrão inicial . 

De advertir , ainda , qu e tal elevaçã o nã o atropela 
qualquer princípi o jurídic o o u norma regulamentar , por -
quanto nã o se est á alterand o o  enquadramento d e um a 
classe par a outra , mas , tão-somente, fazend o caminha r 

na direçã o horizontal , dentro d a mesma classe , dispen -
sando o  interstício , o  que me parece perfeitament e jus -
tificado, n o caso so b exame. 

Ante o  exposto, me u vot o é  no sentido d e deferir o 
pedido n a form a da s conclusõe s d o parece r d e fls. 
12/13. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.86 6 -  Class e 10 ? - D F - Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Interessados: Walkíri a Lun a Peixot o de Melo, Con -
tador, Class e A , Ref. NS-5, e outros. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , deferi u o 
pedido, nos termos d o voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 12.848 
(de 2 6 de junho d e 1986) 

Consulta n? 7.925 — Classe 10? 
Paraná (Campin a d a Lagoa) 

Consulta não  conhecida por  ilegitimidade do 
consulente (CE  art.  23,  XII). 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d a con-
sulta, no s termos d o voto d o Relator, que fica fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília 2 6 de junh o d e 198 6 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no D J de 25-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Presidente d a Câmara Municipa l de 
Campina d a Lago a —  PR consulta s e o eleitor, na oca-
sião d a eleiçã o dev e porta r a  cédul a d e identidade, ou 
se outr o document o pod e substituí-la . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , nã o conheç o d a consulta po r falta de 
legitimidade do consulente. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n? 7.925 -  Class e 10? - P R - Rei. : M i n. A l -
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal nã o conheceu d a Consulta, po r 
ilegitimidade do consulente. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o Dr . Valim  .Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.850 
(de 2 6 de junh o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.701 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Fundo Especial  de  Assistência  Financeira 
aos Partidos  Políticos.  Cota.  Distribuição  (Reso-
lução n f 12.526/86-TSE). 

Aprovada a  distribuição  da  segunda  cota  do 
Fundo Partidário. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  distribuiçã o 
da segund a quot a d o Fund o Partidário , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e junh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJde  21-8-86) . 

RüLATORIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Trata-se d a distribuiçã o d a cot a da s dotaçõe s consigna -
das a o Fund o Especia l d e Assistênci a Financeir a ao s 
Partidos Políticos . 

A informaçã o d e fls . 114/119 , d a Subsecretári a d e 
Finanças apreci a a  matéri a e  opin a pel a distribuiçã o 
das dotaçõe s ao s diverso s partido s político s (lê). 

O Sr . Diretor-Gera l concorda co m a  sugestã o apre -
sentada. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Tendo sid o cumprida s a s determinaçõe s legai s e  regu -
lamentares, e  observada s a s prescriçõe s d o ordena -
mento específic o (Resoluçã o n ? 12.526) , me u vot o é  pel a 
distribuição d a segund a cot a a o Fund o Part idário , no s 
termos d a informação . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.70 1 —  Class e 10 ? -  D F —  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribuna l decidiu aprovar a  distribuiçã o 
da segund a cot a d o Fund o Part idário . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.856 
(de 1 ? de julh o d e 1986 ) 

Processo n ? 7.817 —  Classe 10? 
Pernambuco (Recife ) 

Afastamento de  membro  de  TRE  de  suas 
funções no  magistério. 

Aprovação negada,  por  se  tratar  de  cargo  es-
tranho à  Magistratura  (Precedente:  Resolução  n? 
10.517). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o aprovar a  decisã o 

do T R E - P E , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 ? d e julh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J d e 25-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d o seguint e telex , encaminha -
do pel o Tribuna l Regional Eleitora l d e Pernambuc o (fl . 
1): 

" E m decorrênci a d a concessã o po r est e T R E , 
em sessã o d e ontem , d e afastament o d o Desem -
bargador Vice-Presidente , Gabrie l Lucen a Caval -
canti, com o professo r d o Curs o d e Mestrad o d a 
Faculdade d e Direit o do Recife , n o corrent e an o 
letivo; fac e ao s trabalho s eleitorai s qu e s e avolu -
marão co m a  preparaçã o d o próxim o pleito , soli -
cito aprovaçã o dess a egrégi a cort e par a o  referi -
do afastamento , conform e art . 23 , inciso IV e art . 
30, incis o III d o Códig o Eleitoral . " 

A Subsecretári a Judiciári a assi m s e manifest a (fl . 
3): 

"O art . 1? , parágraf o únic o d a Resolução -
T S E n ? 7.41 8 (cópi a e m anexo ) dispõ e qu e o  afas -
tamento do s juize s do s T R E s , e m todo s o s caso s 
será po r praz o certo . 

Pelo expedient e d e f l . 2, nã o s e sab e a o cert o 
qual o  períod o d e afastament o d o Exmo . Sr . De -
sembargador Gabrie l Lucen a Cavalcanti." 

Pelo tele x d e f l . 8, o  E . Tribunal Regional Eleitora l 
informa: 

"Complementando informaçõe s contida s n o 
Telex n ? 135/86 , dest a presidência , pel o qua l est e 
T R E solicit a aprovação dess e T SE para o  afasta -
mento d o Exmo . Sr . Des . Vice-Presidente Gabrie l 
Lucena Cavalcanti , com o professo r d o Curs o d e 
Mestrado d a Faculdad e d e Direit o d o Recife , 
adianto qu e o  referid o curs o ser á ministrad o a 
partir d o segund o semestre , devendo , pois , o  l i-
cenciamento d o desembargado r Gabrie l Lucen a 
Cavalcanti ocorre r n o períod o d e 1 ? de julh o a  3. 1 
de dezembr o d e 1986. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se -
nhor Presidente , com o s e vi u do acim a exposto , o  Vice -
Presidente Gabrie l Lucen a Cavalcant i é  professo r d o 
Curso d e Mestrad o d a Faculdad e d e Direit o do Recife . 

O afastament o da s funçõe s d e magistério , nã o ve m 
sendo concedid o po r est e Tribunal , conform e pacífic a 
Jur isprudência d a Corte , qu e te m autorizado , par a o 
fim indicado , afastamento d a justiç a comum . 

Desta forma , Sr . Presidente , me u vot o é  pel o nã o 
atendimento d a aprovaçã o solicitada . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.81 7 -  Class e 10 ? -  P E -  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o apro -
vou a  decisã o d o T R E - P E , e m fac e d a jurisprudênci a 
do T S E , por s e trata r d e carg o estranh o à  Magistratu -
ra. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Octávio  Gallotti,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 12.859 
(de 2  de julho de 1986 ) 

Consulta n ? 7.914 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta. Falta  de  objeto.  Como  a  recente 
Resolução n?  12.854,  de lf-7-86,  abordou  e  resol-
veu todos  os  temas  suscitados  pelo  consulente,  a 
consulta ficou  sem  objeto,  devendo  ser  julgada 
prejudicada. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
Consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e julh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o D J d e 21-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  presente consult a formulad a pel o nobre Senado r 
João Calmo n abord a problema s relacionado s co m a  fu -
tura eleiçã o par a renova r doi s terço s d o Senad o Fede -
ral. 

2. Sobr e o  assunto , assi m s e manifesto u o  emi -
nente Procurador-Gera l Sepúlveda Pertenc e (fls . 8/10) : 

"Versam a s vária s consulta s enumerada s so -
bre perplexidade s oriunda s d a manutençã o d o 
instituto d a sublegend a par a eleiçõe s direta s d e 
renovação d e doi s terço s d o Senad o Federal . 

2. Dad a a  urgênci a d e soluçã o d a matéria , 
antes qu e s e realize m as convençõe s par t idár ia s e 
se abr a o  process o d e registr o do s candidatos , 
pedimos vêni a par a anuncia r sucintament e o  nos -
so parecer , reservando-no s par a melho r funda -
mentação e m outr a oportunidade . 

3. A o disciplina r a s eleiçõe s d e 1982 , ess e 
Eg. Tribuna l tev e d e enfrenta r situaçã o seme -
lhante à  qu e agor a s e repõe , embor a s e restrin -
gisse entã o a o Estad o d e Rondônia , qu e s e vinh a 
de criar . Dispôs , a  respeito , a  Resoluçã o 
11.270/82: 

'No Estad o d e Rondôni a serã o eleito s 
Senadores. 

Parágrafo único . Par a efeit o d e suble -
genda a s vaga s serã o designada s com o A, 
B e  C,  devend o consta r d o registr o par a 
qual da s trê s o  candidato concorra. ' 

4. Nã o obstante, dat a vênia , parece-no s se m 
base constituciona l o u lega l qu e assi m s e fra -
cione, e m dua s eleiçõe s paralela s e  independen -
tes, o  pleit o únic o destinad o a  dua s vaga s d e Se -
nador po r Estado , com o decorr e d o art . 41 , §  2?, 
da Cart a vigente . 

5. E m pleit o majoritári o par a dua s vaga s o 
único sistem a d e apuraçã o h á d e se r o  qu e re -
sulte n a eleiçã o do s doi s candidato s mai s vota -
dos ou , adotad a a  sublegenda , d o candidat o d e 
maior votaçã o individua l dentr e o s da s dua s lis -
tas qu e haja m obtid o maio r som a d e sufrágios . 

6. A o contrário , a  identificaçã o da s vaga s 
pode conduzi r à  soluçã o nad a razoáve l d e que , 
entre a s dua s lista s d o mesm o partido , s e venh a 
a proclama r eleit o o  integrant e daquel e qu e tenh a 
tido meno r som a d e votação , e m detriment o d a 
que haj a obtid o maio r númer o tota l d e votos : 
basta considera r a  hipótes e d e qu e a  última , mai s 

votada qu e a  outra , d a mesm a agremiação , tenh a 
sido meno s votad a qu e a  d e outr o partido , n a 
disputa d e determinad a vaga . 

7. A  sublegend a é  a  intromissã o d o vot o 
partidário, típic o da s eleiçõe s proporcionais , e m 
pleito majoritário . 

8. São , as sublegendas , lista s autônoma s d e 
diversos candidato s d e u m s ó partid o a o mesm o 
cargo, cuja s votaçõe s individuai s se somam , co -
mo s e fosse m d e u m s ó candidato, par a a  disput a 
com o  númer o d e voto s do s demai s candidatos , 
ou lista s d e candidatos . 

9. Quand o s e trat a d e preenche r um a únic a 
vaga, o  institut o da s sublegenda s funcion a se m 
maiores complicações , qu e surgem , n o entanto , 
quando s e trat a d e eleiçã o par a mai s d e um a va -
ga. 

10. Aí , parece-nos, afastad a a  idéi a d e iden-
tificação da s vagas , nã o rest a alternativ a à  solu -
ção d e cad a partid o compo r e m convençã o tanta s 
listas autônoma s d e candidato s quanta s seja m a s 
vagas. 

11. A  parti r daí , cad a lista , independente -
mente d o partid o o u coligação , concorrerá , se m 
discriminação, a  um a da s dua s (o u três ) vaga s 
em disputa , cotejando-s e a  som a da s votaçõe s in -
dividuais do s candidato s qu e a  integrem , nã o 
apenas co m a s do s vário s candidato s o u lista s 
dos partido s adversários , ma s també m co m o s 
outros candidato s o u lista s diversa s d e candida -
tos d a mesm a agremiação . 

12. D e cada um a da s dua s (três , n o Distrit o 
Federal) lista s d e maio r votaçã o globa l ser á pro -
clamado eleit o o  candidat o d e maio r votaçã o in -
dividual. 

13. Ness e sentido , é  o parecer. " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Todo s o s tema s ventilado s nest a consult a fora m 
solvidos n a recent e Resoluçã o n ? 12.854 , de l?-7-86 , Re-
lator o  eminent e Ministr o Willia m Patterson , pel o qu e 
a julg o prejudicada po r falt a d e objeto . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.91 4 -  Cls . 10; -  D F -  Rei. : Min. Jos é 
Guilherme Vil lela . 

Decisão: O  Tribunal julgo u prejudicada a  Consulta, 
em fac e d a Resoluçã o n ? 12.854 , de 1986 . 

Presidência d o Ministr o JVer i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Octávio  Gallotti,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.861 
(de 2  de julho de 1986 ) 

Consulta n ? 7.935 —  Classe 10; 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleições de  15-11-86. 
Impossibilidade de  eleitores  de  outros  Esta-

dos residentes  em  Brasília,  poderem  votar  nos 
candidatos de  seus  Estados  ou  Territórios  no 
próximo pleito. 

Consulta respondida  negativamente. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e julh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o D J d e 25-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e d e tele x d o Deputad o Federa l 
Mozarildo Cavalcanti , d o seguint e teo r (fl . 2): 

"Considerando qu e durant e muito s ano s elei -
tores d e outro s Estado s d a Federaçã o residente s 
em Brasília , muito s dele s servidore s da s Repre -
sentações do s Governo s da s Unidade s Federais , 
e do s Gabinete s do s Parlamentares , tinha m asse -
gurado o  direit o d e vota r no s candidato s d e seu s 
Estados o u Territórios , atravé s d e seçõe s eleito -
rais especialment e instalada s pel a Just iç a Eleito -
ral, consult o ess e Egrégi o Tribuna l sobr e s e ess a 
medida ser á mantid a par a a s próxima s eleiçõe s 
de novembro . 

Deputado Mozarild o Cavalcanti. " 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , co m o  recadastrament o eleitora l reali -
zado n o corrent e ano , e  co m a s próxima s eleiçõe s n a 
Capital Federal , modificou-s e radicalment e a  situaçã o 
daqueles eleitore s que , po r bairrism o ou não , permane -
ciam com o eleitore s d e seu s Estado s d e origem , estan -
do, po r ess a razão , vinculado s pelo voto ao s candidato s 
daqueles Estados . 

O recadastrament o fe z desaparece r a  figur a anôma -
la dess e eleitor , e  o  pleit o e m Brasíli a transformo u 
aquela votaçã o a  distância , e m um a rea l participaçã o 
do eleitorado no s destino s d a cidade . 

Com esta s considerações , entend o qu e dev e se r da -
da respost a negativ a à  presente consulta . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 7.93 5 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribuna l respondeu , negativamente , à 
Consulta. 

Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Octávio  Gallotti,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.862 
(de 2  de julho de 1986 ) 

Consulta n ? 7.589 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta. Falta  de  objeto.  Como  a  recente 
Resolução n?  12.854,  de 1-7-86,  abordou  e  resol-
veu todos  os  temas  suscitados  pelo  consulente,  a 
consulta ficou  sem  objeto,  devendo  ser  julgada 
prejudicada. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
Consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2  d e julh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 25-8-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  present e consult a formulad a pel o P T abord a 
problemas relacionado s co m a  futur a eleiçã o par a reno -
var doi s terço s d o Senado Federal . 

2. Sobr e o  assunto , assi m s e manifesto u o  emi -
nente Procurador-Gera l Sepúlveda Pertenc e (fls . 7/9) : 

"Versam a s vária s consulta s enumerada s so -
bre perplexidade s oriunda s d a manutençã o d o 
instituto d a sublegend a par a eleiçõe s direta s d e 
renovação d e doi s terço s d o Senad o Federal . 

2. Dad a a  urgênci a d e soluçã o d a matéria , 
antes que s e realize m as convençõe s par t idár ia s e 
se abr a o  process o d e registr o do s candidatos , 
pedimos vêni a par a anuncia r sucintament e o  nos -
so parecer , reservando-no s par a melho r funda -
mentação e m outra oportunidade . 

3. A o disciplina r a s eleiçõe s d e 1982 , ess e 
Eg. Tribuna l tev e d e enfrenta r situaçã o seme -
lhante à  qu e agor a s e repõe , embor a s e restrin -
gisse entã o a o Estad o d e Rondônia , qu e s e vinh a 
de criar . Dispôs , a  respeito , a  Resoluçã o n ? 
11.270/82: 

'No Estad o d e Rondôni a serã o eleito s 
Senadores. 

Parágrafo único . Par a efeit o d e suble -
genda a s vaga s serã o designada s com o A, 
B e  C,  devend o consta r d o registr o par a 
qual da s t rê s o  candidato concorra. ' 

4. Nã o obstante, data  venia,  parece-no s se m 
base constituciona l o u lega l qu e assi m s e fra -
cione, e m dua s eleiçõe s paralela s e  independen -
tes, o  pleito único  destinad o a  dua s vaga s d e Se -
nador po r Estado , com o decorr e d o art . 41 , §  2?, 
da Cart a vigente . 

5. E m pleit o majoritári o par a dua s vaga s o 
único sistem a d e apuraçã o h á d e se r o  qu e re -
sulte n a eleiçã o do s doi s candidato s mai s vota -
dos ou , adotad a a  sublegenda , d o candidat o d e 
maior votaçã o individua l dentr e o s da s dua s lis -
tas qu e haja m obtid o maio r som a d e sufrágios . 

6. A o contrário , a  identificaçã o da s vaga s 
pode conduzi r à  soluçã o nad a razoáve l d e que , 
entre a s dua s lista s d o mesm o partido , s e venh a 
a proclama r eleit o o  integrante daquel e qu e tenh a 
tido meno r som a d e votação , e m detriment o d a 
que haj a obtid o maio r númer o tota l d e votos : 
basta considera r a  hipótes e d e qu e a  última , mai s 
votada qu e a  outra , d a mesm a agremiação , tenh a 
sido meno s votad a qu e a  d e outr o partido , n a 
disputa d e determinad a vaga . 

7. A  sublegend a é  a  intromissã o d o vot o 
partidário, típic o da s eleiçõe s proporcionais , e m 
pleito majoritário . 

8. São , as sublegendas , lista s autônoma s d e 
diversos candidato s d e u m s ó partid o a o mesm o 
cargo, cuja s votaçõe s individuai s se somam , co -
mo s e fosse m d e u m s ó candidato , par a a  disput a 
com o  númer o d e voto s do s demai s candidatos , 
ou lista s d e candidatos . 

9. Quand o s e trat a d e preenche r um a únic a 
vaga, o  institut o da s sublegenda s funcion a se m 
maiores complicações , qü e surgem , n o entanto , 
quando s e trat a d e eleiçã o par a mai s d e um a va -
ga. 

10. Aí , parece-nos, afastad a a  idéi a d e iden -
tificação da s vagas , nã o resta alternativ a à  solu -
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ção d e cad a partid o compo r e m convençã o tanta s 
listas autônoma s d e candidato s quanta s seja m a s 
vagas. 

11. A  parti r daí , cad a lista , independente -
mente d o partid o o u coligação , concorrerá , se m 
discriminação, a  um a da s dua s (o u três ) vaga s 
em disputa , cotejando-s e a  som a da s votaçõe s in -
dividuais do s candidato s qu e a  integrem , nã o 
apenas co m a s do s vário s candidato s o u lista s 
dos partido s adversários , ma s també m co m o s 
outros candidato s o u lista s diversa s d e candida -
tos d a mesm a agremiação . 

12. D e cad a um a da s dua s (três , n o Distrit o 
Federal) lista s d e maio r votaçã o globa l ser á pro -
clamado eleit o o  candidat o d e maio r votaçã o in -
dividual. 

13. Ness e sentido , é  o parecer. " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Todo s o s tema s ventilado s nest a consult a fora m 
solvidos n a recent e Resoluçã o n ? 12.854 , d e 1-7-86 , rela -
tório eminent e Ministr o Willia m Patterson , pel o qu e a 
julgo prejudicad a po r falt a d e objeto . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 7.58 9 —  Classe 10 ! —  D F -  Rei. : M i n . 
José Guilherm e Vi l le la . 

Decisão: O  Tribunal julgou prejudicada a  Consulta , 
em fac e d a Resoluçã o n f 12.854 , d e 1986 . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Octávio  Gallotti,  Carlos  Mário  Velloso, 
William Patterson,  José  Guilherme  Villela,  Sérgio 
Dutra e  o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N f 12.866 
(de 2  de julh o d e 1986 ) 

Processo n f 7.24 3 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Dispõe sobre  a  estruturação  da  categoria 
funcional de  Taquigrafo-Auxiliar  do  Quadro  Per-
manente da  Secretaria  do  TSE. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , tend o e m vist a o 
disposto n o art . l f , incis o II , d a Le i nf 7.385 , d e 1 8 d e 
outubro d e 1985 , resolve : 

Ar t . l f A  Categori a Funciona l d e Taquigrafo -
Auxi l i a r d o Quadr o Permanent e d a Secretari a d o Tri -
bunal Superio r Eleitoral , Códig o TSE-AJ-026 , ter á a s 
seguintes Classe s e  Referência s d e Vencimentos : 

Classe Especia l — NM 32 a 35 
Classe " B " - N M 28 a 3 1 
Classe " A " - N M 24 a 27 

Art . 2 f Est a Resoluçã o entr a e m vigo r nesta data , 
revogadas a s disposiçõe s e m contrário . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 2  d e julh o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJde  25-8-86) . 

RESOLUÇÃO N f 12.94 4 
(de 1 4 de agost o de 1986 ) 

Processo nf 8.03 4 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Progressão funcional  e  movimentação  de  re-
ferência nos  Quadros  das  Secretarias  do  Tribunal 

Superior Eleitoral  e  dos  Tribunais  Regionais 
Eleitorais. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , tend o e m vist a o 
disposto no s parágrafo s l f e  2f , d o art . 22 , da s Resolu -
ções nf s 12.03 1 e  12.032 , d e 6  de dezembr o d e 1984 , e  n a 
Lei n f 7.411 , d e 2  de dezembr o d e 1985 , 

Considerando a  criaçã o d e referência s pel a Le i nf 
7.411, a s quai s nã o fora m concedida s e m su a totalidad e 
pela Resoluçã o n f 12.482 , d e 5  de dezembr o d e 1985 , ao s 
ocupantes da s Categoria s Funcionai s d e Níve l Médio , 
integrantes d o Quadr o Permanent e d a Secretari a d o 
Tribunal Superio r Eleitoral ; 

Considerando que , mesm o co m a  progressã o fun -
cional, d e l f d e mai o d e 1986 , aind a nã o fora m concedi -
das toda s a s referência s acim a mencionadas ; 

Considerando qu e o  Suprem o Tribuna l Federa l j á 
concedeu a  seu s funcionário s toda s a s melhoria s fun -
cionais insti tuída s pel a Le i nf 7.299 , d e 1 4 de març o d e 
1985, qu e reestruturo u a s categoria s funcionai s d e Ní -
vel Médi o d o Grupo-Atividade s de Apoi o Judiciári o d o 
Quadro d a Secretari a d o Suprem o Tribuna l Federal; 

Considerando a  isonomi a qu e sempr e pauto u a s de -
liberações do s doi s Tribunais , e m relaçã o ao s seu s ser -
vidores; 

Considerando que , afor a o s ocupante s da s catego -
rias qu e compõe m o  Níve l Médio , soment e u m reduzid o 
número d e funcionários , ocupante s d e referência s inter -
mediárias, d e Categoria s Funcionai s de Níve l Superior , 
não seria m beneficiados , co m a  adoçã o d a movimenta -
ção d e referência ; 

Considerando qu e o  §  l f , d o art . 22 , d a Resoluçã o 
n? 12.031 , autoriza , excepcionalmente , po r interess e 
dos serviço s e  a  critéri o exclusiv o do Tribuna l Superio r 
Eleitoral, a  movimentaçã o d e referência , independente -
mente de interstício , for a da s época s previstas ; 

Considerando qu e o  §  l f , d o art . 22 , d a Resoluçã o 
eleitoral e  da s eleiçõe s qu e serã o realizada s n o corrent e 
ano, o  serviç o eleitora l na s Secretaria s do s Tribunai s 
Eleitorais te m aumentad o substancialmente , resolve : 

I —  Conceder progressã o funciona l e  movimenta -
ção d e referênci a a  todo s o s ocupante s da s categoria s 
funcionais d e níve l superio r e  médio , integrante s d o 
Quadro Permanent e d a Secretari a d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, co m elevaçã o do s respectivo s cargo s a  um a 
referência acim a daquela s e m qu e atualment e s e encon -
tram. 

II —  Autoriza r o s Tribunai s Regionai s Eleitorai s 
a concede r idêntica s melhoria s funcionai s ao s integran -
tes do s Quadro s Permanente s d e sua s Secretarias . 

III —  Para efeit o d e progressã o dev e se r observa -
da a  lotaçã o globa l d e cad a categori a funcional , que , 
em nenhu m caso , poder á se r ultrapassada . 

IV —  Os efeito s financeiro s dest a Resoluçã o vigo -
ram a  parti r d a dat a d e su a publicação . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 

Brasília, 1 4 d e agost o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Oscar 
Corrêa, —  Aldir  Passarinho  —  William  Patterson  — 
José Guilherme  Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o D J d e 20-8-86) . 
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LEGISLAÇÃO 
E M E N T Á R I O D E C R E T O S 

L E I S 

Lei n ? 7.527, d e 1 8 de agost o d e 198 6 

Dispõe sobr e a  criaçã o d e cargo s no s Ofício s Judi -
ciais d a Just iç a d o Distrit o Federa l e  d á outra s provi -
dências (DO  de 19-8-86) . 

Lei n ? 7.528, d e 2 6 de agost o d e 198 6 

Altera dispositivo s d a Le i n? 6.333 , d e 1 8 d e mai o 
de 1976 , qu e dispõ e sobr e a  Organizaçã o Básic a d o Cor -
po d e Bombeiro s do Distrit o Federal , e  dá outras provi -
dências {DO  de 27-8-86) . 

Lei n ? 7.529, d e 2 6 de agost o d e 198 6 

Autoriza o  Pode r Executiv o a  abri r a o Ministéri o 
da Just iç a o  crédit o especia l at é o  limit e d e Cz $ 
47.558.000,00 (quarent a e  sete milhões , quinhento s e  cin -
qüenta e  oit o mi l cruzados) , par a o  fi m qu e especific a 
(DO d e 27-8-86) . 

Decreto n ? 92.084, de 7  de agost o d e 198 6 

Regulamenta a  Le i n? 7.468 , d e 2 8 de abri l d e 1986 , 
que dispõ e sobr e a  realizaçã o d e campanh a educativ a 
pelo rádi o e  televisã o sobr e o s efeito s nocivo s d o us o 
de entorpecente s (DO  de 8-8-86) . 

Decreto n ? 93.132, de 1 9 de agost o d e 198 6 

Abre à  Just iç a Eleitoral , e m favo r d e diversa s Uni -
dades Orçamentárias , o  crédit o suplementa r d e Cz $ 
3.053.430,00, par a reforç o d e dotaçõe s consignada s n o 
vigente Orçament o (DO  de 20-8-86) . 

Decreto n ? 93.168, de 2 2 de agost o d e 198 6 

Abre à  Just iç a Eleitoral , o  crédit o suplementa r d e 
Cz$ 500.000.000,00 , par a reforç o d e dotaçã o consignad a 
no vigent e Orçament o (D O de 25-8-86) . 

NOTICIÁRIO 

D E C R E T O S D E P E R D A E / O U REAQUISIÇÃ O 
DE DIREITO S POLÍTICO S 

DECRETO D E 7 DE AGOSTO DE 1986 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 3 6 d a Le i n? 818 , d e 1 8 d e se -
tembro d e 1949 , e  atendendo a o qu e const a d o Process o 
n? 10.686 , de 1986 , d o Ministéri o d a Just iça , resolv e 

DECLARAR 

que Maria  das  Dores  Teixeira  Saraiva,  qu e passo u a 
assinar-se Mari a da s Dore s Saraiv a d e Loreto , nascid a 
a 1 1 de abri l d e 1952 , filh a d e Alcide s Aparecid o Sarai-
va e  d e Div a Teixeir a Saraiva , resident e n o Estad o d o 
Espírito Santo , readquiri u a  nacionalidad e brasileira , 
na conformidad e d o dispost o n o artig o 3 6 da Le i n? 818, 
de 1 8 de setembr o d e 1949 . 

Brasília, 7  de agost o d e 1986 ; 165 ? d a Independên -
cia e  98? da República . 

JOSÉ SARNE Y 

Paulo Brossard 

(DO d e 11-8-86) . 

DECRETO D E 19 DE AGOSTO DE 1986 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3? , d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  qu e const a d o Process o n ? 1.77 0 d e 1986 , d o M i-
nistério d a Just iça , resolv e 

DECLARAR 

que José  Wilson  Furlan,  filh o d e Felíci o Furla n e  d e 
Maria d e Paul a Furlan , nascid o a  4  d e fevereir o d e 
1963, e m Piraju , Estad o d e Sã o Paulo, readquiriu o s di-
reitos políticos , n a conformidad e d o artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 , em virtud e d e 
haver declarado , e m term o lavrad o e  assinad o perant e 

o Excelentíssim o Senho r Governado r d o Estad o d e Sã o 
Paulo, ao s 2 0 de mai o d e 1986 , achar-s e pront o a  supor -
tar o s ônu s imposto s pel a le i ao s brasileiro s e  do s 
quais s e havi a libertad o po r Decret o d e 1 ? de novembr o 
de 1981 . 

Brasília, 1 9 de agost o d e 1986 ; 165 ? d a Independên -
cia e  98? da República . 

JOSÉ SARNE Y 

Paulo Brossard 

(DO d e 20-8-86) . 

DECRETOS D E 21 DE AGOSTO DE 1986 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3! , d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  qu e const a d o Process o n ? 988 , d e 1986 , d o M i-
nistério d a Just iça , resolv e 

DECLARAR 

que Adilson  Aparecido  Pereira  de  Souza,  filh o d e Bene -
dito Pereir a d e Souz a e  de Jurandin a Pereir a d e Souza , 
nascido a  8  de setembr o d e 1959 , em Promissâo , Estad o 
de Sã o Paulo , readquiri u o s direito s políticos , n a con -
formidade d o artig o 40 , letr a a , d a Le i n! 818 , d e 1 8 d e 
setembro d e 1949 , e m virtud e d e have r declarado , e m 
termo lavrad o e  assinad o perant e o  Excelentíssim o Se -
nhor Governado r d o Estad o d e Sã o Paulo , ao s 2  d e 
maio d e 1986 , achar-s e pront o a  suporta r o s ônu s im -
postos pel a le i ao s brasileiro s e  do s quai s s e havi a l i-
bertado po r Decret o d e 5  de junh o d e 1979 . 

Brasília, 2 1 de agost o d e 1986 ; 165 ? d a Independên -
cia e  98? da República . 

JOSÉ SARNE Y 

Paulo Brossard 

(DO de 22-8-86) . 
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DECRETO D E 28 DE AGOSTO D E 1986 

O President e d a República , usand o da s atribuiçõe s 
que lh e confere m o s artigo s 149 , § 1?, letra a , d a Consti -
tuição, e  2 3 d a Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 , e 
tendo e m vist a o  constant e do s respectivo s processo s 
do Ministéri o d a Jus t iça , resolv e 

DECLARAR 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I, d e 149 , 
§ 1? , letr a a  d a Constituição , e  22 , incis o I , d a Le i n? 
818, d e 1 8 de setembr o d e 1949 : 

América Vianna,  qu e passo u a  assinar-s e Améric a 
Vianna Kahn , natura l d o Estad o d o Amazonas , nascid a 
a 1 2 de outubr o d e 1930 , filh a d e Joaqui m Ribeir o Vian -
na e  d e Adeli a Pereir a Vianna , po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
n? 11.684/86) ; 

Arthur Plaskowski,  qu e passo u a  assinar-s e Arthu r 
Blaskowski, natura l d o Estad o d o Ri o Grande d o Sul , 
nascido a  1  de agost o d e 1937 , filh o d e Joã o Plaskows -
ki e  d e Ros a Plaskowski , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n ? 
12.380/86); 

Benedita Tavares,  qu e passo u a  assinar-s e Benedi -
ta Tavare s Schmalt z e  Ben e Schmaltz , natural d o Esta -
do d e Sã o Paulo , nascid a a  2 1 de dezembr o d e 1931 , fi-
lha d e Henriqu e Tavare s e  d e Mari a Rodrigue s Tava -
res, po r te r adquirido , voluntariamente , á  nacionali -
dade norte-american a (Proc . n? 12.387/86) ; 

Bergson Luiz  Chaul  de  Souza,  natura l d o Estad o 
de Goiás , nascid o a  1  de març o d e 1951 , filh o d e Lázar o 
José d e Sous a e  d e Zarif e Chau l d e Sousa , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n? 12.374/86) ; 

Charlotte Szlezynger,  qu e passo u a  assinar-s e 
Charlotte Slesinger , natura l d a Bélgica , nascid a a  1 3 de 
maio d e 1933 , filh a d e Jako b Szlezynge r e  d e Gisel a 
Tygel, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-american a (Proc . n° 21.908/85) ; 

Décio Barrinuevo  Martins,  natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid o a  2 7 d e setembr o d e 1963 , filh o d e 
Manoel Barrinuev o Martins e de Lourde s Tapi a Melha -
do Martins , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade portugues a (Proc . n? 14.793/86) ; 

Eliane de  Siqueira  Figueiredo,  qu e passo u a 
assinar-se Elian e Lance, natura l d o Estad o d a Paraíba , 
nascida a  9  de julh o d e 1954 , filh a d e Valdomir o Figuei -
redo d e Souz a e  d e Denis e d e Siqueir a Figueiredo , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e britâ -
nica (Proc . n ? 12.394/86) ; 

Emidio Brito  da  Silva,  natura l d e Portugal , nasci -
do a  2 7 de abri l d e 1947 , filh o d e Alfred o Pereir a d a S i l -
va e  d e An a Pereir a d e Brito , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e portugues a (Proc . n ? 
11.202/86); 

Etelvina Pinheiro  Vieira,  qu e passo u a  assinar-s e 
Etelvina Vieir a Pachec o e  Lis a Wagner , natura l d o Es -
tado d o Ri o d e Janeiro , nascid a a  2 0 d e dezembr o d e 
1931, filh a d e Tris tã o d e Castr o Vieir a e  d e Laurit a P i-
nheiro Vieira , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Proc . n? 37.187/80) ; 

Glycia Maria  de  Oliveira  Fernandes,  qu e passo u a 
assinar-se Glyci a Mari a Fernande s Monteagud o e 
Glyc ia Mari a Monteagudo , natura l d o Estad o d o Ri o 
Grande d o Norte , nascid a a  1 7 de dezembr o d e 1946 , fi-
lha d e Antôni o Fernande s Filh o e  d e Marin a d e Olivei -
ra Fernandes , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Proc . n? 12.381/86) ; 

Heloísa Alves  de  Oliveira,  qu e passo u a  assinar-s e 
Heloisa Alve s Molignano , natura l d o Estad o d e Mina s 
Gerais, nascid a a  5  de fevereir o d e 1959 , filh a d e Lasa -
ro Alve s d e Souz a e  d e Mariet a Luis a d e Oliveira , po r 

ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n? 14.812/86) ; 

Ilza Berger,  qu e passo u a  assinar-s e Ilz a Berge r 
Sprenger, Ilz a Sprenge r e  Ilz a Wilson , natura l d o tista : 

do d o Espírit o Santo , nascid a a  6  de març o d e 1950 , fi-
lha d e Ott o Berge r e  d e Id a Foerst o Berger , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e australian a 
(Proc. n ? 12.395/86) ; 

íris Laussane  Lepore,  qu e passo u a  assinar-s e íri s 
Laussane Lepor e Malee , natura l d o Estad o d e Sã o Pau-
lo, nascid a a  2 6 d e fevereir o d e 1964 , filh a d e Ar y V i -
cente Lepor e e  d e Theres a Rodrigue s Lepore , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e holandes a 
(Proc. n ? 12.393/86) ; 

João Carlos  Barreto  Góes,  qu e passo u a  assinar-s e 
Jean Charle s Barret o Góes , natura l d o Estad o d o Ri o 
de Janeiro , nascid o a  5  d e dezembr o d e 1953 , filh o d e 
Gerardo Elme r Barret o Góe s e  d e Ver a Mari a Barret o 
Góes, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali -
dade suíç a (Proc . n? 12.378/86) ; 

Jean Geragoteli,  natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  6  de julh o d e 1956 , filh o d e Lu c Jean Gerago -
teli e  de Els a Geragoteli , por te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionaldade austríac a (Proc . n? 12.400/86) ; 

José Marcos  Pereira  de  Souza,  qu e passo u a 
assinar-se Marco s d e Souza , natura l d o Estad o d e Per -
nambuco, nascid o a  4  de dezembr o d e 1953 , filh o d e Jo -
nas Pereir a d e Souz a e  de Raque l Pereira d e Souza , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n? 14.807/86) ; 

José Paulino  Quilici,  natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  3 0 d e junh o d e 1940 , filh o d e Otávi o 
Quilici e  d e Judit h Rosne r Quilici , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n ? 14.802/86) ; 

Liddy Irene  Siegrid  Christow  Stefanow,  qu e pas -
sou a  assinar-s e Lidd y Iren e Siegri d Stefanow , natura l 
da Alemanha , nascid a a  1 4 d e junh o d e 1926 , filh a d e 
Carl Juliu s Gusta v Schat z e  d e Id a E l l a Melani e 
Schatz, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade alem ã (Proc . 12.396/86) ; 

Luiz Carlos  Wadek,  qu e passo u a  assinar-s e Lewi s 
Wadek, natura l d o Estad o d o Paraná , nascid o a  3 1 d e 
janeiro d e 1952 , filh o d e Teophil o Wadek e  d e An a Wa-
dek, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali -
dade norte-american a (Proc . n? 11.226/86) ; 

Mafalda Maria  Fortes,  qu e passo u a  assinar-se Ma-
falda Mari a Mele , natura l d o Estad o d e Mina s Gerais , 
nascida a  8  de mai o d e 1934 , filh a d e Joaqui m Forte s e 
de Gerald a Neves Fortes , po r te r adquirido , voluntaria-
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n ? 
11.681/86); 

Maria Francisca  Tereza  Pereira  de  Magalhães,  qu e 
passou a  assinar-s e Mari a Francisc a Teres a Magalhãe s 
Bendit, natura l d o Estad o d e Pernambuco , nascid a a  17 
de junho d e 1934 , filh a d e Manoe l Pereir a d e Magalhãe s 
e d e Noem i Pereir a d e Magalhães , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n ? 14.804/86) ; 

Maria Jos é Aparecid a Caetano , qu e passo u a 
assinar-se Mari a Jos é Buijs , natura l d o Estad o d o Pa -
raná, nascid a a  2 3 de setembr o d e 1946 , filh a d e Aris t i -
des Ferreir a Caetan o e  d e Mari a Terez a Caetano , por 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e holan -
desa (Proc . n? 21.549/85) ; 

Maria José  César,  qu e passo u a  assinar-s e Mari a 
José Gonzalez , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nasci -
da a  9  de julh o de 1942 , filh a d e Jos é Césa r e  de Marin a 
Menegon César , po r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Proc . n? 14.806/86) ; 

Maria Margareth  Baréa,  natura l d o Estad o d e San -
ta Catarina , nascid a a  3  de junh o d e 1960 , filh a d e Wal-
demar Baré a e  d e Elisabet h Baréa , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e neerlandesa , (Proc . 
n? 12.389/86) ; 
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Marina Vieira  de  Almeida,  qu e passo u a  assinar-s e 
Marina Stellet , natura l d o Estad o d o Amazonas , nasci-
da a  5  de julh o d e 1948 , filh a d e Jos é Alve s d e Almeid a 
e d e Francisc a Vieir a Almeida , po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e alem ã (Proc . n ? 
12.376/86); 

Marcus Ulisses  Fraga  de  Oliveira,  natura l d o Esta -
do d a Bahia , nascid o a  1 9 de outubr o d e 1960 , filh o d e 
Nenzito Carneir o d e Oliveir a e  d e Dalv a Mari a Frag a 
de Oliveira , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Proc . n? 14.805/86) ; 

Mary Pierre  Sanson,  qu e passo u a  assinar-s e Mar y 
Pierre Sanso n Filipe , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, 
nascida a  1  d e outubr o d e 1954 , filh a d e Pierr e Alber t 
Sanson e  d e Simonn e Suzann e Sanson , po r te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e portugues a (Proc . 
n? 14.794/86) ; 

Roberto Tozzi  Manriquez,  natura l d o Estad o d o 
Rio Grand e d o Sul , nascido a  2 1 de març o d e 1962 , filh o 
de Robert o Manrique z e  d e l id a Tozz i Manriquez , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n? 14.808/86) ; 

Ruth Gonçalve s Rabelo , qu e passo u a  assinar-s e 
Ruth Rabel o Johnson , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, 
nascida a  1 1 d e novembr o d e 1933 , filh a d e Jos é Joa -
quim Rabel o e  d e Cândid a Gonçalve s Rabelo , po r te r 

adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n? 14.799/86) ; 

Sizefredo Almeida  Filho,  qu e passo u a  assinar-s e 
Sizefredo Almeida , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  4  de abri l d e 1942 , filh o d e Sizefred o Almeid a 
e d e Francelin a Almeida , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n ? 
14.797/86); 

Terezinha Célia  Gonçalves,  qu e passo u a  assinar -
se Teresinh a Céli a Gonçalves , natura l d o Estad o d e 
Minas Gerais , nascid a a  1 7 de dezembr o d e 1951 , filh a 
de Antôni o Gonçalve s d e Almeid a e  d e Mari a d a Con -
ceição Lopes , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade neerlandes a (Proc . n? 12.391/86) ; 

Walmor Carlos  de  Mello,  natura l d o Estad o d e 
Santa Catarina , nascid o a  1 1 de setembr o d e 1931 , filh o 
de Joã o Carlo s d e Mell o Sobrinh o e  d e Alb a Baptist a 
de Mello , po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Proc . n? 17.379/86) ; 

Brasília, 2 8 de agost o d e 1986 ; 165 ? d a Independên -
cia e  98? da República . 

JOSÉ SARNE Y 

Paulo Brossard 

{DO de 29-8-86) . 
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